
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 265, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 404/2018
AV 372/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 424, de 05 de outubro 
de 2012, que outorga permissão à B & D Sistema de Comunicações Ltda para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Bom Jesus, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n Q 404 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
permissões às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequ ência modulada, conforme 
os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 240, de 30 de abril de 2012 - Sistema Aleluia de Comunicação 
Ltda, no município de Jupi - PE; e 

2 - Portaria nQ 424, de 5 de outubro de 2012 - B & D Sistema de Comunicações 
Ltda, no município de Bom Jesus - PI. 

Brasília, 3 I de julho de 2018. 



EM n2 00259/2016 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

fc<t'1'. 4 l'-f ( IL 

r-:; pRE81cêNCIA DA REPÚBLICA 
1 • Secretar\• e;, G~3 rno 

Sube!l&II• ckl ,t.»unt-,e 
p,utan1ontar,:_:n~----'.':-=l 

L....:::=...--~E~K'.!IMBITE 
~t.RE COIA O O~IGIM>,l 

Ec:tmer Alvall c:t17 Jes/us Jb 
~ 1..!J_i.l.i.!..H~ 

Brasília, 30 de Dezembro de 2016 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 051/2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Bom 
Jesus, Estado do Piauí. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011 , publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 2 1 de j unho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a B&D Sistema de Comunicações Ltda 
(Processo nº 53000.042099/2010-63) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 1 O de 
setembro de 2012 e a Portaria nº 424, de 05 de outubro de 2012, publicada no D.O.U. do dia 17 de 
outubro de 2012. 

3. Contudo, de acordo com o § 3° do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARJA Nll 424 , DE s DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Racliodifusão, 
aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1. 720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

53000.042099/2010, Concorrência n2 051 /2010-CEUMC, resolve: 

Art. Ill Outorgar permissão à B & D SISTEMA DE COMUNlCAÇÕES LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Bom Jesus, Estado do Piauí. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32

, da Constituição. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

QJ-- _Q_ Q \ e:=-> 

PAULO.BÊiN~VA 



Aviso n-º 372 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 31 de julho de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 

permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, constantes 
das Portarias n~ 240 e 424, de 2012. 

Atenciosamente, 

i :Rl~E.IRA-SECRETARIA 
tm!.?_j_1~ 12 o 1 'l_ . 

da M De ordem, ao Senhor Secre!ário-Ga,a1 
esar para as devidas providências. ' . 

IVltntstro amtaaoCnm'e da Casa Civrl~ 

da Presidência da República 

,r, 
\r , r . r-
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• 
SERVIÇO PÚBLICO .FEDERAL , 

' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N" 

SERVlÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

CNPJ Nº 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

: 05 1/20 1 O - CEL/MC 

: FM (CANAL 203) 

: BOM JESUS -;SÉ PI. 

: B & D SISTEMA DE 

: 11.862. 196/0001-40' 

M INISTÊRIO O.O. 8 COM UNlt'.:.li. Ç~E8 
E:RA 8ÍLIA • OF 

53000 042099/20·10-63 

OJO ILOG.i'COLOGi'CGRUSPO 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.º 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por ·seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha (( I pági nas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2. 1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 17 de agosto de 20 1 O. 

d-il~ 
D. G. DE MACÊoo/ 

Especial de L/ 

JOSÉ TIB CI MA DE MENZES 
B & D SISTEMA ECO tJNICAÇÕES LTDA. 

CNP J nº l 1.862. 196/0001-40 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 6 1 2027 6570 
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~ PROCURAÇAO 

B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES_ 
LTDA., com sede na cidade de Canindé , Estado do 
Ceará na Rua Tabelião Facundo 134 Centro , 
inscri ta no CNPJ/MF nº ll . 862 . 196/0001-40, nomeia e 
constitui seu bastante procurador , SR . JOSÉ 
TIBURCIO LIMA DE MENEZES, Br asileiro , Casado , 
Empr esário , com escritório profiss i onal na Cidade 
de Fortal eza , Estad o do Ceará , na Rua Monsenhor 
Salazar , 184 - sala 02 - Tauape - CEP: 60 .130-370 , 
portador da cédula de Ldentidade RG 413 . 149 
S . S . P . /CE e do CPF 034 . 225 . 503- 72 a quem outorga 
poderes para ' representá- la em todos os atos da 
Concorr ência nº 051/2010-CEL/MC, promovida pel o 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação , Proposta Técnica e 
Proposta d e Preço pela Outorga , passar recibo , 
rubricar documentos , apresentar impugnações , 
assinar lista de · presença e atas , desistir de 
prazo recursal , i nterpor recursos e impugná- los , . 
ter vista dos autos , bem como praticar· todos os 
atos necessários ao fiel cumprimen~o d~ste 
mandato . 

Canindé (CE) , 21 de Julho de 2.010 . 

,~ISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

-~ ,,~ /4=~ -~ -=­
~NO AGU?~ PESSOA 

Administrador 



Localidade de prestação do serviço: BOM JESUS· - PI 

Razão Social da Proponente: B & D SISTEMA DE COMUNICAÇ 
LTDA 

CONTEÚDO: 
"?Y"'' .... IJU nº 1· - Documentação de Habilitação: 

Habilitação Jurídica; 

Qualificação Econômico-Financeira;-, 
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CONTRATO SOCIAL DE _COf:iST_ITUIÇÃO 0 
B & D SISTEMA DE Cv~lUf.Jir;AÇÔES L TDA 

. 

BRUNO AGUIAR PESSOA / 
• 

B,rasileiro, natural da cidade de f=ortaleza, 
Estado do Ceará, Solteiro, Maior, nascido em 09/01/1984, 
Administrador de Empresas, residente e domiciliado na 
ciacme de tFõrtalezã,l Esta~cro- do Ceará, na Rua Tibúrcio 
Cavalcante ~Apartamento 2.001 - Meireles - CEP: 
60.125 - 100, portador da cédula de identidade RG Nº 
92002125651 - S.S.P./CE, inscrito no CP-F sob o número 
660.197.293-20; e 

DA VI AGUIAR PESSOA 

Brasileiro, natural da cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, Solteiro, Maior, nascido em 28/08/1989, 
Estudante, residente e domiciliado na cidade de ( ortaleza, 
Estado do Ceará, na Rua Tibúrcio Cavalcante n° 1 -
Apartamento 2.001 -· Meireles - CEP: 60.125 - 100, 
portador da cédula de identidade RG Nº 98010055585 -
5.5.P./CE, inscrito no CPF sob o número 039.605.333-57. 

C O N S T I T U E M, 

Entre si, na melhor forma de direito, 
Sociedade Comercial limitada, cujos negócios serão 
regidos pelas cláusulas e condições, a saber: 

r 
1 



0 ;., 

I 
, 

(Con
1

tinuação do contrato social de constituição da 
B & i;> SISTEMA DE COMUNICAÇÕ~S L TDA - fl. 02) 

. . 
' ' ' . ' 

CLÁUSULA 
' PRIMEIRA 6 
! A sociedade girará sob o 0ome e presaria! de 

B & D SISTEMA DE CO OES ~ DA e terá sede 
e do!nicilio- na cidade de( Canindé Estado do Ceará, na 
Rua i Tabelião Facundo'r-n-º--l 4 - Centro - CEP: 
62.700-000. Não ~endo fi liais presentemente. 

., 
, CLÁUSULA 

SEGUNDA / 

O objeto se1·á : Serviços de Radiodifusão Sonora 
em ~requencia Modulada (F.M.) e Onda Média (O.M .) e 
Servi

1
ços de Rad iodi fusão em Sons e rcnagens (TV). 
1 

1 CLÁUSULA 

1 

1 

TERCEIRA 

! A sociedade iniciará suas ativ idades em 31 de 
1 

Março de 2.010 e seu prazo de duração é indeterminado. 
Se necessária for a sua dissolução, serão observados os 
dispositivos da lei. 

1 

I . 
CLÁUSULA 

QUARTA 

i O capita l social é de R$ 120.000,00 (Cento e 
Vinte Mil Rea·is ), representado por 1.200 (Um Mil e 

1 • 

Duzentas) cotas no valor nominal de R$ 100,00 (Cem 
Reais) cada uma, totalmente integra lizada, neste ato em 

1 

moeda corrente naciona l pelos sócios da seguinte form : 

~" r 
I ~- ., -

J 

,.._ . ,_ 

C\! 
(;.:; 
(Y) 
C) 

C> 
o 

, . 

\t' 

, ,1\ . ..-, 

1 

r 



0 ,-,0,s Co,:, 
(Continuação do contrato soci~I d~ ç_onstituição da ·- ~ 12 1t ,:-Í-
B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LiDA - fl. 03) '· p 

. 0"' . . . . . .r.:) Çi 

1 SÓCIO COTISTA % COTAS (R$ ) 
50 600 60.000, 00 

BRUNO AGUIAR PESSOA 
1 50 600 60.000,00 

DA VX AGUIAR PESSOA 
1 
1 1 00 1 .200 1 20.000,00 : • 

T o T A ' L 
l 

1 

d 
1 , . 

ca a ; soc10 
respondem 
social. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade ele 
é restrita ao va lor de suas cotas, mas todos 
solidariamente pela integra lização do capital 

1 
1 . 

CLÁUSULA 
QUINTA 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência pa1·a a sua 
aquis.ição se postas à venda, formalizando, se rea lizada a # 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. //,,} 

1

. CLÁUSULA 
. SEXTA 

A a,jministração da sociedade caber ' ao 
sócio, SR. BRUNO AGUIAR PESSOA, com poderes e 
atribuições de admin istrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 

1 

ao interesse social ou assumi r obrigações seja em favor de 
qua lquer dos catistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
demais sócios . 

r 
~ -



O 'o'z 1 
(Con,tinuação do colltrato so':!al de constituição da -iff/ ' 
B & D SISTEMA DE COMUNICAÇP:EiS:t:TD~ - fl. 04) 1 

, .. , · · ~ \.' .. ' .. I,_ 

~ 

Os sócio~ poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de '~pro labore", observadas as 
disposições regÜlamentares pertinentes. , 

Falecendo ou interdito qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio. remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resoJução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO 
, 
UNICO o mesmo 

procedimento será adotado em outros casos em que a 
soçiedade se resolva em relação a seu sócio. 

O Administrador declara, sob as penas da J i, de 
que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

V 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia ~ 
popular, contra o sis; em_a financeiro nacional, contra ~\. 

' . ~ ' ·~-- ~.· . 
/ ·--- ~ .,.~~1-. 

~ . '~ l 1 ,i: . ~,, , 

\ ú( 
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( Continuação do contrato soc~al de constituição da 
B & D SISTEMA DE COMUNICA~(,J(#S !.. "'f.OA - fl. 05) 
normas de defesa da concorrência, contra cJS relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade . 

• 

Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na 'proporção de suas 
cotas, os lucros e perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios 
delib<=.rarão sobre as contas e designarão administrador 
(es) quando for o caso. 

~J 

Fica eleito desde já, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, o foro da sede da 
sociedade para a resolução de qualquer dissídio que 
eventualmente venha a surgir entre as partes contrat~ntes. 

E, por estarem justos e 
contratados, assinam o 
presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e 
forma, na presença das 
testemunhas da lei. ~ 

1 1 

L"') 
C) 
(Y) 

o 
o 
o 

,,. 
, . 



(Continuação do contrato so~ial de constituiº " ~"-··(,] 
B &D SISTEMA DE COMUNICAÇOf.S LTDA - fl. 06) ~- 4J-', 

. - ... . .. - '-

~ ~ .. .:. :. = -

Canindé (CE), 29 de Janeiro de 2010. 

' 

• 

, 

BRUNO AGUIAR PJS..iSOA 

~& /lrif<A( /_;,,,,O&--

DAVI AGUIAR PESSOA 

J'11J1 ~ , 1Jr4v. 
TESTEMUNHAS: 

1/ ' -~----r=- , 
. ?'ttf'_& - -

2.) LUIS MO RA D COSTA, 

CPF(M ) 041.309.872-91 

Visto: 

SERGIO LUIZ RODRIGUES L 
--~ - •uNTACÕMÊRCIAL oo Esm o ooc:EÃRA-SÉ•E- -.;f)$i:, ~ s11.-11-:co 1) RE~ICTP.0 r-M· :i:?./Cti/2010 

e.o 
( ;_) 

(Y) 

o 
o 
o 

l 

7 r 02.030. 11s10014.377 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEL · ESCRITÓRIO REGX>NAL I • ER 9 
AV. SENADOR VIRGÍLIO TÁVORA, 2500 
DIONlslO TORRES · CEP 60170-2.51 

L FORTAL~RÁ_J_ 
<Z· 

~"'41~:,. SO1.:t.•· .::W,13119,4 ~ ,J ./ 
··.~( • .Y Protnc:clo: 10/0~0768-0, DF. 't',/0J'f_,t1º /- ; ; /• . .,:- , 

~~º;~~~ 1;(11 
' ' ""lfll(t~ G i1('1,1t ÍC)t .,1! ()( (.'Oli t•I<, , 

(, ~,'!_:J~fv_ - ... • 
D b u S1 ,;n:1-tl\ C,E: CCi•!UiHC/\Çó E:: -· Hr\r:'oLúC ~E[d,ANúE S M:'.ll ll:.IAA 

. L1 )h S1:t;KE1/\f.10-GERAL 

1 /, 11', 1 i\ /,/, Jl ; , :.1 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

r • ~e f--i:: cc 1.p!., 
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ANEXO I 

Ref.: Concorrência 051/2010 - CEL/MC 

B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
inscrito no CNPJ nº ll.862.196/0001-40, por 
intermédio de seu represen·tante l egal o Sr . BRUNO 
AGUIAR PESSOA, portador(a) da Carteira de 
Identidade no 92002125651 - S . S.P . /CE e do CPF no 
660 . 197 . 293 - 20 , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art . 27 da Lei · no 8 . 666, de 21 de · 
junho de 1993 , acrescido pela Lei no 9.854 , de 27 
de outubro de 1999 , que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou 
insal ubre e não emprega menor 
de dezesseis anos\ 

CANINDÉ (CE), 21 de Julho de 2.010. 

B & LTDA . 

' 



ANEXO II 

O abaixo assinado , dirigente 

da B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., DECLARA 

que: 

a) a entidade não possui autorização 

para explorar ~o mesmo tipo de serviço, na 

localidade BOM JESUS 7 Estado PIAUÍ, e que não 

excederá os limites fixados no art . 12 do Decreto­

lei nº 236, de •28 de fevereiro de 1967, caso venha 

a ser contemplada com a outorga . 

inidônea 

b) a entidade 

por qualquer 

não se 

órgão 

éncontra declarada 

da Administração 

Direta ou Indireta da Un;i.ão, dos Estados, do dos 

Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 

está com o direi to de licitar e contratar com o 

Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro 

societário de outra entidade exploradora do mesmo 

tipo de serviço de . radiodifusão na localidade 

objeto deste Edital, nem de outras entidades 

explorador ás de serviços de radiodifusão em 

localidades diversas , além dos limites fixados 



.>, 
art . 12 do Decreto- lei fl

0 236, de 28 de fevereiro ~---·~ 

de' 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de 

mandato eletivo , que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
1 

assessoramento na Administração Pública , do qua~ 

dec orra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção 

de outra entidade executante de serviço de 

radiodifusão , 

radiodifusão, 

nem de outras empresas de 

em localidades diversas , em excesso 

aos limites fixados no art . 12 do Decreto-lei n º 

236, d e 28 de fevereiro de 1967 , mesmo que a 

Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

CANINDÉ (CE), 21 ~ Jul~ · 2,010, 

:J3(lij(Yl{> !{ç;/vUOA ) ~ 
BRUNO AGUIJ\R PESSOA 

... 
CPF n º 660 . 197 . 293-20 

/ 
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·"' féOERAT/V.4 
\,,e~ ~LEXANo Do 

~~ 
0
, ~,o 1•OF~IO 1:,~ s~ 

~ Â SOLANGE GRACE MOURA AOUM ~ A 4 
~<i.,C, ... ~... ~"•~,:,:::'"''° v7 o-'.:< 

.T- ALEXANDRA JACKEUNE MOURA ROi.iM ', .... 

SUBSTITUTA 

FÁTIMA MARIA DÊ ANDRADE MOURA 

ESCREVENTE AUTORIZADA 

FORTALEZA / CEARÁ 

RUA MAJOR FACUNDO, 397 • FONE· 231-6797 • FAX. 231-7238 . TELEX (85) 2008 

IN SANTOS OUMOl~l. N° 2677 
AI DEOT/\ • r-ôNE • 346:/-6~00 

CERTIDÃO· NEGATIVA 

A Bela. Solange Grace M. Rolim, la. Tabeliã desta cidade de Forta­
leza Capital do Estado do Ceará , por titulo vitalicio, etc . 

Certifica , a requeriménto verbal da parte interessada que, revendo 
os l i vros de registro de protesto de titules , a seu cargo, deles 

verificou NAO CONSTAR nos últimos cinco anos , NENHUM titulo de crédito 
ou documento de divida protestado de responsabilidade direta ou regr~ssi­
va de : 

BRUNO AGUIAR PESSOA 

CPF 660 . 197 . 293-20 

O certificado é verdade. Dou fé. 

Emolumentos: 
Fermoju : 

FERC: 

Total: 

Fortaleza , 

R$ 7,53 
R$ 2,16 
R$ 4 , 00 

R$ 13,69 

Agosto de 2010 

da verdade. 

(*) VÁLIDO 

CAATORIO /1.L.EXANOki:. ~u, .. 
Uduína M": Rodrigues $o11••· 

OBS. : ESTA CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA SEM RASURAS 
·EM CIMA DA ASSINATURA DA OFICIALA . 



... 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA.SIL 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 

CARTÓRIO MARTINS 
2° OFÍCIO 

BEL. CLÁUDIO MARTINS 
NOTÁRIO 

BEL. CLÁUDIO MARTINS NETO 
SUBSTITUTO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

O bacharel CLAUDIO MARTINS, Oficial de Registro de PROTESTO DE TÍTULOS nesta cidade de .. 
Fortaleza, capital do Estado do Ceará, na forma da lei etc. 

Certifica, a requerimento de parte interessada, que revendo em seu poder e Cartório nos 
últimos 5 anos até a presente data os livros de Registro de Protesto verificou NÃO CONSTAR 
contra o nome Inscrito no CNPJ/CPF abaixo. • 

BRUNO AGUIAR PESSOA************************** 

Emolumentos R$ 7,53 

FERMOJU R$ 2,16 

FERC R$ 4,00 

ACM R$ ·o,oo 
TOTAL R$ 13,69 

Valida somente com selo de autenticidade. 

CPF: 660.197.293-20 

como responsavel(is) direto(s) ou regresslvo(s) O 
referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza, 06 de Agosto de 2010 

E~'-- ~ 
subscrevo e assino:1 

Escrevente autorizado a confe~ir 

JOAO OLIVAR LOPES DA SILVA 
f.5crevenhl Autcriz.:.do 

Rua EngºAntônio Ferreira Antero, 470 - Água Fria - CEP: 60834-230 - Fortaleza - Ceará 
· Pabx: (85) 3273.5566 - Fax: (85) 3273.33~ t 



CARTÓRIO OSSIAN A RARIPE 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE f'ORT1\LEZA 

ESTADO DO CEAf1A BUSCA DADA PO 

5º OFÍCIO DE NOTAS E . PROTESTO DE TÍTU LOS 

Tabelião • Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE 
Tabelião· Substituto Bel. PÉRICLES VILAR DE ALENCAR ARARIPE 

ESCREVENTES AUTORIZADOS 
ÍTALO VILAR DE ALENCAR ARARIPE MA>ilA DO SOCORRO GCSSA MAIA 
ALDA ACELIA BESSA MAIA fvl.\RCIA GONÇALVES DE LIMA 

MARY SOUSA PONTES 

PAG : 01·/01 

Rua Major Facundo, 673 / 679 • Fone: (85) 3231-997•!_.:_Fax: (85) 3252.4816 • Fortalez,1 • CE 

CERTIDÃ O 

O Bacharel SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE, Tabeliüo de Protesto de Tributos e outros documentos de dívidas. 
nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. na forma da ler. CERTIFICA, a requerimento d.1 parte interessada, 
que revendo em meu poder e Cartório nos últimos CINCO. anos até a presente data os livros de Registros de 
Protesto, verificou NADA CONSTAR contra o nome inscrito nu CNPJ/CIC abaixo.· 

BRUNO- AGUIAR PESSOA - 660.197.293-20 

NAO FOI ENCONTRADO NEN HUM TITULO PROTESTADO 

O RSFERIDO 8 VSROAOS. DOU FS. ~SZA, 06 de Agosto de 2010 

EMOLUMENTOS: 

FERMOJU:2, 16 
ACM: 0, 00 
FERC: 4' 00 

13 , 69 
TOTAL: 

EM TESTEMUNHO -------+---, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA- ESTADO DO CEARÁ 

TABELIONATO JOÃO MACHADO 
7° OFICIO 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 818 - CEP : 60025130 

FONES: 3201-1100, 3201-1104; FAX: 3201-1113, 3201-1115 

Bel.: CICERO MOZART MACHADO 

Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Titulas desta Capital, 

na forma de lei, etc ... 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 
até a presente data os livros de protesto verifiçou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito mo CNPJ/CPF 

ábaixo: 

NOME 

ENDEREÇO : 

CNPJ/CPF 

BRUNO AGUIAR PESSOA 

NESTA CAPITAL 

FORTALEZA CE 

66019729320 

COMO RESPONSÁVEL DIRETO OU REGRESSIVO. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

h-il. (íL/,,, ,., 
E!;Ct'tlVlc1(., 

Fcaíl:"?t 

Fortaleza, 09 de Agosto~-

O Oficial de Protesto 
.;~:> ,I 

.:, 
... - -· ' - .. - . .... ) . \ 

antes da assinatura é considerada como índlclo de adulteràção", l'-· 

,·' 

' ) "' ~"'..,. ,. ~,..,,' 
"',,-' .. . 

,_, lt.,,t 

/' \ 



ESTADO 00 CEARÁ 
NOTÁRIOS PUBLICOS 

11<1. ANTONIO ClÁUDtO MOTA OE ACUI/IR • B<I. WZ CARLOS ACUI/IR FILIIO 
T.abell.lo SubJIIIUIO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

O OITAVO TABEtIÃO DE NOTAS E DO- PROTESTO. DE TÍTULOS desta cidade d e Fortaleza, 
capital do Estado do Ceará, 1abaixo assin~do, por nomeação legal, etc. .-

~ertíflca, a. requerimento.verbal da parte interessada e em virtude da faculdade que lhe _é .. 
conferida em lei, que dando busca nos livros próprios deste tabe lionato, deles verifcou NADA 
CONSTAR nos últimos 5 anos, contra o(a) requerente abaixo, inexistindo qualq'uer título de crédito 
ou document,o de gívida protestado de sua responsabilidade-direta ou regressiva. 

BRUNO AGUIAR PESSOA**********~*************** 
CPF: 660.197.293-20 

Emolument~s, R$ ?,53 

- FE.RMOJU,,~$ , 2,16 

FERC R$ 4,00 

ACM R$ .0,00 

TOTAL R$ 13,69 

Valida somente com sei.o de. autenticidade. 

, 8" TAIIELIONATO DE NOíAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
Av. Dl'<C"'o•rgaúor Moreira, I.UOOA • Alriro1a 
fotlaleza. Ce:,iri\. C[P 60170-001 
55 65 3466-7777 • 
1;1LK:IIJOOcartorioaguiar.~olll.br 
www.carto,ioagui.1r.com.b, ' 

O referido é verdade. Dou f é. 

....... : .. ~:; ..... ~7~ :~:.: :~ .. !. : : : .. .. 

Escritur.a 
Procur,,ç,io . 
Reconhccloicnlo rlc íi,m.i 
Autc111lc.1çolo 
AI:. Not,11i,1I 
Tt>SIJtnt'tllV 
Pro1c,10 

ESCREVENTE 

, .... ,l 
. .'.:I . _ , 

·--=-:"-1 

2010 

Busca dada 

•• 
~·~\~ 
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• ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDlCTÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA · 
DEPARTAMENTO DE SERYICOS JUDIC[AIS 

CcrtidãoNº 418859 

CERT IFICA, em vi1tude da faculdade que lhe é ~onferida por lei e a requerimento ela parle 
interessada, que consultando no Sistema Info1matizado cio Serv iço ele Distribuição, verificou 
NADA CONSTAR,_11os últimos DEZ anos, contra BRUNO AGUIAR PESSOA , inscrito(a) 
no CPF sob nº660.197.29.3-20, no que se refere e~peci~camen.te às ações de EXECUÇÃO 
CTVEt, EXECUÇÃO FISCAL, ORDINÁRlA 'GY-Eilt OU ESTADUAL, COBRANÇA, 
TNÓENIZAÇ:tO,REPARAÇÃO DE DANOS, TN=fE~lÇÃO, TUTELA, CURATELA, 
CRIMINAL (inclusive Auditoria Militar). ' 

I 

....... :,,, 

CERTfFICA, finalmente, que esta certidão só é viílida por 30 (trinta) dias, confom1e art. 5° 
da Portaria nº 155/98, do Egrégio Tribunal ele Justiça do Estado do Ceará, sell) rasuras ou 
emendas, com assinatura do(a) Diretor(a) elo Departamento de Serviços Judiciais e com 
Selo de Autenticidade. . 

O referido é verdade e dou fé. · / 

NÃO É VÁLIDA PARA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL 



í"n 

ESTADO DO CEAAÁ 
JUiZO OE DIREITO DA COMAACA OE CANINOÉ 

1° OFICIO 

CARTÓRIO "MACIEL DE ANDRADE" 

• 

PRIMEIRO TABELIONO. TO OE NOTAS 
REGISTRO OVIL OAS PESSOAS NATlRAIS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PROTESTOS DE TITULOS 

ALICE MARIA FREITAS MACIEL 
or CINA :iUl:.llt UfA Ott"cloo l ff U.MID\Ot 

ANTONIO MACIEL OE ANDRADE FILHO 
tsc1m1Et1t n .usn1uro 

LUIS MÚCO FREITAS MACIEL 
lSCA!VH.f l SWS li I UI O 

NA THALIA SINY CORDEIRO MARINHO MACIEL 
15CREVCfHt 9.1&.stltUTO 

TÚLO MARTINS MACIEL 
l!,CJIM.t« ll,1.~flTUIO 

FRANCISCA CLARA VIEIRA MARTI NS 

CERTIDAO 

C E R T I F I e O, a requerimento verbal da parte 

: interessada e para os devidos fins, que revendo neste Cartório a meu 
e 
.E 
' cargo, autos, livros e demais papéis aqui arquivados, deles constatei 

w 

~ NÃO EXISTIR - contra: 
e 

=- ·e 
~ ~ ~· 'õ e 
-~ e 
~ a 
:, . .. ~ 

{; .... 
..Q rf 
a, ·­

Vl = 
E ~ o II) 

u "' 
QI -o - "' e v, 
QI e? 
E "-o ' 
"' 
:~ :~ 
~õ 
= rl 

QI 
-o 
~ 

-o 
e .. 
n, 

-u 
.:; 
'ü 
"' ~ 
o 
·e 
·o 
t:: 
a 

BRUNO AGUIAR PESSOA CPF nº 660 .197.293-20 e RG nº 92002125651-

SSP-CÉ; brasileiro, solteiro, estudante, residente à Rua Tiburcio 

Cavalcante nº 411, Ap. 2001, Bairro Aldeota, na cidade de Fortaleza-Ce 

nenhum ' INSTRUMENTO ou APONTAMENTO de PROTESTO, nos 

últimos cinco anos. 

Observações: ______________________ _ 



~~~Oc~:.>r.::30~~=-~-- c:::.~3~:=XY.:::X;E~S~:3~ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARÁ 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANINDÉ 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO 
C.N.P .J.: 06.578.470/0001 -13 

CANIN D É-CEARÁ 

ANTONIO MAOEL DE ANDRADE FIIJ-iO 
Q/icia/ 

R..:sponJcn<lo pda Titulan d:.t<l<.: 

C E R T I F I C O, a requerimento verbal da parte :» 

ín interessada e para os devidos fins, que revendo neste Cartório a meu 

i cargo, autos, livros e demais papéis aqui arquivados, deles constatei - l, 
~ 

~ NÃO EXISTIR- contra: 
•QJ 

; ] BRUNO AGUIAR PESSOA, CPF nº 660.197.293-20 e RG nº 92002125651-
"' e 

"O "' ·ou 
-~ ~ SSP-CE; brasileiro, solteiro, estudante, residente à Rua Tiburcio 
QJ ~ 

:í ê: 
! ~ Cavalcante nº 411, Ap. 2001, Bairro Aldeota, na cidade de Fortaleza-Ce 
-O lll-
0 <f 

- rl 
QJ ' 
Vl ro 

E,}! o .,,, 
u ,. 
QJ <D 

~~ 
e ~- nenhum INSTRUMENTO ou APONTAMENTO de PROTESTO, nos 
~ ~ 

~ ! últimos cinco anos. 
~ -~ 
= ] Observações: _____________________ _ 

QJ 
"O 
.Q 
. !e! 

õ 
º' N 

-B 
o 
·e ~t 
ro 
u 

O referido é verdade e dou fé. /-,.....· , 
Canindé 14 dejunhj · 



----- --- - - --
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

3ºO FÍCIO 

• 

CARTÓRIO ALMEIDA 
03. 169.830/000 1-35 . 

JÚLIO EDUARDO LIMA DE ALMEIDA 
CPF 210.920. 793-00 

Tabelião 

Ca11i11dé CE 

REG. DE IMÓVEIS, ESCRITURAS-:,;ROCUR/!,ÇÔES, PROTESTOS, REG. DE TITULOS E DOCUMENTOS, AUTENTICAÇÕES; 
RECONH. DE FIRMAS, REG. DE PESSOAS JUR{D/CAS, NASCIMENTOS, CASAMENTOS. ÓBITOS 

' -=--- ~ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, a requerimento verbal da parte 

interessada, como me faculta a lei, que dando buscas nos livros , 

arquivos e demai~ papéis a meu cargo, verifiquei NÃO EXISTIR nenhum 

protesto de letras, Notas Promissórias , Cheques, Letras de Câmbio , 

Duplicatas , contra a pessoa de BRUNO AGUIAR PESSOA1 brasileiro, 

sol t e iro, residente(s) à Rua TibúcioCavalcante , 411-Aptº . 

2001 - Áldeota-Fortaleza-CE, CPF Nº 660.197.293-20 , Identidade Nº 

92002125651 SSP-CE , no período de (5) anos , do que para constar , -
forneço - lhes a presente Certidão, na forma 

·------' 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. Eu, Oficial do Protesto d e 

Letras que a ' fiz . Canindé, 14 de junho de 

Subscrevo e assino em público 

/(llf{ . . 
Tabeliãp ,de pr~testos 

que· faço uso , 

1 f' ,Se!o de A~lenf,c q~ ,lumonlo (•) RS ~~~~?-~~k=======~~==~;::=::::: í'I · , r---CA~-TÓ-:---RI-Of-,..--FI-Cl-0--i--- ~--r-· .. -,É---C~E 1 J 
1!-!lj •t ~I :~f;r, 'J , . o(,) Adiclon 1 11) RS _ • __ _ ! ,•· • .l.~1]!{ ~:• , ,.-\OJU:,m RS _ _.:.._ L.---=;::__ _ _ ..:_ ___ _ 
~ -. :' ·l.,'lf.~.' r· t~· {U. RS :s·,., ctRflDAO •:,_,:~ •, I W=F/" , 

\' · Segunda Via ' "" • ·_ ./. __ 1 
Í; ~ FE~ c. Segunda Traslado , . .1'; ":::::::...J 

1i AA. . 402375· . · . 
., 

RuO Simã0Barbosa, 1208~Centro,- Canindé- Foi3343~ f(/!/' ·J-b 



" 

CERTIDÃO NEGATIV/.X'. : '. 
1 PARA FIN n: PROCESU;AIS 1 

Antonio Lucas Sou'to Mendes; TÉC~1CO ,JUDICIÁRIO, Mat. no TJ n° 
i 1 ' 1 '·• . ; 1 

00635-1-7, no exe'rcíclo · das ' funções de DISTRIBUIDOR JUDICIA , 
1. ' 1 .,. '· :1· .• 

nomeado através da Portaria n° ;.005/2002 do(a) 

Diretor(a) do Fórum de Canindé. 

CERTIFICA, para os dev·idos fins,- atenden~~· a solic!ta_ção da p rq 
! 1 ti 1 • 1 " l # 

interessada, que, revenqo neste Setor de Distribuição, a ·seu cargo, o Sistema 
1 • • • 

Processual (SPROC), dele ve·rificou não; constar nenhum PROCESSO De COBRANÇA, 
• 1 

' EXECUÇÕES DE DÍVIDAS OU QUALQUER OUTRO DE NATUREZA CÍVEL distribuído no 

Juízo Comum desta Comarca cÓhtra BRUNO AGUiAR PESSOA, RG n.o 92002125651 

SSP/CE, filho de Manoel Pessoa . Cardb'so e de v~,Ei~ia1 Ag.UÍar ' 'pessàà:·; nascido em 

09/01/1984, natural de Fortafeza/CE; residente'' ho · 'SítÍo Jub\~ia, •· zona Rural, 

Canindé/CE. O referido é ve·rdade. Dou fé. Dado e passado nesta cidade de Canlndé, 

Antô 
DI 

12 de Agosto de 20:10. : , , l"J '" ii =~r 
' 1 • 

1 1 
1 • r----------

1 •• 1 ·-
,· , ., \ 

1 ' ' 

-~ 

JUIZ DIRETOR: Bel. Antonio Joslmar Almeida Alves, nomeado através da Portaria dó /C 121/2010 }QJ 
' CEP 62700-000, Canlndé/CE - E-Mali : çan(rIBe1@tj.ce.gdy.br 

~: Fórum Dr. Gerônclo B~fgldo,Neto - Rua Dr. Gerônclo ,Brígida Ne~o,•nóí 266, ~ el Vl.s - · 

z: PABX/FAX:85 3343-5030 e 3343~s1s1, 1 1 : 1, ,J.;.L. . :. 
, , 11. ... , 1 , •• :• • .. :.-1, 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE,CANINDÉ 
DIRETORIA DO FÓRUM ,, 

CERTIDÃO NEGATIVAI.,. 
~i, 

!PARA FINS 1PR.OCESS,UAIS] ... 
i 

Antonio Lucas Sou!b. Mendes, TÉCNI~~ ;UDICIÁ

1

RI·~, Mat. no 
TJ n° 000635-1-7, no exercício das funções de 
DISTRIBUIDOR! JUDICIAL, nomeado através' .ãa Portaria nº 
5/2002 do(a) i' 'MM(a). JudQa) · Direto"r(a) · "dd . ,Fórum de 
Canindé. · • ; , · !' .. , ,, 

• 1 
1. 

CERTIFICA, para os devidos fins, atendendo a requisição 
judicial, que, revendo neste Setor1 de Distribüição, a seu 'cacgo, o Sistema 

- ,1 • 

Processual {SPROC), dele verificou NAO CÇ)NSTAR contra BRUNO AGUIAR 
PESSOA, RG n° 920b2125651 SSP/ CE, filho de Marioel jPesso.a Cardoso e de 
Valeria Aguiar Pessoa, nascido em 09/01/1984, natural de, Fortaleza/CE, 
residente no Sít io Jubáia, Zona Rural , Canindé/CE, NENHUM processo de 
natureza criminal distribuído no Juízo Comum desta 1Comarca. i: \i;.- .. : 

. 1 . · 1 ( ·1 ,' •• 

CERTIFICO ain'da i que a consulta. doSJ, feito.s, do Juizado 
Especial só consta informaçõ~s.neste Setor a'. p~rtir~do dia 09l 05/-2002 por 
ocasião da implantação do novo SISTEMA PROCESSUAL.(SPROC::) . 

1 

O referido é verdade. Dou fé. : '.11: 

' 
·: ·,i 

Canind 1/CE, 12,de Agosto de 2010. 

Adailton SI 
RESPONSÁVE 

l 1 • 

---;-,-. -.,---
\ I • • : 

r ' 

: 1 (' 1~. ' ..• 

Obs.: Esta certidão rió é válida sem rasuras ou emef:'!das, . com ~ asslni!lturas do· 
Distribuidor Judiciai e do funcionário 'responsável pela pesquisa e !=Om, o SELO DE 
AUTENTICIDADE. Validade: 30 (trinta) dias (a contar da data 'de exp i~'o desta). 

1 • ~ .... 

: 1' 1.. )
0 

• lit • ' 

JUIZ DIRETOR: Bel. Antonio Joslmar Almeida Alves, nomead('.( atra:,.,és qa•P.o_ritarla.'dP.fJ C ,121/2010 }D 
181: Fórum Dr. Gerô,nclo Brígld~~~eto - ;,Rua Dr. Gerônclo .. BrígldS~leto, !1º 2w>,·(.f:~ .~~ y1~ta -

CEP 62700-000, :Cánlndé/CE • E-Mali: canfu~eHaJtce!Jós,br •~:·• 
· 111: PABX/FAX:85 3343-5030 e g343~s1·s1· · .. : ··' :.::l . .. . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: Nº 2010160973 

fl,ÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

Page 1 ot l 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBLl!ÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE COtjTRA 

BRUNO AGUIAR PESSOA 

:PF: 660.197.293·20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portar ia n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua t itularidade deverá ser conferida pei 
interessado e destinatário; · 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço bll~ /wwwjfce,gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 30/07/2010 14:49:43 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: • Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040·730. Fone:(88)3611·4333/5144/4623/3275. 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaoCertidao.aspx 

.) 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleltoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: BRUNO AGUIAR PESSOA 

Inscrição: 060078240736 
Município: 13552 - CANINDÉ 

Zona: 33 Seção: 28 
UF: CE 

Data de Nascimento: 09/01/1984 Domiciliado desde: 28/04/2004 

Fil iação: VALERIA AGUIAR PESSOA 

MANOEL PESSOA CARDOSO 

Certidão emitida às 15:35 de 30/07/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
•o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude. do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ·ao pleito, a Inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e n:!o remltldas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestaç:!o 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.• 
A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da lnocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em Julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto 
durarem seus eíeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da lgualdad!!, 

Esta certidão de guitação eleitor I é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
confirmada na pagina do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

'1t;tR-:LLwww.ts~.gov.br, po~ meio do código NCAL.T74U.D/VU.YYOU 

Imprimir 

, http://v..'WW.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do ~\ 

poderá ser 
endereço: 

'.\ ... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANIND~!'-?~~::I.:.y::~_,-\ 
.. ;\~1 ,.· ·,. ;~~~:; !lll!llllll/1111~1 

ANO 

2010 

INSCRIÇAO MUNICIPAL 

2290 -
No. DO AL VARA DATA VALIDADE 

1594 31 /12/201 O 

- DOCUMENTO' ' . ' VIJ). 

C.N.P.J.: 11 .862.196/0001-40 

RUA TABELIÃO FACUNDO 

CENTRO 

271 ATIVIDADES DE RÁDIO 

134 

62.700-000 CANINDÉ 

t-!º· do Proce:iSS, 

Somente para estabelecimentos Somente para Velculos 

Horário de Funcionamento Uso e Categoria Valor Base PLACA 

07 : 00hs as 17 : 00hs 50, 00 • 

RESTRIÇÕES AO USO OU FUNCIONAMENTO 

FUNCIONAR DURANTE O ANO DE 2010, CONF. LEIS EM VIGÊNCIA NO MUNICIPIO -
ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE COM O COMPROVANTE DE PAGAMENTO EM 

ANEXO. 

OBSERVAÇÕES 

CHASSI 

VALOR DO TRIB 

o, oo· 

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, 

APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMEN E 

CANINDE 27 de Abril de 2010 

. ' _ / , 1 . 
I /1 t <{ 1v ,)&V1/4 · j ;/ "-:, 
FUNCIONARIO l\t'sPONSAVEL 
; 1 

1 ' r. 



B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TDA. 
" CNPJ: 11.862.196/0001-40 

BALANÇO DE ABERTURA 

ATIVO 
Circulante 

Cai~a 
Banco e/Movimento 

Realizável a Longo Prazo 
Permanente 

Investimento 
Imobilizado 
Diferido 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

Circulante 

Exigível a Longo Prazo 
Patrimônio Líquido 

Capital Social 
TOTAL DO PASSIVO 

.,, 

R$ 120.000,00 
R$ 120.000,00 

R$ 120.000,00 

R$ 120.000,00 
R$ 120.000,00 
R$ 120.000,00 

Canindé-CE, 22 de Abril de 2010. 

,:::i2,, j;/YI{} 14.(jJ. (f,,.. (j).v,x>:J­
Cêfu ~ o de Agú1ar Pessoa • 

Administrador 

Visto do Contador 

'- . V} lf}J}.(d-tA 
SÊ LOPES DE Mesav1rl' , 

onlldor - CRCICE 007~41'0,. 
CPF 121.250.833-SS 

' 



----------------==---========================-~ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104 
DATA: 13/08/2010 
TERHINAL : 1012 ' NSU: 004570 

RECIBO DE DEPOSITG CAUCAO 
NUH. DOC . : 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA : 1559/010/00. 000 .04J-0 
NOME: B E D SISTEMA DE COHUNI CACOES I.T 

CAUCIONAR IO : 
BE D SIST DE COMUNICACOES LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO: l t . 862. 196/0001- 40 

FAVORECIDO. 
MINISTERIO DAS COHUN ICACOES 

CPF/CNPJ FAVOREC IDO : 00. 394. 437/0003-19 
VALOR TOTAL : 1. 170,12 

VALOR DINHEIRO : 1.170 ,12 

Informacoes , reclamacoes , sugestoes e elogios 
SAC CAIXH: 0800 726 0101 

Du vidaria da CAlXA: 0800 725 147~ 
www.ca1 xigov . br 

i a Via - Via do C~uc1onar10 
-----============~=== -==~~==--=------- ---------

/ 



CAI Recibo de Caução 

Módulo 1 
Agência Op. Conta DV 
1559 10 45 O 

Devedor (neste caso é o Caucionário) 
(preencher nome c~mpleto ou razão social por extenso) 
B E D SISTEMA DE COMUNICACOES L TOA 
CPF (se PF) Nºda Órgão UF Data de 

identidade emissor emissão 
I I 

CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de 

Grau de sigilo 
#00 

Sexo 
1 - Feminino 
2 - Masculino 

1 - Municipal 
Constituiçãc? Constitutivo Constituição 

Esfera 
2 - Estadual 

11.862.196/0001-40 EMPRESA CONTRATO 22/04/2010 3 - Federal 
LTDA SOCIAL 

Tipo de mov. O - Indica os poderes do representante / Data término mandato / · 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procuraçã ·:\ 

de referência consultadas" I I 
1 C - Em conjunto 1- Isolada 

r /' 
/ 

Logradouro e bairro \ 0v ' 
R TABELIAO FACUNDO 134 

Cidade País . UF CEP DOO/Telefone 
FORTALEZA BRASIL CE 62700-000 (85) 32464545 

IE-mail 

2 - Valor Caucionado 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Forma de l 2 l 1 - Cheque 
R$1.170,12 Pagamento LJ 2-Dinheiro 

Informar os dados seguintes quando o recebimento ocorrer em cheque 
Nº Banco Nº Cheque Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Histórico 
Para garantia de 
OUTORGA DE PERMISSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOFUSÃO 
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), EM HORÁRIO ILIMITADO 
(EXECUÇÃO DURANTE 24 HORAS DO DIA), NA LOCALIDADE DE BOM JESUS - PI 
PELO PRAZO DE 1 O DEZ ANOS-CONCORRÊNCIA N°051 /201 O - CEL/MC. 

3 - Credor (neste caso é o Favorecido) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÔES 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogio 1 

Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 (recl?mações não solucionadas e denúncias) (\(r) 

caixa.gov.br d\v 

37.035 ,004 miem ~ ' ~ 

\ 



CAI A Recibo de Caução 

CPF (se PF) Nºda Órgão UF Data de 
Sexo 

1 - Feminih"'él)(/ · 

identidade emissor emissão 2 - Masculino 

I I 
'\. 

CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de 
Esfera 

1 - Municipal 
Constituição Constitutivo Constituição 2 - Estadual 

00.394.437/0003-19 / I 3 3 - Federal 

Tipo de mov. O - Indica os poderes do representante/ Data término mandato / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procuração 

de referência consultadas" I I 

,(\ C - Em conjunto 1 - Isolada Í\ 

Logradouro e bairro 
I 

. ~ I v1 ESPLAN DOS MINISTÉRIOS - BL R 2° ANDAR 
L 

V 

Cidade País UF CEP DDDfTelefone r-
BRASILIA BRASIL DF 70044-900 ( ) ,,, 

\ 
E-mail 1v 

4 - Observações 

5 - Condições Gerais 
A importância caucionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, dispnnível no módulo li do MO 37035 ou através de -
ofício expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a título de multa, conforme previsão em edital ou documento 
competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada 
poderá ser levantada a título de indenização, sem a autoriz~c;.~~ dos caucionários, se 
estes, convocados por Edital e decorridos 5 dias úteis d~~~'M'ção não saldarem seus 
débitos. O saldo da conta recebe remuneraç~0'.~~~~l\'~ie" pelo mesmo índice de 
remuneração básica da poupança. ~;~i~1<:i1\~~~t ... f\:.O~~=~~--

FORTALEZA, 13/08 /2010 
Local/Data Assin 

,Jlio"' 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474-(reclamações não solucionadas e denúncias) 
caixa.gov.br 

37.035 v004 micro 

r 
I 

V~ 



CAI A 
Módulo li 

Autorização para Levantamento da Caução 

Nome do Caucionário/Favorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

Descrição 

CPF/CNPJ 

O __ identificado acima está autorizado a levantar a importância de __ (informar 
o valor por extenso), correspondente à caução especifica, autorizada na página 2 deste 
modelo. 

I I 
Local/Data Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

I I 
Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

, ' 

Recibo de Caução 

Módulo li 

Autorização para Levantamento da Caução 

Nome do Caucionário/Favorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 

Descrição 

CPF/CNPJ 

O __ identificado acima está autorizado a levantar a importância de __ (informar 
o valor por extenso), correspondente à caução especifica, autorizada na página 2 deste 
modelo. 

I I 
Local/Data 

I I 
Local/Data 

Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
- caixa.gov.br 

37.035 v004 micro 



CAI ~A 
Módulo Ili 

Recibo de Levantamento da Caução 

1 Agência I Op. l Conta I DV 1 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Descrição 
Rec~bi (emos) a importância de __ (informar o valor por extenso), correspondente à 
cau ão es ecifica, conforme autoriza ina 3 deste modelo. 

/ / 
Local/Data Assinatura do Caucionário ou seu Representante Lega 

/ / 
Local/Data Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

Autenticação Assinatura sob carimbo do Caixa/PV 

Recibo de Caução 

Módulo Ili 

Recibo de Levantamento da Caução 

1 Agência I Op. l Conta ·1 DV 1 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) 

Descrição 
Recebi (emos) a importância de __ (informar o valor por extenso), co respondente à 
cau ão es ecifica, conforme autoriza ão na á ina 3 deste modelo. 

/ / 
Local/Data 

' / / 
Local/Data 

Autenticação 

Assinatura do Caucionário ou seu Representante Legal 

Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

Assinatura sob carimbo do Caixa/PV 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
caixa.gov.br 

37.035 v004 micro 
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CERTIDÃ(J) NEGATIVA 
1 PARA FINS11PRÓCESSUAIS 1 

1. • 1 
'1 ;\;,,, .J ' 

Antonio Lucas iSbuto ;Mendes, T:É€NIGO JUDICIÁRIO; ·Mat. no TJ n 
000635-1-7, no:exerF[cio das fu i;i,çq~s·

1
de D!STRIBUIDOR JUDICIAL, 

nomeado através da Portaria n° 05/2002 do MM. Juiz Diretor do 
Fórum de Canindé. · 

CERTIFICA, para os devidos fins, ate('rqendo a requerime.nto por escrito da parte 
interessada, que, revendo neste Setor de Distribuição,. a 'seu cargo, o Sistema 
Processual (SPROC), dele veriflco1.;1 NÃO CONSTAR nef1hl!lr;r.ia Ação de Execução, 
Execução Fiscal, Busca e Apreensão, Falência ou Concord~~a,1 nem qualquer outra ação 
de natureza cível distribuída no juízo comum dest a Comarca de Canindé, contra a 
pessoa jurídica denominada : B & D SI~TEMA DE COMUNICACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.862.196/0001-40 MATRIZ, esta~elecida na Rua_. Tabelião Facundo, 

134, Centro, Canindé/CE. . 1 
' ·: 

1 
:~ ~ :.': :: ; .~: .! ;::~r: ,, ; d-

O referido é verdade. Dou fé ·1···, -~ 

1 

de 2010. 

Antônio ucas Souto Mend 
DISTRIBUID 

Adailton Si 
RESPONSÁ 

1. 

1' 

. ' 
' ' 

, , 

' t 1 
\ .. ,.d 

Obs.: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinaturas do Distribuidor 
Judicial e do funcionário responsável .pela pesquisa e com o SELO DE AUTENTICIDADE, Validade: 
30 (trinta) dias (a contar da data de expedlç~o desta). 

; I , 

·I, 1 



\..,Omprovame ae mscm;ao ~ u~ .::,muu;ao \..-auasmu - 1mpr~~sau riigt: 1 Ul 1 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
11.862.196/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2210412010 

NOME EMPRESARIAL 

B & D SISTEMA DE COMUNICACOES L TOA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ............. 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA 

LOGRADOURO NÚMERO 
134 

COMPLEMENTO 
R TABELIAO FACUNDO 

CEP 
62.700-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/0-412010 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .. ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 13/08/2010 às· 09:17:57 {data e hora de Brasília). 

Voltar 

T © C:opyright Receita Federal do Brasil - 13/08/2010 

http://www.receita.fazenda.gov. br/preparar f mpressao/1 mprimePagina.asp 

J 
) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E As DE TERCEIROS 

Nº 032632010-05001130 
Nome: B & D SISTEMA DE COMUNICACOES L TOA 
CNPJ: 11.862.196/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabílidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome refativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nc,1cional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art. 931 da Lei nº 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 
20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 30/04/201 O. 
Válida até 27/10/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wwwO 1 0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/Sl ~ nte 30/7/2.010 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11862196/ 000l-40 
Razão Social: BE D SISTEMA DE COMUNICACOES LTDA 
Endereço: RU_A TABEUAO FACUNDO 134 /CENTRO / CANINDE /CE / 

62700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/07/2010 a 28/08/2010 

Certificação Número: 2010073014371643008544 

Informação obtida em 30/07/2010, às 14:37 :16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

P_age 1 of 1 

, 

r. 

\ . ~ 

https://,~ebp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F geCFS!mprimirPapel.asp?Vi1 f? 
1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

ru~c .1 v1 .1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 8 & D SISTEMA DE COMUNICACOES L TOA 
CNPJ: 11.862.196/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da· 
Fazenda Nacional (PGFN). · 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangen'clo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de ·sua autenticidade na Internet, nos· 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.bP ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2·3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:51:13 do dia 30/07/2010 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 26/01/2011 . 
Código de controle da certidão: 76FD.6F20.5236.938C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fa: enda.gov.br/ /\plic~cocs/ A TSPO/Certidao/CN~CotSeg V~ JfJ 
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e 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

. Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
Nº 201003278153 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

ICNPJ / CPF: 
11.862.196/0001-40 

RAZÃO SOCIAL: ./1 
***********************************************************'( rJ 

~-l Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrev·er e cobrar as dívidas 
que venham a ser apur;tda~, certifico, para fins de direito, que revendo os 
registros do Cadastro ~e i adimplentes da Fazenda Pública Estadual -
CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 
identificado(a) até a p :, sen e data e horário, e, para constar, foi emitida i 

esta certidão. 

. I 
EMITIDA VIA INTERNET EM 30/07 / 10 AS 14:39:03 

VÁLIDA ATÉ 28/09/2010 
A autenticidaáe deste documento deve rá ser comprovada via Internet, no 

e ndereço www.sefaz.ce.gov.br 

\~ 

. . . ~ 1W 

h ttps ://www .se faz. cc.gov. br /con ten ti apl icacao/i n lernet/servicos _ onl i ne/certi h~ issa.. . 3 0/7120 t O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 

R~QUERIMENTO Nº.: Nº: VALIDADE INSCRIÇÃO 

VERBAL 60 (Sessenta) dias 2290 

Inscrição Cartográfica Endereço do Imóvel Número Bairro 

1.2.9 . 240.0 TABELIÃO FACONDO 134 CENTRO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome: Documento: 

B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA. C.N. P.J .: 11 .862.196/000140 

Endereço Complemento 

RUA TABELIÃO FACUNDO 

Numero 

134 

Bairro ou Distrito 
CENTRO 

CEP Municlpio 

62. 700-000 GANI NOÉ 

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS, EM ATENDIMENTO AO REQUERIDO VERBALMEN 
TE PELA PARTE INTERESSADA, QUE REVENDO NOSSO ARQUIVOS CONSTATAMOS NÃO EXIS­
TIR DÉBITOS LANÇADOS EM NOME DA EMPRESA ACIMA CITADA. É RESSALVADA A PREFEI 
TURA COBRAR QUALQUER IMPORTÃNCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA . 

CANINDE-CE, 12 de Agosto de 2010 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 345/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA Nº 051/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CA AL: 203 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 117.012,36 

LOCALIDADE: BOM JESUS/PI 

Em 17 de agosto de 201 O, terça-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edificio 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da _Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
pa11icipação de seu Presidente, Alvimar Be1trand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezen-a Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
confonne publicação no DOU de 12 de fevereiro de 20 1 O, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 

omissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - SKORPION SlSTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CN PJ nº 02425327/000 1-30; 2 - VITÓRIA EMPRESA 

pc;rr,e0f RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., CNPJ nº 11422226/0001-05; 3 -
E1~t·0di~. -tJ.CFERREIRA E PIRES LTDA., CNPJ nº l2309644/0001-45; 4 - JET RADl!)DIFUSÃO 

' LTDA., CNPJ nº 077 14595/000 1-96; 5 - B & D SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA., 
CNPJ nº l 1862196/0001-40; 6 - DOIS CA DANGOS PROMOÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA., CNPJ nº 04654144/000 1-12; 7 - ET TERESI A TELECOMU ICAÇÕES 
LTDA., CNPJ nº 02192959/0001-00; 8 - OBA FM SOCIEDADE LTDA., CNPJ nº 
12296132/0001-91 ; 9 - NEWS PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., CNPJ nº 
07579882/0001-30. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 
e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 

ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo · 
verifi~j a a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) SKORPION SlSTEMA D 

v'> 1 A<a u,,;o, , " J<SnOIO d, "Y\' , º OSlnOl~,o ld,J J.p fff ( 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ··. , ,. i_/ /4 ."..i 
. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · r:,,-w1P_- .. ~ 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -~'I {/!;/ e; 

TELECOMUNICAÇÕES L TOA., (33 páginas), 2) VITÓRIA EMPRES:,: JE sQ 

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS L TDA., (84 páginas), 3) FERREIRA E PIRES 
L TDA., (31 páginas), 4) JET RADIODIFUSÃO L TOA., (68 páginas), 5) B & D SISTEMA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., (41 páginas), 6) DOIS CANDANGOS PROMOÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA., (19 páginas), 7) NET TERESINA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
(51 páginas), 8) OBA FM SOCIEDADE LTDA., (43 páginas), 9) NEWS PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE L TOA., (61 págiirns). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez 
rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4582358 (Propostas 
Técnicas) e 4582365 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo 
snapseal sob o 11.º 0008380, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi 
comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, 
sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão 
Especial de Licitação, confom1e o subi tem 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação, nada sendo 
requerido. (8) O Sr Presídente dete1111inou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a fonnação 
de comissão composta de 03 (três) concorTentes para assinatura dos documentos de haqilitação, o 
que fo i aceito sem nenhuma objeção, tendo se oferecido as seguintes pessoas: o Sr ANDRÉ , 
IPPOLITO BOUÇAS, representando a licitante FERREIRA & PIRES LTDA., o Sr JOSÉ 
EDUARDO PEREIRA FILHO, representando a licitante JET RADIODIFUSÃO LTDA., e o 
Sr MARCO· POLO GAMBOGJ ALVARENGA, representando a licitante NET TERESINA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. b) O representante de DOIS CANDANGOS PROMOÇÕES 
ARTÍSTLCAS LTDA., exibiu cópia autenticada do contrato social para a entrega dos invólucros. 
e) A representante de OBA FM SOCIEDADE LTDA., exibiu cópia autenticada do contrato 
social para a entrega dos invólucros. d) Os representantes das licitantes SKORPION SLSTEMA 
DE TELECOMUN ICAÇÕES LTDA-EPP, VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE 
SONS E IMAGENS LTDA. e OBA FM SOCfEDADE LTDA., se ausentaram do recinto após a 
entrega dos invólucros, antes do tém1ino da sessão, sem que assinassem a presente ata. Nada 
mais havendo a acrescentar, o P.residente deu por encerrada· a presente sessão às 1 0h20 (dez 
horas e vinte minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada confo rme, va i assinada 
pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus procuradores 
legalmente constituídos. 

1 

Vice-Presidente 

Titular 

Ata de Rc11 11iilo 11" 345/2010 de 17/08/1 O - Cone. 11" OS 1/20 10 - CEUMC - l'ági ua 2 de J 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Representantes ou Procuradores 

AUSENTE 
1 - SKORPION SISTEMA DE 

TELECOMUNJCAÇÕES L TDA-EPP 
CNPJ nº 02425327/0001-30 

, 
AUSENTE 

2 - VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
DE SONS E rMAGENS L TDA. 

CNPJ nº l 1422226/0001-05 

. ~..:FÊIRAE PLRESLTÓA. 
CNPJ nº 12309644/0001-45 

5 - B & D S ISTEM D M UNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ nº 118621 6/0001-40 

6 - DOJS 

. , '""oJ11C1iici 'L ., !..> 
E ,; o ,•;-. -se 

' " .... L • ''" . ' Ct:1 . 

AUSENTE 
8 - OBA FM SOCfEDADE LTDA. 

CNPJ nº 12296132/0001-91 

OPAGANDA E PUBLICTDADE L TOA. 
CNPJ nº 07579882/0001-30 , 

Ata de Reunido n'' 345/20 10 de 17/08/10 -Conc. n"0S l/20 10 - CEUMC- PáginnJ dcJ 

\ 
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TÉ_RIO _DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA Nº QJ ; O .3 
~PECIALDELICITAÇAO-CEL • - - --

5_ ~ CONCORRENCIA Nº 051/2010-CEL/MC 
~ 

S SÃO SIMULTÂNEA DE CEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ · ?~ LISTADEPRESENÇ,ADASPROPONENTES . - p · 
'.,,. ~ DATA: 17/08/2010 · 
Õ3 -

SERVIÇO: ~ - CANAL: 203 ~LASS GRUPO: A lr:::~=-o:-c=-AL-:--:::-:::ID~AD=E-=--=cs:-):----:-:B-=o=--M---,-----JE- s:-u-s--......,.P-1--------------.J 

Nº 1 RAZÃO SOCIAL DA 
1 

NOMEDO 

. J . 
REPRESENTANTE 

PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

5Jc(O(<p" <=";__ k;> A 
·1_ 

7ê" ~,( V rV\c:::,:,._A)c--:, 'J A- 5 i--//.\ 
(__7(JA-C-PÇ) 

CNPJ -~3z+ 10001-}.:) i~. ~'1.05f -~ 
-,, IJº / /". !' o-.,:::' l~ f?Â,f p~~ /¾ · R'JI/ oéb · l<Ol ~5 ~rt«, ~IJ("k 

}_, lb-i F v.1-,íZ E<. áb~ e I vAb~ 

fb~ 

~ 1 IL-~-~ 10091-~ 1 '51:>1 . s1° . ii3 -~ 

ASSINATURA 
1 

RUBRICA 

<51?< ~ 

k:et2e ,w, € /]~ Líõ/+ . 4MÉ I/J/JoÚ-ro t»ow _ 
Ctvh. 12 ~ w/@1 tíí . 1~ j,olt!k;0' ~ 
_ ._. _ 10001-_ 1 z92-. ?21 . zn -31 

1 

E-MAIL 
E TELEFONE 

1 67 33,Zfol'v~ 

it}_1z?r!r- 1/fCt 

(í 19'1~ -D,l<f'(,' 

(2t) !5212 - G3 2 -f 
e} -

~ 



STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i 
~PECIALDELICITAÇÃO -CEL • 

. 93 · CONCORRENCIA N° 051/2010-CEL/MC 

• . 
. 

FOLHANº 02- / 0 3 

- A ~ - - ; 

SESSAO SIMULT.Al\1EA DE ~BIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA TECNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
~ o 

r~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 17/08/2010 ' 'v 

~ o :::, 

"é:GASSE: à, 
§·. 

GRUPO:A 1 LOCALIDADE(S): BOM JESUS - PI 

Nº . RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOMEDO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

, ,: /, JB 1(At)hJplhJ~ "-'& _b~?":s>u~EJ)ô 
"f ·, V~ '24- hU-k 

CNP,J , o~ . .:iJ.j_. ~'1~ 10001-, 6 rZfil__. 31 l . o :t ~ -k 

s Àl\ (:oµ. -1~9rJ ~ 1?o@CLO 
~ 0 . lt1u.4 JJ~ w_';J~ 

CNPJ -~-- J.!lf 10001-!IQ lroJ-lf 22S .@J _-:;z, 

b , e {h ~/> ~( u - 1 er~ ~L-{ ~~ 
t,o is ( 'A t-19/'IV &o) ftzo 1Joeúb ) ~ -\ (\ \f <- .,lA1, . 

CNPJ I Qi_.6\l-\ . ~ 10001-M l 7:>Cf fo •. _1_.s:g - tC 

ASSINATURA RUBRICA 

j/ . 

~ cJ. 

E-MAIL 
E TELEFONE 

j , E{)ü. n d-bto/CJOl .LJ "· 

r;e 

·7µJ(,,{)Lod2,,o;;·, ~I<-. 7;'R 

J2S"=l"'f51::f-fgj) 
12 c;:;q 4'5 J --:,l! 

C,CM.tot .. 0--<-'\~ º r~ 
q~~- (flv-"'\ ' - . () ~ ;.-· . () i .. 



I 
u. TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

"SÃ~ ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL , 

~ ~ "' CONCORRENCIAN' 051/2010--CEL/MC 

• FOLHA Nº 03 ; O~ 

_, ..... ""'"" - - ., 
SESSAO SIMULTANEA Di~EBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA TECNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ '" . ~~ -- LISTADEPRESENÇADASPROPONENTES 
'.; ~ DATA: 17/08/2010 -
() :;?. 

Nº 

., 1 

'.• 

ANAL: 203 'i- CLASSE: C GRUPO:A 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

('I tIT 1& /Lb.$; I IV' A ;et'.6-ui MUiti~ f/1,1-N-() P()f t1 e;_ 4-Mf{ o Ci (. 
C4-CIJ"r,.-.s. LíD/J , 7 /JLV,4ttb· IVCf./.l 

1 

CNPJ 1 1J z.. -~- iO.. /0001-a.a 1 ~- Lf {( p . '?1! r., - s-·s 

1 LOCALIDADE(S): BOM JESUS - PI 

ASSINATURA RUBRICA 

/(J-0 

1

~ Prr\ ~ )Af&ulc )Ao.cM'f)ve 
~ . /... 11)'.\ Je_. 0wJ ~ 1 ~ 

~ -

CNPJ 1 1:U . c:2R6. ~ ôJ; /0001---ª--1 l tttC\ . 0W .S~( - ºº 
News. Pyoro~ovtdG e 

g lfvbllcLclod,a Lklc; 

-

s y la> [vo .... 9 -e&"> te 
Jc .5a c.,.J e; 

'CNPJ 107 .m.. ~ /0001-~ 100]. ½32 . S7J> -22 '-

E-MAIL 
E TELEFONE 

tJ1>t-<.f@ gM1.f OM t 1.,v-f,C{ll,,--,, 
bl') . 

~alt,&­

@ ~·!Wrrv 

~I 0o2Pf09t\. _ 
r .,V ,_· 

E ~ G 8 :l' /'I B 7 ~ -~ , 
8 6 2.107 JOsi.;.,J, 





• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMIS$ÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

., 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.º 378 /2010 

53000 042099/2010-63 PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

B & D SlSTEMA DE COMUNJCAÇÕES LTDA. 

051/2010-CEU MC 

BOM JESUS- Pl 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPO E TE 

Item Descrição Sim Não Prej. 
05/ I Pessoa jurídica constituída sob as leis 
09 brasileiras. X - -
06 Com sede e administração no País. X - -

Com pelo menos 70% do capital total e do 
06 capital volante perLencenles, direta 0u 

indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - -
Participação de capital estrar_1geiro de 
acordo com a Lei n.º l 0.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 

- social). - - X 
Recadastrada conforme Portaria MC n.º 
447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas execu~anles de qualquer . 

- modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 
5. 1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 

alterações, ou sua consolidação, 
devidámente registrado na repartição 
compelente. X - -

5.1. 1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação ele acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propo.stas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X 

5.1.1. l Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objeti vos sociais. X - -

5.1. L.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente n Fundações). - - X 
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,1 , ~-), , 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ❖ô. .{ •; -

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Item Descriç.ão Sim Não Prej . P~1g. Obs. '--

5. 1.1.3 Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2º da Lei 10.610/2002 

/ (dispositivo aplicável somente a licitantes .,, 

que te11ham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - - X - -

5.1.1.4 Documentos listados no subirem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 

,./ indiretamente participem do capital social, 

. total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). - - X - -

5.1.3 Declaração conforme Anexo I. X - - 15 -
5. 1.4 Declaração conforme Anexo II. X · - - 17 -
5.1.7 Alvará de funcionamento ou documento 3 1 V 

congênere. X - - _/ 
5.2. 1 Balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 1, 

transcorrido o prazo legal ele sua / 
divulgação (dispositivo apl icável somente 
a licitantes em atividade). - - X - -

5.2.2 Balanço de abertura (d ispositivo aplicável V 
somente a licitantes inativas ou 32 
constituídas há menos de um ano). X - - -

5.2.3, Carta de fiança bancária emitida em favor 
5.2.3.1 e da proponente por banco comercial, de 
5.2.3. 1. 1 investimento ou múltiplo, equivalente a . 

1 % cio valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 

,,_.Y 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispos itivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). - - X - -

5.2.3 e Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
5.2.3.2 valor mínimo previsto pela outorga, feita 

junto à Caixa Econômica Federal em ./ 1• 

formulário específico (dispositivo não 33 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X - - -

5.2.5 lndice de solvência ?: 1,0 / 
"b" X - - 32 1 
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' • 
Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "e" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SE_RVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição . Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de fa lência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prev ista 
para o recebimento da Doq1mentação de 
Habi litação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positi va com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4. l e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidã9 Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edi tal. X 
Certidão Negativa de Débito ou Gertidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal , emitidas 
de acordo com os subitens 5.4. 1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej . Pág. 

38 

- -
- - 39 

40 
- -
- - 41 

42 

- -

43 

- -

44 

- -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO DA VI AGUIAR PESSOA 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. 
5. 1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

r 

naturalizado há mais de I O (dez) anos, ou 13 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - -
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO. DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

0',).s Gol'I) _ 

~-~ 62/ ~r=; 
._~)1/J.I ~­
❖'07 .ç., ' 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO BRUNO AGUIAR PESSOA 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 _Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 11 / 
portugueses. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 

- . anos , emitida de acordo com /J subi tem 29 
.,,-, 

5.1.5. 1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos c inco _29 
anos, emitida de acordo com o subitem " 

/ 
5.1.5. L. X - - -

5. 1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 23/ 
dos locais de residência e de exertício de 28 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem , 
5, l.5 .1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de res idência e de exercício de . 23/ 
atividade econômica nos últimos cinco 27 / 
anos, emitida de acordo com o subitem I 5.1.5.1. X - - -

5.1 .5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 18/ 
Títulos dos locais de residência e ele 19/ 
exercício de ativ idade econômica nos 20/ 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 2 1/ V o subitem 5.1.5. l. X - - 22/ -/ 

' 24/ 
25/ 
26 

5. J .5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as .,.. 1.--

certidões referidas no subirem 5.1.5 do 1, 

edital conterem menção positiva). - - X - -

5. 1.6 Prova de qu itação com as obrigações 30 
ele itorais. X - - -
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
, ~OMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de LiciLação 
que considere a proponente B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA. como 
HABILITADA para a Concorrência nº 051/2010-CEL /MC 

Brasília (DF~, 17 d agosto de 20 I O. 

/ 
RUSSI E BEM 

/ ASSESSOR 

Em de Á&.o-:t-,-0 de 20 1 O. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Espe~ial de Licitação_ , a aprovação da . A y ALI AÇÃO DE 
DOCUMENTAÇAO DE HABILlTAÇAO N.º /2010 de fls. a f . Consigne-se em 
ata própria a deci são tomada e publique-se. ' 

,,_{. ~~ 
AL AR BERTR D. G. DE MA ~ DO 

1 IS= 120.000,00/( I)z 120.000,00. O balanço patrimonial da licitante fo i elaborado sem a ut i lização 
das contas do passivÓ circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício 
subseqüente à data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazn (obrigaç<ies e encargo~ com 
venc imento após o término do exercício suqseqüente à data do balanço patrimonial ). u que significa que 
seu grau de end i vidamento é O (zero). o que é esperado. haja vista tratar-se de empresa sem atividade 
economica. criada para disputar lic itações ele radiodifusão. O procedimento é corretn. vez que nas 
demonstrações contábeis somente são discriminadas as contas em uso. eis que e lencaclas conforme a 
ordem crescente dos prazos esperados de reali_zação (contas cio ativo) ou a ordem crescente dos prazos ele 
ex igibilidade, estabelecidos ou esperados (contas cio passivo), conforme subitem 3.2.2.2 ela NBC T.3 -
Conceito. Conteúdo, Eslrutunt e NomeclaLura das Demonstrações Contábeis. do Conselho Federal ela 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.0 686/90. Yale dizer, que conforme subitem 5.2.5 cio 
edital se PC+ELP=O. será considerado o íaLor I como divisor. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 354/2010 

Em 19 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CEIJMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Mirtistérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação" criada pela Portaria MC nº 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em confonnidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici (ausência justificada) e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquat·o, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
'fase de "habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividac!-es: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Conússão os ·resultados de análise de documentos de habilitação, com a 
numeração constante desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados resultados assinando-as e adotando providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, e Pres idente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada confom1e, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA Nº 

051/2010-CEUMC 

Titular 

I 

A V ALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO Nº(s) 

373,374, 375, 76, 377,378,379, 380 e 400/2010. 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 
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Presidente da Comissão Especial de Licitação 

LICITAÇÃO N.0 51/2010-CEL/MC 

.• t: 4 •·• • ' ' ' . ·s 8 •!··'t}l 
L •~ 

.,. ,-: JU.,. 0 

MINl!3TtRIO CÂ-3 ~ti4-V~IIC.~ Ç(\E8 
ERA SILfF. tfF 

53000 045730120·10-86 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sof9M,cgj1aOIL0ClCOLOGlCGRl SPO 

Edifício Sede do Ministério das Comunicações 

70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Interposição de Recursos contra participes da LICITAÇÃO 

CEL/MC. 

• IDENTIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA PROPONENTE INTERESSADA NET 

TERESINA TELECOMUNICAÇÕES l TDA - ME, sito à Av. Frei Serafim nº 3147, 

Sala 02, Centro, Teresina - PI, CEP - 64000-020, de inscrição no CNPJ: 

02.192.959/0001-00. 

• O NOME DO SIGNATÁRIO, QUE DEVERÁ SER DIRIGENTE OU PROCURADOR 

DA PROPONENÍE: 

Através de seu procurador Marco _Polo Gambogi Alvarenga, brasileiro, casado, . 

engenheiro, carteira de identidade nº 36.748/D - CREA MG, CPF: nº 143 447 

346-53, que participou dão Edital de Lícitação N.0 51/2010 - CEUMC. 

OBJETO DA PETIÇÃO, COM A INDICAÇÃO CLARA DOS ATOS e tendo tomado 

conhecimento da publlcação intitulada, Resultados de Habilitação, pertinente a 

Concorrência nº 51/2010-CEL/MC, Localidade de Bom Jesus/PI, no Diário 

Oficial da União, em 20/08/2010, Seção 3, folhas nº 91 , vem através deste 

REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, a impetrante, por seu 

procurador, devidamente qualificado acima e nós autos desta Licitação N. 0 

51/2010 - CEL, perante o Presidente desta Comissão Especial de Licitação, 

solicitar a revogação da condição de, Habilitada pela Comissão Especial de 

Licitação, tomando-a portanto como, Não Habilitada ,e eliminando-a de 

participação deste edital de radiodifusão, a proponente, impetrada B & D ~ 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA - CNP.J nº 11.862.196/0001-40 pelos 

motivos: 

DOCUMENTOS QUESTIONADOS -
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"5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PRtlP.l>NENTES 

(CONJUNTO 1)" 

5. 1.1. 1 No ato constitutivo da Proponente,, ou em suas alterações, deverá constar, 
dentre os objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de 
radiodifusão (grifo nosso). 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal.mediante: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS; 
d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas 
de Débitos para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 
5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na 
data de recebimento da Documentação e Propostas. 
5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 
não contenham data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) 
meses anteriores à data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. 

• PEDIDO E SUA FUNDAMENTAÇÃO - Fundamenta o pedido de eliminação deste 

edital da proponente · B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TOA, pelos fatos 

apresentados abaixo: 

a) Da _constituição da Sociedade em sua Cláusula SEGUNDA consta o 

seguinte: 

1 

Ct~.~$.~~A .. · .· 
SEGUNDA- · -. ------· 

l o objeto será : Serviços de Radiodif~são Sonora 
em !Frequencla Modulada (F.M.) e Onda Média (O.M.) e 
Servi1~os de Radiodifusão em Sons e Imagens (TV) . 

! ' 

O objetivo principal não está explicito o termo em "Explorar" ou "Executar" o 
Serviço de Radiodifusão. 

b) Do documento Certidão expedida pela Fazenda Estadual consta apenas o 
CPJ da Proponente, presumindo o não cadastramento da empresa 
Societária obtido por processo eletrônico conforme abaixo identificado: 
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GOVERNO DO c8TAD0 DO CEARA !-;ECKL.iTAl{JA UA FAZENUJ\ l'age l ot l 

1 

• GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de -Débitos Estaduais 

N° 201003278153_ 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

. 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

: 11.862, 196/0001-40 
tNPJ / CPF, 

RAZÃO SOCIAL: 

***********************************************************~' 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas 

1 

1 

que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os '-
registros do Cadastro de Inadfmplentes da Fazenda Públlca Estadual -
CADINE, veriflcou~se nada existir em nome do(a) requerente acima , , , 
ldent1f1cado(a) ate a presente data e horario, e, para constar, foi emitida 
esta certfdão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/07 /10 ÀS 14:39 :03 
VÁLIDA ATÉ 28/09/2010 

A autenticidade deste document o deverá ser t:omprov ttú tt v i i:t i ntern1,t, no 
e ndereço www.sefa z .ce.gov.br 

Assim sendo, Sr. Presidente, pedimos pela desclassifi~ação da participação 

neste edital de licitação da B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LT0A CNPJ nº 

11.862.196/0001-40 pelos motivos apresentados. 

2 

I 

~ 
\ 
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Na certeza de sempre contarmos com o censo de Justiça de Vossa 's~?ona em 

fazer cumprir integralmente o Edital de LICITAÇÃO N. 0 51/201 O - CEUMC. 

Atenciosamente 

/ 
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SERVIÇO PÚBLICO F.EDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 
r 

O(A) senhor(a) ~ \J li- R.io·~~ J)o~ ~{I _j , 
portador (a) do documento de identidadÉ3 nº- . expedido 
pelo(a) 1::c.(t(,~\l_, ~ ~e 2>( <s<d1.. N '-.~ r C do 
Estado d ________ , vem solicitÍ vis a dá (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nº- OS 1 lO.( O /MC, para o Serviço 
de Radiodifusão, conforme indicados a seguir: ' 

PROCESSO PRINCIPAL DA ( ) SIM 
. CONCORRÊNCIA 

,,.,rm.__..,,_,._._íl 

(X ') NÃO '" 
1,, 

NOME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU Nº (S) PROCESSO (S) ESPEC[FICOS) 

1. 5300D. ol-{ Z. ô9 ç /,;lo 
2. S ?:> ODD . O Lf 2, Ú C?j b / ~ -D 
3. ç 3 GOô_, a yi2 O 9 9 ( ,( 0 
4. .)3 CCO, o 'fc__,O ~.b / { O . 
5. ~~coo a ~1 o· :J cr /1 o 
6. S-3cm. Ol{L ô ?J?_/ 1D . 
7. S° ~, }() L( i ,() ~~ ) .{ D 
8 • . 

Ç-~-ca:>i. Ol.l 2...ô t '"t/ 1·0 
9. S-3COn-,o'{Z,-O 9f-/ ( O 
10. ' . 1 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO: .jf) ~ I\..D,-) ~ (\,,\_':J ~,..\-:\ ~ 1 O :ÇO f\ü(\ ~( \ e, 
TELEEFONE (S) 4'b 3 z_ { 1, :} 0 ~cf::·) FAX (S): ~ f :3 z. ( 2__ ró 25" 2 5" 
DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA: f ~(L,(l\f•, JL_p. é (?-, ((_r:-:. LT9 

ENDERE O 
TELEEFONE (S) 
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11:1g{fJ:i"~1~,h~.ç~~o~:"~1
~~ ftdl~t3;u1~l:1!:fo."l:~}útiir!4. ~~~~ ~~ 

p,nzo para apruc:n~t:io de JMrUGNAÇAO I pedido Jc rcconsidcmçAo ittLc:rposto na Concont.ncia 
indic:tda no AhC'JCo Uni1.-u. 

Os UUlO!I do, rrocc,tSOI CJta.ri,o disponíveis M Sttn:taria Ja Comi.Hio E..qteCial de L1cit1pln 
Sobn:loj• • Mia HJI, Mini,tirio d&.., ComW1icaçi'kll, no seguinte endereço: f..&p1can.adn d~ Mlni,té.n06. 
[) loco N. Ed. Sede, Dra.<llia/DF, 

Evcnuwi.J muniíQtaçílc:.$ devemo .i;cr prototoliz.u:Ja.s no Protocolo Gemi dt5lc Ministénu. Kndo 
que: o 1:ontnscm do pru;ro de cinco diM úteis <cri lnldo II partir do pdmciro dia ütil lc,suintCl ft ptc..\Cnic 
1>ubli~•ç~o1 a teor do §5•. do nrt. 10? dn Lei no K 666, de 21 de Junhu de 199). 

Drasma (Df). 15 de sc:11:mhro de 2010 
/\LVIM/\R OEIITK/\NU D. G. llE MACl100 

Prc.\idnttc d;i Comísdo 

ANEXO ÚNICO 

A Comís.sio l!spn::lul J c Licitnç5o, c00$litu{d.a pela Porwiu MC n. • •J2, de 24 de julho de 
2009, publicacb no DOU de l7/07(l.009, e com bue no(,) Edil.ai(•) de 1.idtaçio, tom1.t pubhci o 
obcnwu de pnm, l)Clftl 11.pn:scn111çào Jc. IMl'UC1 NAÇAC)(s) uo(a) rtcurr.o(s) il1lCrJ>051o(a) 1111 fusc de: 
1roposta.s de f',eçv, ruu(s) C'oncorrlucin(s) lndicoda(s) no(,) Anexo(•) 1. 

Os auto(s) do(s) pru«U0(1) csuuto di1pon(vci1 na SccttU&.ria da Comiu.ão Especial de Li• 
·ito~. Snbrdoju • sala 101, Ministério du CotnW1icaçüc:s, no ac;uinlc cndcrcço: E.ipl3Nda dos 
4iniitC.riM. Ulóco R. Ed. Sede. Orasllia/DF. os cvcnlwsis m;unos deve.rio 1er pnxocolixados no 

.'rolocolo Ckrll dcslc Ministbfo. k'.mlo que a tontagcm do pnv.o de cinco diu úlCi$ te.ri início a pa.nir f;,f:,1'd!il9:J~ ú1il 1cguin1c 6 presente publicaç.Ao, • lcor do §S-, do a tL I O'J da Lei ,,. K.666, de 21 de 

"Ls,~·~~ ar:ri~~~>'g~~~t~W?i1ºº 
r,esuk:ntc. da Cumis.,iiu 

/\NEXO 1 

RECURSOS COl'(ffi,\ CI.ASSfflCAÇÃO DE TEKCErnos 

g~~fl ~~ 1 ~~::' 1 srl~ F;;:7;;~~ c,41 r.t,:~:~7.~ L,dÃ.1 

A Com1ulo &pedal de Lltila?O, con.uhu.fda pela Portaria MC n.• 4J:?, de 14 de: Jt1lho de 

:::~,:uh..:;~::.,, 00 i!.º~:C;i~~~iJ'rÜa°N~Xcx:\1>.:.;~.c~~,r'~!~ :zi .:~~ .. d: 
h11bilitat;Sn, n.1 a,ncorTI:ncln lntlicada(s) no(s) Anexo(,) 

011, auto(1) tlo(s) procc:s50(s) uw'lio diipon(vc:iJ na SC1:rcwri11 J.1 Comissão 1!3J}Ccilll de Li• 
ciuu;ào, Sobrc:loj11 - 1:1l0 1111, Mi11~Crlo du Conu.u,icuçüc~ no 5egul11Lc i:ndcreço: l:!..,pltnnda do~ 
Mini,1érius, Utoco R, &I. Sede:, UmOialDF. o.s eventuais r«urws dc:vcri.o kr prOUM.!olWtdos no 
('rolOColo Ocr.tl deste. Mini5tc!rio, acne.lo que: a contagem do prno de. cu,co dW Úlch; ten\ inicio a pwtir 
do primc.im dia W, I ~i.ruintc: à IJfUCRlC pubtieaçio, 11 tc:or do fS-, tio url 109 da l.ci n- fl M~. de 21 de 
junho de 199J. 

AL~~i'~~ ~'fi'hi\~~o ~~•ô~'it~~thoo 
l111:J idcntc Jn Comiui1o 

AIIF.XO 1 

.RECURSOS COlmlA 111\DILITAÇÀO lfü TF.NCEINO.~ 

Esu: d()(..-wncnto pode ser YfflflCllllo no ffldc.rcço clccrUnico hupJlwww.in pbtaJa-úic:bJcJcml, 
pelo cóJÕgu UOOJ201009l~OOl•Q 

0 15/2010 1 MA Pcnalvit l'M 

l)o(umcnm usirtadn d1;iudmcntc conforme t.W n1 2.200-2 de 24/0K/2001, que ln.tdlu1 11 
l níracs:U'\&lur.a de Cha\u PuhltCA.1 Ur.u1lcira • ICl'-Uruil. 
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SI! Lorunjcim FM OOA FM Socicdtldc l.ut.., 0S0/1010 SE Slo Cri.stóv:lo FM OllA FM S<,cicdlld< Lld.i. R~1~fr~~J'~~~~ 

SECRETARIA f: XECUTIVA 

t:X'l lli\1'0 DF. HF.CISlllO llE l'RF.ÇOS • l'E N" 111/lUIII-MC 

Pt,oçcxso n• S)00(>.01391MOI0-07. OlttO: llcgistrn de Preços pelo 

!~íl)"!ó~lu~! ';orc;~11~rx;~s~~~:(~~c~dh1..S;!: !:u:= 
gruma lnclu.do Oiximl do Mi11i"ério d.AS Comunicaçlk$, par:, iloação 
e instalaçio nos municípios cad:uu'ldo,ç, obí;,c,v.uJa,ç as di'PO',içõeai 
contido na Lei n• H 666t'JJ e ,u.u 1ltc.naçõca;, Lei n• 10.520, de 17 de 
JUiho de 2001. Jlccrcw n• 3.931, de: 19 de 6Ctembru de 2001, Decreto 
n• S 450. de l l de môlio de 200.S, Lei Cotnpla-n<nlllt n. • l 2J, de 14 de 
dezembro de 2006 O;u;a de Auinatuna; 19 de IJ:OSIO de 2010 Fer­
nando kodrigucs tope~ de Olwcina, Sccrtc..vio F..;cccut1\'0. r11.r1cs: 
Miniitério du Comunicaçtks. l.:NPJ n• 00.39-t 4l7/000J.J9 e a cm­
prçs:o d<1ent001 cb Ao;, de Rcgis1m de Preço, MAQ-MOVEIS IN­
l)IJSTIH A DE MOVEIS ESCOi.ARES LIDA. CNrJ n• 
67 176 6HJ/OCX)2-66 no vulor unilllrio de RS 1.066,40 (wn mil, s-cs­
lit:ma e .eis reais e ,1uarenw centavos). 

f:X1'1U1'0 Ili:: HECIS-1110 DF. PRt:ços - PI: N" 17n009~H.: 

l1roces.~ rf' ;CiJ000.0121S1n00'>-SIJ. Ob1'cco; Rci;ifüo de Pro.,-os pelo 
pnazo de 11 (doze} mescJ p.1J1l cvtntwa aquisição de IS.000 (quinze 
m!IJ SOLUÇÕES INTEGRADAS Dll TEI.F.CE"ffiOS, P""' 11cnd1-
mcnto w prugr.una lnclu.do Dla;it:t1 dn Mini11ério du ComuniCAÇOei, 
para doaç:!o e il\ilAlaç!o nos inunidplos cacbJtnado.s, ohserVõld.s.S t&.'ll 

di'J)Ol1ç-õcs c0t1u!Uli n:a l.ti n• K 66619) e ,uu • ltcraç,\cs, Lei rf" 

10.511V2002; Lei d' 10 SlO, de 17 de julho d< 2002, Dccnew J.931, 
de 19 de ktcrnb,o de 2001, Decreto 5.•SO, de li de mAio de 200.S, 
Lei Cnrnplcmcnr:u n.• 113, de 14 de dcumbro Jc 2006. D:ata de 
A4$in:11um.; IH de junho Je 1010 FcmunJo kodrigucs Lopes de 
Oliveira, Sccrct:lrio Excculivo P11ncs: Mmi1lCrio d:&$ Comw1icoçUC1. 
,.'NrJ N" OOJ9-t,•l7JOOOJ-19 e a cmr,rcu de1cnion1 Ju At.a de Rc­
t•s•ro de Preços r>IOIDRAS INOÚS'ntlA DO Dlt/\SIL S/A, CNl'J 
n• 07.IJO 025/0001-S9 • vcnC4!donii do tffrn III no valor uniclrio de 
KS l.490,IM'> ( três mil, QWIUOCcntos e novcnu1 rcJÍs) 

P.lnllATO m : Rt:C ISTIIO llf: 1•10:('0S • r i:: N" 27/2009~1C 

Pmu.uo 11• SJ0000127.S7n009-59. Ob1'c10, Rcsiwo de rreço, pelo 
pmo de 12 (doze) m~ pa.rD cvenht.m aqui.11ç5o de IS.000 (quinze 
mil) PkOJETOIUiS MUl:nMfDIA, para alcndimcnw ao rwograma 
lncludo Digital do Mmisaéno d.u Comunicaç.lc.s, P-'"" do.»çin e 
iftRalaçJ.o nos mW1idpios au.bstr.adM, ob1CrV.1d;as u d1.1posiçõai con­
tid4s na Lei n" 8.6WJJ e iu;sJ ahcraçõc.t, Lei n• IOS ?O, de 17 de 

!'!'r .. ~.2:ii ~=ro "~3~k t/~:~;~~ ~. 21~~-dr;f;: 
de,cmbm de 2006. Oalls de M.liin1111un: 18 de junho de 2010. Fu. 
nu.ndo kodrisucs Lopes de Ollvcir.1, Sccrt't.4rio P..Ji:ttutivo. f'ut1u 
Mlnb1ério d.t:1 Comunicaç:õcs, CNPJ n• OO.J9-4437NOOJ-19 e n cm-

~ÍÍÍHê11Ô~liX-ra'n1~R ~TORA~iêNrt~nr~i,t:·i'~1~f~ ~~ 
ccdom do L<Yffi li no valor tmh4rlo de ltS IU7,00 (oitoccntoi e 
qu11rcnta e sele miis). 

SUBSECRETARIA DE PLANlDAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ll~~UI..TADO DF. J Ul.<:AMt:NTO 
rut: C ÃO ,..~ ll/1010 

iníunn., ~ ,~~=~o~n:<;::'~i;~~~ •.~~:~nsM:~é~::"::;:: 
rutru. Empresa ~•cnc('JorJ! LA. VIAOllN~ I.TilA. tnm o e.stirnado 
nnuul de kS IJlf 726,00, ó5>Ím d1Slribuldo1: ll-1&.H,,gcru Tcm:siru; 

e ···-,-,,• . . 

OSl /2010 r1 Oom Jcisus FM Nct Te~~ T~~omunica- n & D ~i~f~, ~-Coa 

OSl/2010 P( 1lorn Jesus fM Nct Tc~~._·rc,lj~IIIUIIÍCD- fcm:il'Q e Pin:, Lida. 

p<>no,n l•I ,,_ , ..... "" a.• .. .._:_ e- l)iru L d.1 Jn R.a.t,n.4in,~ ... , •• , .. 

051f.?OIO r1 Dom JC:SU$ FM Nct Ter~~~ Tc
1
1j~uniea- 1<1 Radlodlíu.do Lula. 

05111010 r1 Bom Jesus FM Fm-riru e Pires Lttb NetTfrw~ _,.,l.,.çl'oc 
051/11110 r1 Dom Jesus FM ODA FM Socic:<Wlc l.lda. Net Tç!t:'_i_!U- Tele~ 

05111010 PI OomJcsu:, PM Nct Tcrc.!~.r._3"'! 1c1,f!omunicu- ODA F~,-~edllde 

051111110 r 1 Dom Jc,us FM Fcrrcíru C rires Lub Skorpion ~istcma de Tclcc~1:un:s,F l i• 

051f.?0 l0 PI Dom Jtsu.i FM NC'.C T~resin.11 Telccomunicu- SkO'JlÍOH SisltrN te. 
çôc.c J.Wu ·rclcco~~in-'ffl,~ik' ,. 

OSl f.?010 l'I 13otn Jesus FM OOA FM Soêicdodc Lllla Skorpiun ~i~n11 de 
Tclcco!l~~,.~,ióa Lt• 

05111010 PI Uom JCJ:us FM Nct T~íÍRll Tclccomumca• Vitórif Empr~ de 
çõc:s Luto. Ra~H~!~~ r-..;'5oM 

05111010 PI Bom Jesus FM ODA FM Soc;cdooc Lut.. ViL6ri11 Emprua de 
Rof(jd_jf~~ 'Jc :~ 

dcKOntO de 0,01% ccnn o valor de ltS 14 99K,SO e Ptwagt!M Ter­
rc"rc.,: deaconrn de kJ5¾ r,crínendo um IOUII de RS 123.727,SO. 

SANTIAGO C ARVAl.110 OUEIJES 

(SIDEC • 16/0C)/1010) 41000l-00001 -2010Nl!91l0067 

AGF.NCIA NACIQNAL llE TELECOMUNIÇAÇÔES 
SUPEIUNTENDF.NCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÉNCl,>\-GERAL DE FISCAI.IZAÇ,\O 

ESCRITORIO REGIONAL DO CEARA 
APOIO JURIUICO 

F.Xl'RAl'OS DE TT.HMOS ADITIVOS 

Qu.:trto Termo Ad111vo ao Conuuu, Elt9(U0-9.1) n • 06t:?O0(,. Con• 
trutMlc: f!Jcritfirio Rei;lonu.t da Anatei 1111 <.:cari. Contmt.udo AN­
TONIO i'mlEIRA IJA SILVA. Objeto: Prorrol!llçio do prnw de vi­
stndu de: loc.tç.Jo de imóvel paru I EHM-An:nd/KN, por 12 (doze) 
mCiC-5, u partir de 01.0K.2010. Funili&mcnto leg,111. an. 51, inciso li <lu 
Lei K 66MJJ. V-.tlor: RS l l .62S,4K. Nw de Empc:nho: 
2010NEl1110055. 

' Scçundo 'fcnno Aduivo ao Contnuo í\R-9(U0-9.2) n.• 0412008, Con-
CntWllf Es.crit6rio Regional ib Ana1c.l uo Cnr.l ConlriltaWC IIAVAI 
l'OMERC'IO I! SEJIVIÇOS GERAIS 1.Tl>A ObjCIO: l'nmogaçio do 
J)fil/0 de vi.:Enci:1 dos 11itrv1çoJ de lnnpcna e. co,~çio e copa parJ 
a U0.9 2 d11 AnalcWI. po, 12 (doze:) mcsc:5, a contat de 22.07.2010. 
FuRmmento lcpl: •rt. S7, inciiO li da Lei 8 6Ml9J. Valor : RS 
47,700.00. NOOI de Empenho. 2010NEOOOOl4 

ESCRITÓRIO REGIONAL DO AM/\20:-IAS 

Y.IJITAI. DE N01'1t1C AÇÃO DE 16 UE SE1'f.Mlllt0 l)f'. 1018 

, A Ag~ncia Nllcionul de Tdecomu11icnçt1c.s. Anratc:1 nru: ter­
!nos do anl'-'-o (1S, p.tr:ígrJfo único, do Regimenta fn1crno d.1 Anatei, 
msthuído pcl11 Resoluçlo n• 270, <lc 19J07nOOI, tendo cm vi,u. a 
compmvaçlo do nJo ttccbimcnlO ~ no(i(iCDç!o r,,cw cnrrnpond~ncfa 
a.1n1vé& dcd Conclos. e r,or se cncont.rrucrn cm local ln«rto e não 
.sabido, NOTIFICA os inter~ ao final rclacio~. d.a aplicaçio 

tuf.~! t:'~La&b ~,;~:~º C::10
0 ~:i5: ~J·cJd··d~ 

S'JtU evmtu.,1 intetp05,iç!o de rccuoo udm1nia.ruuvo, o dcsp,c/10 de 
aphca~1o da '-lnç.\o será publicado no Diirin Oíicl•I d.:t Uniio, cm 
cumpmncn10 10 d1$p01tu nn 11.r1igo 77, ,nc.lM> IX do Regh·nenlO Jn­
lerno d.t Anatei. puai1ando a ~ con.sidcrado cotno agnavot1Lc, con--­
soontc prev! o un,go 178 du l..ci n• 9,472, de 1611)7/97. O i.locumcnlo 
hábil r,:rnt quitnção dn. multa cstmi i tJispo.siç5o para p:igamcnto cm 
qWtlCfllC.t tun tlo~ cstrflórfus da t\nn1el D P4lllr da lbtll de publl~i;lo 
clcsic atn, correndo uun~m a rartir da rnesin.t1, a.~ com:çc)c.s m~ 
ncl4rfas incidcnlu. 

ANTONIO I.UIZ AI.F.NC'AR P/\r-rroJA 
C,crC'nlc lka;1,11ul 

S11hstitu111 

SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

EDITAIS DE NOTlllGAÇÁO 

Edital 11": 0 1no10 
Pmccuo A11111cl n• S)S00.014Rl5/2010. lxnunciantc, 11m Ccluh11 
S A. Ocnunci!WJI: tfrrEC SISTTMAS LmA. Pelo presente Edlual 
fica notificada D empresu t-lITEC SIS"f"EMAS l:ll)A, que 1e en­
contntr cm local lnccr1u e n!o !labuto. fotc eo Dcicp;1cho n• 
722lm.OIO-rVt.-1'R/11VCl'I'. de 19 de •sos:o de 2010, do Gerente 
Geral de Comunicaçilol l'cs.soois Tem:Rru da A1ifnci1 Nacional de 
Tclccomunicaçõ,cs - Ana1cl, íolh.i n• 26 do.s 11u1m, com íwuJamcnto 
no r4,ragnfo ünico do an. 65, do seu Regirncnio interno, apruwdo 
pcl1 RCM>luç.lo n• 270, de 19 de julho de 2001, altc:mlia rclll R:c­
.soluçlo n" 4MCJ, de S de dezembro de 2007. [)Q1c: modo, ficam os 
11u10:s com vfwi írunquc:u.du 6 empn:u pana os fins de direito. 

Edi111I 011
: 02/2010 

r~~~~;f.~~ª~//1.~~1~·1-~~:I~~:~· ~·~·~~;;i,fi~R~ltr~ 
MOTIVOS L1UA. - E111'. Pelo presente Ec.liud fica notificadn a c.m• 
prc:so V IA LESTE COMÊRCIO DE ACESSÓRIOS AlJíOMCITI­
VOS LTDA. - Ert•, que K encon1mr cm loe1I lncc r10 e: nJo ubido, 
face ao Dc,pocho n• 5826/2010-PVCPR/l'VCrr, de 09 de julho de 
2010, do Cicrcntc Gc:nal de Comuni01çõe4 PCUOilis Terrcsua d:a 
Agênd:a N1eion.,I de Tclt-c:omunic.1.çõcs - Anatei, folh1 n• 100 dô$ 
autOf, com íundamcncn no p.insgrofo único do art. 61, do ,cu Rc­
gi1n<rno Interno, aprovado pcfa Ruoluç5o n- 270, de 19 de julho de 
2001, 1hcnacb i,cl11 R.clOluçào n• 09, de S de dczcmhro de 2007. 
Dc.s1e modo, ficam os autos com viw franqueada 4 emprC'la p;m1 os 
fins de direito 

Umsflla/1.)F. IJ de St'lcmhn'l de: 20111 
DRUNO DP. CARVAW IO RAMOS 

Oercntc:,,Gcrul d~ Comwuc11C-lk:> l'cs.w:1i:1 
Tr-nc~ircs 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TF.LÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

1':XTIIATO DE CON111ATO 

A E1npreill Bnuilciru de Correios e Tcléyru(Od celebrou o Cm1t111lo 
N" 130/2010- Con1n11ndll: MANÁ PltODU(;"ÕliS, COMUNICAÇÃO 
E EVHN'fOS 1:roA. us.sinndo c:m 21/0612010, co1n vlg~ncla de 4 
(qu;11ro) mcsc:s o partir du <bui de suu assinoturu. Ohjclo: Conlnuu de 
1•11t.-ocí11ló r,on, 11 rullzuçiin Jo p rojeto •AN\l!.",lU.,l'rA('ÀO DOS 
n OIS OAltANTILX> I! CAPRIC HOSO EM rARINTINS". Onse111: 
lncxig_ibllidndc: de LlciU\çAO n• 100000.SS IL Con14 Ot\!4111c111:iriu 
0 10?1,•• ~05.0?001. Volor 10"11 dn co1Um"1çllo: RS J00.000,00 (ue­
zcntN mil real•) 

t:X'l'IUTOS nv. INF.XJ C IUILIDADE Ili•: 1.l(' ITA('ÃO 

11. n• 1 OOOOOIJS IL; Objeto: Contrato de P;urocl•io r»,na rtali1.~o Jo 
projeu, ºUM PIANO PELA E.,rRADA 200'> • NOS CAMINIIOS 
OOS TROrEIROS • llKASII. CEmllO SULº; Comn,1:1da: AML 
CUl.11.IKAI.. L1UA ME: Vulor Global: RS 100 000,00 («m rnil 
,cai,), Dnw rl.J lb1ificaçio: 13109/?0IO, Enqu.adnuncnto Lcg:11~ Caput 
do Arl. 25 da Lei K 666193. 

fui.e doc11mcm1.1 pode: icer vcrifia.a.lo 110 .endereço clttninlco hUp:/Awrw in lJNlriu.111:rtlc:iibl-.tcnl, 
pelo códiso 00032010091700150 

l:>ocumcmo auinado digitnlmcntc to11íon11~ MI, n! 2.200-2 de l-1/0k/2001, que h1.1.1itui 11 

lnírucs1n11um de Chave.$ rúbtic11s Oroiilciru - IC l'•Ur.uil. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO MC/CEL/N.º 202/2011 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO 

05 1/20 10-CEU:Mc (BOM JESUS/PI - FM) 

53000.042099/2010-63 

RECORRENTE NET TERESINA TELECOMUNICAÇÕES L TOA 

RECORRIDA ............ : B&D SlSTEMA DE COMUNCCAÇÕES LTDA. 

- I -

Trata-se de recurso interposto por NET TERESINA TELECOMUN ICAÇÕES 
L TOA. (fls . 58/6 l ) contra a decisão desta Comissão Especial ele Licitação que 
considerou B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA. habil itada na concorrênc ia 
eni epígrafe. 

A Recorrente argumenta, em síntese, que a Recorrida contrariou os subitens 
5. l.1. 1 e5.4a. 

A Recorrida não impugnou o recurso interposto. 

É o relatório do necessário, passo a opinar. 

- íl -

O recurso tempestivo merecendo conhecimento. 

Relativo ao objeto em ques tão dispõe o edital 051/2010 o que se segue: 

5. 1. 1. 1. No ato t:onst ituLivo da Proponente, ou em suas alterações, dcvení constar. 
dentre os objeti vos sociais, a atividade de execução de serviços de rad iodifusão. 
( ... ) . 
5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 
a) Prova de in. crição no Cadastro Geral de Contribuintes 

Conforme consta da norma ed italícia é obrigatório constar dentre os objetivos 
sociais da proponente a ati vidade de execução de serviços ele radiodifusão. o que fo i 
devidamente comprovado conforme consta do contrato social à íl.6, bem como, ' o 
documento de fl.43 preenche os requi sitos editali cios .. Ambos foram aprovados pela 
Comissão Especial de Licitação - fl s. 51/57, portanto, a regra edital ícia fo i devidamente 
observada. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

- llI -

I 

Dianle o exposto sugiro conhecer e não prover o Recurso ora inlerposto. 
mantendo o ato da Comissão que habilitou a B&D Sistema de Comunicações Llda., 
nesta Concorrência 051/1 O, com relação ao serviço e localidades acima referenciadas. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação. 

rasília/DF, 12 de maio de 20 11 . 

. O/\- ui ('f/l--
','LJ'--1(.LJJ-l" CO. A DE/A ENCAR 

Assessora 

Em , /r de 2011. , 

Após ex~me do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovaç~o da informação de fls. a 
Submeta-se à consideração do Senhor Ministro, e cons igne-se em ata própr·a a decisão 
tomada e publique-se. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 057/2011 

Em, 19 de maio de 2011, às L5h:00 (quinze horas), na sala de reuniões da Comissão Especial 
de Licitação - CELJMC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 
131, primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta 
c idade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de LicitaçãG, constituída 
por meio da Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice­
Presidente Eriko Mendes Domenic-i e dos membros Edmar de Freitas Machado e (auseme 
justificadamente do membro José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo de apreciar os 
trabalhos referentes à análise dos "recursos e impugnações" interpostos pelas licitantes, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para 
exame e aprovação da Comissão a(s) informação(ões) contendo a análise do(s) referido(s) 
recurso(s) e impugnação(ões). (2) Após a ·leitura do(s) documento(s) a Comissão aprovou o 
desenvolvimento e a(s) conclusão(ões) contida(s) na(s) INFORMAÇÃO(ÕES) 
MC/CEL/Nº(/)), abaixo constante(s) desta Ata, adotando as providências necessárias ao 
prosseguimento da presente licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Pres idente, Vice-Presidente e pelo membro da Comissão . 

CONCORRENCIA 
Nº 

051/2010-CEUMC 
051/2010-CEUMC 
051/2010-CELJMC 
051/2010-CEUMC 
051/2010-CELJMC 
051/2010-CELJMC 
051/2010-CEUMC 

. 

PROC::ESSO(S) lNFORMAÇAO(ÕES) 
Nº (s) MC/CEUNº(s) 

53000.042098/2010 195,198 e 242/2010 
53000.042099/2010 202/2011 
53000.042096/2010 207/2011 
53000.042088/2010 208 e 209/201 l 
53000.042092/201 O 211/2011 
53000.042095/2010 213 e 214/2011 
53000.042086/2010 210 e 243/2011 

í 
\ 

- - ") 
~.e.e'~· 

MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

(AUSENTE) 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR[DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N2 0405/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL: N11 53000.007420/2010-63 

RECORRIDA: B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO N11 : 53000 .042099/2010-63 

EMENTA: Concorrência 051/2010 - CEUMC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada ,- FM, para a localidade de Bom Jesus, no Estado do Piauí. Recurso 
na fase de habi l itação. 

Senhora Coordenadora, 

Recurso interposto pela licitante NET TERESINA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME. em face da 
habilitação da concorrente B&D SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA 
Pelo conheçimento e não provimento do 
recurso. 

01. A Comissão Especia l de Licitação, por meio do Memorando n2 237 /2011/CEL­
MC, de 10 de junho de 2011 (fls. 51 do processo principal), encaminha para exame e 
parecer desta Consultoria Jurídica, os processos relativos à Concorrência n11 051/2010 -
CEUMC, em referência, cujo objeto é a outorga de permissão para a exploração de Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM, para a localidade de Bom Jesus, no 
Estado do Piauí. 

02. O certame encontra-se na fase de habi litação. 

03. Após a abertura dos enve!opes contendo a documentação exigida no edital 
para participação no certame, a CEUMC declarou HABILITADAS as concorrentes JET 
RADIOE>IFUSÃO LTDA; FERREIRA E PIRES LTDA; B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA; 
VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA; SKORPION SISTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA; OBA FM SOCIEQADE LTDA; e NET TERESINA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA; ao mesmo tempo em que INABILITOU as concorrentes NEWS 
PROPAGANDA DE PUBLICIDADE LTDA e DOIS CANDANGOS PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. O 
resultado foi devidamente publicado no Diário Oficial da União em 20 de agosto 2010, Seção 
3 (fls. 46 do processo principal). u 
04. Inconformadas, as empresas NET TERESINA TELECOMUNICAÇÕES LTD - ME; 
FERREIRA E PIRES LTDA; e, OBA FM SOCIEDADE LTDA interpuseram recursos para con est r a 
decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou as empresas acima mencion das 

OS. A CEUMC recebeu os recursos e, antes de se pronunciar, abriu pra 
impugnação, conforme demonstra o Ato publicado no DOU de 17.9.2010, Seção 3; à 
do processo piloto. 

---------:-~~~~~,·\ 
Esplanada d os Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíli - DF , 

Te le fones, (6 1 ) 311-6535/311-6197 Faxo {61 ) 311-66 02 Ema il, con{ur@mc,q v b !fl'!) tl' 



Continuação do PARECER N2 0405/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

06. Em seguida, manifestou-se por meio das Informações acostadas aos autos dos 
processos referentes a cada uma das licitantes recorridas. 

07. É o que se tinha a relatar. Passo a manifestação. 

08 . Inicialmente, faz-se mister informar que o presente parecer cuidará da análise 
do recurso interposto pela concorrente NET TERESINA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME em face 
da concorrente B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA, acostado ao Processo nQ 
53000.042099/2010-63. 

09. A recorrente insurge-se contra o ato de habilitação da licitante B&D SISTEMA 
DE COMUNICAÇÕES L TDA, sob o fundamento de que a recorrida teria deixado de atender 
os itens 5.1.1.1 e 5.4 do Edital. 

10. A Comissão de Licitação apreciou o recurso e pronunciou-se por meio da 
Informação MC/CEUN2 202/2011, de fls. 66/67, para dele conhecer, mas negar-lhe 
provimento, a fim de manter o ato de habilitação da concorrente B&D SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES _LTDA, declarando-a HABILITADA para permanecer no certame. 

Do recurso interposto por NET TERESINA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME - fls. 58/61 

11. Verifica-se que o recurso é tempestivo, visto ter sido protocolizado em 
03.9.2010, consoante demonstra o carimbo eletrônico deste Ministério das Comunicações 
aposto na folha de rosto, ou seja, dentro do prazo assinado pela lei e pelo edital. 

12. A recorrente argumenta, em síntese, que a recorrida deixou de cumprir o 
disposto nos itens 5.1.1.1 e 5.4 do Edital acima mencionado. Salienta a recorrente que não 
consta explicitamente de seu ato constitutivo a atividade de "execução" ou "exploração" de 
radiodifusão, além de não restar comprovada nos autos a sua regularidade fiscal. 

13. Em sua manifestação a CEUMC recomendou o conhecimento e não 
provimento do recurso. 

__ -,--__ __J1~41:.. ____ _,_..,..emf7Fes-a-recunidã Mo apresentou impugnação ao recurso. 

15. Da análise do recurso. 

16. Não merece ser acolhido o recurso em questão, conforme será demonstrado. 

O argumento da recorrente de que o item 5.1.1.1 do Edita~não foi 
devidamente atendido, há que se considerar que o objetivo social da empresa Pr p nente, 
expresso na Cláusula Segunda de seu Ato Constitutivo, é cristalino ao informa q e sua 
principa l atividade .gira em torno dos Serviços de Radiodifusão. 

16. Assim dispõe o item 5.1.1.1 do Edital: 

\ 

"5 .1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, dever constar, 
dentre os seus objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de rac;U9@i . [t 

Cláudia von Sperling 2 



Continuação do PARECER N!! 0405/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

'J,. 4', 
:t , "\r'\ ··~-~ 

.,. Y'--' ,:.. ...... ::) 
._J ~)'Y'\ § 

17. 
1.,") J.,t.. 

E a Cláusula Segunda do Ato Constitutivo da Proponente estabelece: · S'-0~""-· 

"Cláusula Segunda. O objeto será: Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada (FM) e Onda Média (OM) e Serviços da Radiodifusão de Sons e Imagens 
(TV)." 

18. Não resta dúvida que, ao estabelecer que a empresa tem como objetivo 
"Serviços de Radiodifusão", irá executar e explorar atividades de radiodifusão, 
independentemente de estarem, ou não, explícitos em seu ato constitutivo os termos 
"Explorar" ou "Executar". 

19. Nesse sentido, não merece guarida tal argumento. 

20. Também o segundo argumento não merece ser acolhido, visto que os 
documentos trazidos à colação atendem a exigência editalícia. · 

21. Dispõe o item 5 .4 do Edita 1. verbis: 

"5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 
a) Prova de inscrição no Cadastro geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com efeito de Negativas de 
Débitos pára com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal." · 

22. Não há que se fal_ar da ausência de comprovação da regularidade fiscal da 
Proponente ora recorrida, porquanto encontram-se nos autos as certidões da Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (fls. 42); Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (fls. 43) e 
Secretaria Municipal de Canindé/CE (fls. 44). o comprovante de inscrição e de situação 
cadastral CNPJ (fls. 39). Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições 
Previdenciárias - INSS (fls. 40) e Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (fls. 41) 
atendem as exigências do instrumento convocatório. 

23. Verifica-se, então que o argumento trazido pela recorrente não tem amparo 
legal, e, portanto, deve ser desconsiderado. 

24. Assim, o recurso da empres.a NET TERESINA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME deve 
ser conhecido e não provido, devendo ser mantida a habilitação da empresa recorrida. 

CONCLUSÃO r 

25. Dos documentos apresentados, restou comprovada a tempestiv·6a e do 
recurso; e, portanto merece ser conhecido. 

26 . E, no mérito, verificou-se que os argumentos trazidos pela empres re 
foram todos analisados, não merecendo ser acolhidos, devendo a autori , ad 
provimento ao recurso por ela Interposto. 

Cláudia von Sperllng 

rrente 
negar 
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Continuação do PARECER N!! 0405/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

27. Assim, da análise dos autos, tem-se que a CEL observou as regras contidas no 
instrumento convocatório, atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento lic.itatório, no que 
tange à habilitação 

28. Por todo o exposto entendo, salvo Juízo diverso, que o recurso interposto pela 
ecnpresa NET TERESINA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME deve ser CONHECIDO, mas NÃO 
PROVIDO, para que · o ato da CELJMC seja mantido, declarando a concorrente B&D 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA HABILITADA para continuar partici ando do 
certame. 

A consideração superior. 

Brasília, 29 de fever de 2012 . 

.;; l,l.k.-v-•k<-<J~ ~ 
CLAUDIA ~ AR/A VILELA von SPERLING 

Advogad? da União 

Cláudia von Sperling 4 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1487/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N2 53000.007420/2010-63 

INTERESSADO: B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO N2: 53000.042099/2010-63 

ASSUNTO: Recurso na fase de habilitação. Concorrência n2 051/2010. 

Aprovo o Parecer Nº 0405/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Cláudia Maria Vilela von Sperling . 

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 2fl de fevereiro de 2012 . 

wt-
TATIANE FLORE CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 1489/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 53000.007420/2010-63 

INTERESSADO: B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO Nº 530000.042099/2010-63 

ASSUNTO: Recurso em fase de habilitação. Concorrência q51/2010. 

Aprovo o PARECER Nº 0405/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
da Advogada da União Cláudia Maria Vilela Von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Bra~ília, \S de vv,w u~ de 2012. 

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-9 O - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 E ali: conjur@mc.gov.br 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
, GABIN ETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 1491/2012/JFB/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N11: 53000.007420/2010-63 

INTERESSADO: B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO NII: 53000.042099/2010-63 

ASSUNTO: Recurso na fase de habilitação. Concorrência nll 051/2010 . 

., 

Aprovo o DESPACHO N11 1489/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Perei ra de Franc.o, Coordenador-Geral d'e Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 
0405/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora . 
Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, cl de V111D~ de 2012. 
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PUSUCADO NO D.O. DE 10 i 0Lf / J 'f._.' ,'3c~s.:â-~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ; ~, 

. GABINETE DO MINISTRO .. / 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 09 de abril de 2012. 

Tendo em vista os recursos interpostos contra a decisão da Comissão de 
Licitação na fase de habilitação na Concorrência nº 051/2010-SSR/MC, para a 
localidade de Bom Jesus, no Estado do Piauí, acolho o PÀRECER nº 
0405/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecer do recurso e negar­
lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

~~ Q. (J S2P 
PAULOBÊRNÃRDOSI~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO , 

NºDA UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE RECORRIDA 
CONCORRÊNCIA 

SSR/MC ~ ' 

051/2010 PI BOM JESUS FM NET TERESINA B&D SISTEMA 
TELECOMUNICAÇÕES DE 

LTDA-ME COMUNICAÇÕES 
LTDA 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l'Ult r\lU \ , .• "'· hr ]-& Ili· l;'t \ f, UI tito IH· !Ili~ 

() MINISTRO UE l!STADO O,\S C"OMUNICA('ÚES. Muco \I..- >lt:1s :11nhmçõn. '-' 1rn1l11 l'm 
\1~1:1 ti qu"• con:-tu d,, l"mc .. '!--..1 n* SJIIOO,fl l ~MlS/111()(), ,.., ..-m .:.,pi. • ._.1,11. 11!1 N111n TCcn,e:i n• 
IH!,-1ô l l1l"OLÓ10ÉOC,SCli•Ml", M-olw 

All. I" ,\uh1111:u " llr..-f.·11urn ~fumdr:11 d.: k.11n.:hm1:a. c 1u"C111U111c Jo .. s .. •n·1cfü de Rl.'lrnm,• 
nu>,;:lc, ... 1k R'-'fk'1 t(i\o J,: T'-•k, 1i,:\u. 1mi:1hm.-,. nu s,.•n 1~·n 11...- R:uh1'4hfu.,.110 de Sun'i ,: "lmag..:n!o. nn 
m11nki111t, Jc kmKh:tn:t, farnJo 1k S.lo t•nulo. u11ht11ndo 11 c:,n:il ; (cmq ,t 11ut011;!11 ,.'!ri,11 ,1 .. -r ... nJ:1 pelo 
r nniu-in MC- n" 2k,41, LI,: 17 ,k• i,,:t,.·mhru JI.' l'JtCI. :i s.uhs1ln11r :, i:'-'rador.i , .. ·tknt~ 11.1 :m.1 rro~mnt:l(tlO. 
qu"' 1\;'ix.::im u ,;c1 u F111ld;u;a11 S..tniln \'1n1l• e Um tni S&-ulo Vmtr- ,· Um;. cc1ncc.s,,1nruinu 11,1 S..·n ,,o 
tk k:iJuxlifü~\11 Jc Som, ,: lmn~cn~. u11hz:,1hk't 11 C.mnl 53-E 1cm1.1lknm e m~s ó..-c:1l;1tlí'I pam menus 
,'tlucu11, 11l. 1111 Mumdruo ,k- l:imr,111a .... f_..i.,dn lk ~3.1 P,111!0 

A11, 1" Ej,,Ut l'un.111:\ ..-n!IJ \.'nl ' :•ior n:1 d:im ti .. • ~u1, ruhltc..icilo, 

l ' \I 111 IH k" \l(lM'I , 11 \.\ 

l'OHf\l<I \ ' IM1, IJ• ?li llr '1,\k( O ZIII! 

li ~IINISTKO l>E f:STAl'>(l UAS (.'OMUNIC,\('(H:S. no 11.!'<1 \I.: i,1111; :i111hu1ç1\.:J, conr,,m1(' o 
lh~1ws10 no un. $" dn L\'1 n" !- 7K5. J,: 23 1k Junho de 1q72_,: no an 6". mc1~11 li. dfl º"'(f\'111 nº ICK,Of,h, 
Jc 2l\ ck J:Uh..•1111 d,• l'nU. ,.. l\.'ntlo l.'m \'1;;1.1 11 i.1U\.' coni,m ,lo,;: Phl\.'C'~O:J Atl n111rn-1m11\0$ n"i, 
5,1000 1121021)121111 e .Hti:lO.Oôt)2f!Mt2001. tl'k11\c· 

An I'" 1:m, l\'ílCl\ :uJ:i. d~ ilCOrtlo C(1m ,1 m1 Jl. ~ .l". ,fa Lei n" -1 11 7 •• ,k 27 11.: 11iu:m1 d~· l">ti2, 
pur ,kz tmo.:. n rnn11 ,k OJ tlé u1:1)1>IU tJ..-2011. u pçmu,;irlo ou1m1oufa :\ ltAOIO JOkNAL C'll)AUE 
U,\ UlllJ LTL>A. 1>el:i t•,,n:m:i n" IJ~. tk ~7 Jr: Julhu 1k 1cis1. r,uhlu,•:ul,1 no l>íã ri1\ (Jlii:111I 1la Unilll., ,1.: 
OJ 1k a~o-.111 d 1,• 19KI. '-' íi,'-nU\,1tfa r-:ln l11111:i11a n" 1 ltJ , ,li: 1t, 4.k ~l<tnbr" dr.- 1Qí)'1. 1rnbh<:ulà no l)u\nu 
Oriciul ,la lhu:)o 1h.• 01J d.: J:uicm1 lh: 1'>97. "' n.•fcrcndn,la rdo Üi'CMC' Lr:y1~lu1w1l n• 14'2. tk· .:?000, 
ruhllc.tJ,1 no l)1fenn Ofkml d:1 Um:\11 ,k 20 de ou111hn1 ,li.• :?OI)(). r:ir:i c~plm111. ~ m 1h,..·11f' lh.• l''• 
ch1Sl\'Hl.1Jc. 11 Sl'l \ 1\'I' 1lc l-t:11fo~hfu:,:,'\11 S1•11ma cm F1\'l.1fütnc1:1 M~ullitl't, nu Mumclr,10 11.: Lbum. fa1ml(1 
,, ... S:'lo 11uulo. 

~ -.t r,,:1/;.1,:,J\~C~ l~~~;~~I~:: t ~;~~l:~~~11:~:;~~ll~~ ~~t~~;::~,~~!s JC' ~;;~~:l:t~1:'~n!•t,rtnn:1, ICl!Cr-
Arl, Ji- E$1C ata St\ntcntc rroduz1n\ ,·fo1ll'lli te-sois nJl(lS tld1hcrt1,;J1, d,, Cuni;rc,.,;11 Nm.::mnal. no:i: 

1 .. •rn1n~ do * J" Jo an 22,.l da CM,-1hu1,·iln r:1.•dcrnl. 
A11 -1• fu1n l''-1m111t1 ..-n1~1 cm \'it1,ur n:i J :ut1 ik iiu:1 puhhcAÇ~o. 

11 \ l l (t IH lt'',.\kf),, ) 'li\'\ 

01-,P\f 110" Ot) \ 11\1,THU 
1 ·" I 1 

Tt,uln cm \tstu o n:curso 1111,•1f1õSto pela .:n111Ja~k ASSflCIA(.'ÀO RÁDIO COMUNITÁRIA 
:!fK)(I FM. cx.:-..:u1:iu1~· Jo S..-1' •~·•• t.11.• rnt.ll01.híui:\1, l'nm1m11un:i. 11:1 lo,:ahJ:i<lc ,k l111t111l;U~11m,. no E."1ndo 
1k S.'\11 l';uiln. cn\ r:,, ,.. d:1 1l"•c1:-."II"' 11u..- Ih..- tiphcou mulla. tiJ'k\s- 1.·rnK"\11~0 ,lo d.:\ nkl fUoc,·~ !'I.: npum\-:\11 
J..- mfra,;4o. ncolho 11 PAltl!C'ER N·• 0-1731.?0l :?.SJLC(iC 'f.,("'ONJUR-MC,C:OU/,\(iU, de Jr.nc 1\ co­
nh"•c,•r o ,1.::'-·111s11, ma:., nu. mcntu, nq;:,1,lhc pru\ 1m1.'tlt1,. confürm.: Afh.'\11 llmcCl, nu~ lcrmtii- 1fa 1..:­
i,:,i,;lnç:\o , 11=,.:1111.•. 

ANEXO ÚN1ro 

REC"l'RSO C-ONIIECIDO E NAO l'ROVlllO 

SI' 

Tcmk, i.:m \ 1St.1 o r,·cuNo Ull\'1}"'~" contm cl,.t;~~o d;1 C1Jn\J:i:$J,1 J t• L1c11:iç~t1. 4uc lmh1l11ou 
(ENTk,\t T(i.CNlí',\ l'RE.~T:\\'"ÀO OC SCk.VU;ns 1...TUA n• Cnncurr~n,•1,1 n"' 001 2010-CEI.JMC 
p:trJ a loc:1hdad.: d,· <0nt\lQU;11r11ul-.1, nu f.:.,;;1:1110 llc S:\o 11,n1lu. ncolhl.1 o PAKE('EM N' 
J-l01:!0l1/CiLS/ lt 'C1COl'E>CpNJUk -MC,CCiUí,\OU. 1lr: :,,1,n..- :t cunh .. "tcr 1111 l \'\"ut),4' t r11.:tlat•lhe flril• 
\'lnwnto, ('(111fom1"' l\n1.•xo llnicu, n,,~ 1;:1m~ ll.1 l.:~1~!.1,;:hl v1.:,cnu.• e Ja~ oom,,u l'Sl\lhcl.:cub> nn 
n:1-1t\.~t1\o Ed11nl. . 
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TcnJo cm \'1'13 n n.-cut'!io 111h:rp1:.10 Ct\Olrn Je<"11>i o J a lon111>JI\C• "'-' L1ci1111,•:\n. 4u1.• h;ih1h11111 
OCAN COMUNICAÇÃO DICilTAL LTDA n:, ( '11n.:,,n.'.'ocu1 n• 001 _01(1.('l:1..JMC". 11;m1 n localtcln<t..- 1k 
C'ar,1ll'.lffllatutM. no Ftõmdo tk: S/111 P1m1t,. :11.·nlhl''" l1AKECEH N' Jl912111.!/0I.StTFCl<"(i(.'11('0NJlJR­
M<"lí'Ci1J A(il l, tfo :,,On,• ;, cunhcc.:1 ,1n rccur,.o e ncg:u-lhc- 1Hmm11."nln, conli,nfü• t\nl"CO Únicu. fll1:-

1 .. ,m~ 11.1 kt;1),hMrAn \l~\.'nh.· e dru. num,.-.~ 1,•:,1:1bck,·1Ja5 nn f.,'<J"!Cll\'O Etlunl. 
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REC"U IISO- C'ONI IEC'IIXJ E N,io l'RO\'lllO 
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I Oí",\IIOAIH W.l t'"lilOU P.. 11 Hl ( IIHHIII\ 

:,.:,,1\ SISll \1\1111 C"M. \P..(ihl\ lMC \ \~\1, 
( '"lll"'ICA\ l'N C. 11- hft'irl \I I ín\ 

Tl.'rtd11 cm \'ÔtD o, r1.'C11r,.(,;: 111h:rr11~111:,: ri,111111 :1 1k;:1~1l11 d:1 ('111111,,3,, 1k L1chaçJ11 mi fo,'-' d1· 
h:1h1h1uç~t1 ria Cl•nt·,1n~m:111 n• 0<:il :111n-SSk1~IC p.ir1111 l,1.,•nl1ol.1ik ,k Bf\111 l,•~ui- 110 r-s1,11I,\ 111• J11,ml., 
nc,1lho " l'AkFíFk n" u..105 :w1: f\'S,CCíC~ cn-..:JI ilt , \ I\ ,J\1 ili, d\· ~11111: ,1 1,1,11hl""-i:r dv ,~1m,1., ~· 
11.:1;111•lh"· fUO\lllh:ntu. confrtnne J\111.·.,1, Únirn. nos li.·rmo,: d.1 k~bl:iç;lo \l~cm1.• '-' 1l.'li. nomu.~ ,-v 
ll1IJ.:kculus nn r,.'!oof'CCII\O EJ11:il 

ANEXO t°INICU 

IIECURSO CONIIEl'IIJO F NÃO rl<OVIIJO 

r.. ' Ih\ í O"-(OkAI•,._, l i.. l ,l)f AU!lAl)I 
1 ~ . r 

. , ,1!1'11•1 l'1 "' 
Í'cndo """\ \'lf:111 os rccu~os m1c11lu!oo1t1~ c,,n1m :. 1kcis,h, 11.i C'unu,.~;)11 J1• tu:11:1c:l11 n:1 ftt.,c d1• 

luh1ht:l(:"\u n:1 C'c.111cu11Cud.-. n• 051/2f1fll-SSkJMí'. r um ,1 l11C.1hJ1ulc 1lc 01•nt J~~U!oo. nn E.~1mk, t1n {11.111I. 
ttetilho n l'AlU!C'Ek n'' OllS2.~011fC'VS1CGCEICONJUl{.~-tC'1AUU. J~• 1"011.: 11• .:Mlk'ccr do rcrut"!'-1' e 
nc~at•lh1• rm\'1mc1110, confnrnw ,\ncirn Unicn. nt1-~ h·mu11o 1l.1 k•~1sh1\'íln , 1~..-111c .... d•'-" 1111m1:1.-. 1..'fó• 

tabdn:ubi no rC~flCCII\ 11 Ed11ul 

ANEXO ÚNJC1) 

RECURSO CONIIECIDO E NÀO PROVll>O 
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l,ot'Alllli\111 SI H\IH.11 

t1J I !'ulfl PI IVl\l lMillS' l'\f 

T,"tldo cm V1$ta ni ,1..-cuni.os n11trrosios contra 11 1lccl-~i\11 1.la C'1ums-i."lu 11.: Ln' ll:tt':lo n11 fosc J"• 
h:.ih1ht:1ç!o na l'nncom~c,:. n• nSlllOIO-SSR/MC. p;,r:i a tm-.1hdnt.1,• 11': 1111111 J.:,-us. 1111 E1mul11 ilr1 rrnul. 
acolha o IIAkEl"Ek n: OJQ2/1012'fVS1C'(i_('F) C'ONJl lR•t1M'IA(ilJ, lli.· snnc ;i t"tinl.ccl.'r tio:- rccm-s11s e 
ncv.nr-lh.::,,, ru1,·1n1"·nm. conforme An,·xo Unu.·1•. mr.. lermo,, d.i lc~1,b1;:lo \1gcn1,· .._. t!;15 11n111m, .. 1.'!oo· 
1ab.:lcc1J1• 110 11.'SJ'l,'Cll\'O F.dnal. 

ANEXO ÚNll"ú 

RECIJHSOS CONIIF.l"IDOS F. N,\O l'ROVIDOS 

h' IH ("OMTlkHI ~ li IOC"I\IIIHUI· Sl•R\l( o Ili ( 1\t!.lll "'11 k l ("11IC1llll\ 
~,:,,e 

011 ,!fü(l l'I flJ)\I lf.$,1 ';\. I M 1)\1,\t\1:,.ll(' li'l),\lll li \ ll( OUA l•\ll'kl, \ J)I k!\ 

'" 111o rntt~At• 0 1 \1\1\'S 1 
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\ll ' M(i\,\1'11.-.1 11~,\ '" IMl)l)U! 'l'iÃ.1'1 Ili sn~.: 1 

\l\lll'-i, llu 

Ti:ndo cm vi;.m n.-. rt't'lll'JO> hucrp{l'II0-4 c11mr11 a lkC1!!o:lo 11:1 ("onui;~o &.• L1cit1"'·;\o 1111 fít),1.' tk 
hahil111içâo n:1 ( 'om:11rr~nt1ll n .. OSlr.!OH)•SSRf~•tC'. r:tr.1 :i loc:ahJn,k tlc H11m J~11,. nu fu.m1fn ,lo l'1.n11. 
oc()lho n Pt\ftF.CER n" 0-W4f201.!JC'VS,C<K' EiCONJI l 1t-M n1\ (Jl 1. tk ~rnh.· a C(1Jlh~~c1 Jo r~-tur"'11 e 
rt\:'i::tr~lho f1 rC1\'1mcmo, conforni.: An..-K(' Úmrn. nCl!' li.-mw~ Ja kl!t,laÇ":\n v1~c.nt~ e. 1!111" nnrmn~ •º-'• 
1:ihclcci.l:is 110 resp(.-Ch\'O Edn:&I. 
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ANEXO llNICO 

R1'ClJRSO C:ONIIEC'lllU E NÃO l' ROVll>O 

I\' OA t l"l~'fOMM~ 
.< \ (' "' 101',-\I IU\III '-1 MVl~(l Mlfe\1Uu,r,,.11 ICl1 Ok~IU \ 

1111 ?lllh " '" l'>n IIMl ~IN\ IIU(tl\11• IIM.klllt,\ 1 1•11u .: 
._ _____ .___._ ____ ._ __ _,_'ill,A~\\1~ \ 1 

AGÉ.~CIA NACIONAL DE Tt:l.t:COMUNICAÇÔES 
CONSELIIO DIRETOR 

f 'O\M 1 1 \ l'I uu, \ N' " '· lff ., nr \Ultll Uf. '!IIU 

1'11•1"'1.--1, lk H~•irut,mi.-0111 , ,,hn. \ hl.'t't\11.:-.. 
1.t~ \11:w~·.1.1 l l~111, .1 1.' -\1lm1•m11.un:1 ,·111 
1.,:,1\ ,'li,•, ,li.• 1",.•l,"'\tlUIIIUI, '''"'°' ,J ,l..; ~ •• ,l,1\ 
1hli1,,h, 1•11,1 l 111,111' 1 t1.,11,1,lll' , 11<• 

nn.s 1.:rmos Jo nn -ll, d11 L~i n" Q-17.:!. Jc 1'197, 1· lln 1m. h7 d<1 
R~iulnmc.1\10 i.b Ai;l!.nc1n Nt11:1unnl ti.: Tclccoll\umc-açõcll'. e Jo con~-
111111c d,111 11um$ d o pr .. -c.:"o .,• 5:J5M 0::?00J7/?010. rro•p<Wta ,1.:- lt.:-. 

~uh11111•nu, :cobre Ah.-raç~• de Nn111rtt,1 Técnic;a e AJnum•ltbU\'11 ..-m 
Es1:içõ..:111 Jc Tclccumumc11Ç'flcs p.iru Fuu Je Licrnc11m1cnh,. f\mi fcf• 
mo:- ,lo Anc.:rn 

J) IJS ICJRHI:,, Jt, lllCN .I 1. 1l11 ª" ,,.., do kcat1l:l01<.,110 r-1m 
nrrcr:,Jaç;ln dl! H.'CtHa< dl'I Funtki de h scnh7fi\'l1H da:, Ti..•ki:1111111• 
nic:-nç~~• • flSTF'L. :irHwnJ., 11-•lu f.t .: .. o luc:A•• 11" 2.~5. ,I.,• ::?•) ,1.: ma,,. . ., 
J.: 2001. M!QU1-.Jo II qunl. 111c1J1rA T1m1 dC' F1scali,u~:\o lk' 111,;1111:iç-:lt, 
(TFIJ sohn- a C:.>tnt:lo 11:1 éicrnl\:ncm ti.: :,h~•raçi\v 11..- n:11111,·1.11 1fc111c11 
' 1111! imrliquc cm nukllficuç,'k1 de ,seu íuncm11anwn10 • ..-

4) a ncCCiS11bdl• de se unifomu:(ar os fUOC'1..'\hn1"·n\11,. h ~Cí\'ln 
;:cgmdus no lu::~ll\,':1:1111c n111 d1.• 1..-sta~·c'l.!ll e na t;l°l'll:1Cl dt, Uancn t.k 
l};uJiu T,\cnu .. ~ I.' Adnunisuulil'us IUUTAI m:inmk, 1'(-fa A1:~nrn1 

t'om o n.·sultn1lo 1ks1n ('"unsulttt l'úhhcn, 11 An:11..-I pr.:1 .. ·n1t.:· 
1) 1ldinfr 1\ 11u.: ~l\n 1tltcnu,•1ks J1.· n:.tun.·:t.,1 1~cmc11 ,. ild• 

nums1rum·:, l(IIC' n;lo lmrhc:uu n1tl\lilic!1ç;l,1 rdcn1111..- d;1s c;imclc• 

O CUNSEl.l l(J UIRETOR DA AGtNCIA NACIONAL lllé 
TEI.EC'W,·IUNICA('Ôf • .S. llt' u:-o das nmhu,çõe.\ 11m· Ih~ fnram wn-

~~~t;t!l•~•i.'~,~~;u~~~t,:,~~•n:;:,9 ~~:.• u~I 
1 
~kJí{~!::n~~n~i::ÔC~.u~p~;~ 

\-a1IC1 pclu l),•n'Ch1 n" 2.ll,C. de 7 1,lc ou1uhm 1k• IQ97. 1khh,:rnu .:m 
1't1a ltcmw\u n" (\-1.t. 1\.•,1lr1:1d:1 cm -1 tlc ahnl Jc 201:?. s11hmc1.-r 11 
C'hR!>llllll 1•1Jhlirn, 11.1m cumcntárfo.'i (' SU~l'SUks du ruhhn1 ,·m ~i.'lill. 

Na clubomçi\u 11:1 propctsllt, k\'ClU•Sc cm con.,1d..•rnç;\o 
1) u 1h1orn~10 no nn. 111 tia U:1 n• 'J.-172. Jc Ih ~i.• j ulho d\.' 

ICN7. qt1l' 1unh111 à Ai;êncm II l'flmre1Jncm d~· oufo111r as mcJid;1~ 
ni:ccs..~n:-is 11-ira o nl\'01linwn10 Ju 1111~n.·!li$\.' r ühlico e ~m o llc• 
>cn,•ol\ 11ncnto d;is 1clcrt'mu111t'l\é,'Ód hrnstlc"lr:1..~ e. e...-pcc1.1lmc111c. cx­
)l'-'1li1 nomrns rclntw:is no.i' !>Cf\•tÇos d~ 1d~cumumc11,;ctt..~. 

J) 11 ,h,ipcii-tu no 1nc1w VIII. dv 1ut 19. 11i1 l.c1 11" 9 412. Jc 
1"97, c,tlll.: 3 1\n11tcl ndn11n1;1nir o '-~l>Célrtl J"• n11lmfn~qm:nci:ll> e ,1 
ll5U tk- fühlllh, ~·x Jll,'lll!ltlt• I\S Jl'1J)l.'Cll\'a,j nonn;\j: 

ris11cm, d..· funcio111mwn111 de c:-:mç(ic .. 1k 11:kcomunk .,çt\i..•:-. rarn lins 
d.: ,.cu hccncmnwn10: 

2) m:1nwr 11111:ili1.:i1lo!oo u:- ,l111lt"• cn1bhufü•, ti,, lh111.•11 tk lla• 
llos T~cmcus e Adn11nL'iltnll\os IHUTAJ m:umJo ~ln Al,!l'ni:1:1. e 

f-.:., 1.: ,locumcnm ri,xk ser \'t:nfic:~u no ~nd..-t,"Çíl d ... , 1(1111,·11 hnp.1,1.1.ww m.~ ... hrt.ma.,1ChlU!J\llrnl. 
fldt) c1'wJl)!fl I-.X)l .?01 '!1~11()0(,Nl-J4 

Ooc.:umc1110 usm:,Jo 1lii;11nlnu,·nh! confnrnw Ml1 n' ~.200·2 ill' 1-l Ott1:!llfll. 11th: 11h111u1 :1 
lnfr.11..'ll1n11ur.1 lk Ch~v~·rúhhc,1s Um~1l..:1m. ll ' P-1lra.,.1l 
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C,htnlt .. 1. 1om11 p1iblk,1 quii: :. s....~sAo r-irc II ahcnur:1 thl!o, 1n,·,\lucroi. 1.·m11cndn 11~ rfflfll",~ln~ ,te 1'1,'\:I"' tl,i.. 
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nbnl\o. Fk-Am 1.·o,1voc,nlo,. ~ p:ir1ici~-,. ,la hcnni.·no. b\,>,n ramo L"\Jfl\t1!11do~ e 1kmn1:- in,~·,c~Jdu ... rarn 
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ANEXO III 
Proposta Técnica 

Edital Concorr ência n . 0 051/2010- CEL-MC. 

Local idade : Bom Jesus UF : PIAUÍ 

Razão Social da Proponente : B & D SISTEMA DE ,,COMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJ : ll.862.196/0001-40 Data : 21/07/2010 . 

1 . Programas jornalísticos , educativos e informativos : 

Tempo dos programas em 
PROGRAMAS JORNALÍSTICOS , EDUCATIVOS E minutos 
INFORMATIVOS DE CARÁTER GERAL. ( Tl) 

115 , 20 

Tempo dos programas em 
PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO DE CARÁTER minutos 
GERAL. (T2) 

115 , 20 

~ 

( % Tl) 
Tl X 

100/1440 
8 % 

IJ~· 
;o 

Jt~ 
'( l,~ ~ j 

( % T2) 
...,_ 

T2 X ✓ 
100/1440 

8 % 

¼ 
\ 

~ / t 



~ 
3. Programas cul_turais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 

localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga : 

- Tempo dos· programas em ( % T3 ) 
PROGRAMAS CULTURAIS , ARTÍSTICOS E minutos T3 X 
JORNALÍSTICOS DE CARÁTER GERAL. (T3) 100 / 14,40 

115 , 20 . 8% 

4. Prazo, em meses , para execução do serviço em caráter definit i vo: 

, 

Prazo , em meses, para execução do serviço Quantidade de meses (T4 ) 

em caráter definitivo . 
1 

' 
09 (Nove ) 

CANINDÉ (CE) , 21 de Julho de 2.010 . 

B & D SISTEMA DE COMUN_ICA~ S LTDA . 

',{,,v'vl0 ll-i.MA~ ~ 
. UNO AGu'I~ PESSOA 

Administrador 

~ 





• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 050/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA Nº 051/2010-CEL/MC 

SERVIÇO: (FM) - CANAL: 203 - CLASSE: C - GRUPO: A 

LOCALIDADE: BOM JESUS/PI 

Em, 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 20 12, quinta-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 
- CPLR/DEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, 
primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nº 223, de 
06/06/2011 , publicada no DOU de 07/06/201 1, e suas alterações, com a participação de sua 
Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto · e do 
membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júni9r, com o objetivo de realizar a abertura 
dos invólucros contendo as propostas técnicas das proponentes habilitadas na concorrência 
nº 051/2010- CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade de: BOM JESUS/PI, 
conforme publicação no DOU de 14 de maio de 201 2, Seção "3", Número 92, Página 130, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir: (l) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo 
snapseal lacrado sob o nº 0008380, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e 
conferencia do envelope tipo star/ock de nº 4582358, constatada sua integridade. (4) Abertura do 
envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos 
lic itantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (5) Foram disponibilizados para 
verificação os envelopes constantes da presente abertura, não ficando registrado nenhuma 
irregularidade. (6) Abertura dos invólucros iacrados contendo as propostas técnicas da(s) 
seguintes empresa(s): - B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TDA., Processo nº 
53000.042099/1 O; FERREIRA E PIRES LTDA., Processo nº 53000.042096/1 O; OBA FM 
SOCLEDADE LTDA., Processo nº 53000.042092/10; VlTÓRLA EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., Processo nº 53000.042086/ 10. (7) Apuração 
e registro em planilha eletrônica dos itens constantes das propostas técnicas sendo obtidas as 
pontuações conforme segue: - B & D SISTEMA DE COMUNJCAÇÕES LTDA., 100.00000 1 

pontos; FERREIRA E PlRES L TOA., 100.00000 pontos; OBf FM SOCIEDADE LTDA., \ 
100.00000 pontos; VlTÓRIA EMPRESA DE RADJODLFUSAO DE SONS E IMAGENS ~ -"·, 
L TOA., 100.00000 pontos. (8) A documentação foi rubricada por todos os membros da \ '"' 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão e público presente. (9) A Sra. 
Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes observações/intercorrencias: 
a) O malote de cor verde do tipo s11apseal foi novamente lacrado sob o nº 0009168. (1 O) ~. 
Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados "Resultados das Propostas "\ i 

AO , , ... , •• a, CPLJI/M(; , . "'"'"'. Cooc , . os,n,10 .... ,,~ " ' 2 ~ h~ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as pontuações das propostas técnicas constantes 
da presente abertura. Nada mais havendo à acrescentar, a Presidénte deu por encerrada a presente 
sessão as l 0h:38 (dez horas e trinta e oito minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pela Presidente, Vice-Presidente e membro Permanente da 
Comissão. 

~.)))J ,.Jl<JUL_ 
NISE MENEZES E OLIVEIRA 

Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 051/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA($) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

SERVIÇO : FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: BOM JESUS/PI 

Nome RG n2/UF 

QJ-Q._ c4 em;.0- 0-M ':, Q._. \3z. ~11- S ·f 
-- , ' ' 
~TL\·c;:; c.C..SA-Q. .:026,..~,(.~~ 1b.A,fl-17'..,l.A,- ·t.31 ::rt,( /..1)-:ç-

f0}Tr·N,~ :' ~e.A ::/3.).) ' I ; _ \.__, 

FOLHA(S) 01 /01 

' 

Modelo de lista de presença de p 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 051/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE P.ROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

1 ; ERVIÇO, FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE : BOM JESUS/PI 

Razão Social da 
Proponente 

Fé a(Zéi ~ 4 e Pi U) bTJ>, 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

L 01-t ~>% DO~ (¼ ó 

Assinatura Rubrica RG n2/UF 

FO LHA(S) 01/01 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ da.:} 8'>.. 

s ->;~ \ 

($ 
.,, r. ... 

; . e.,. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Processo 
Proponente 

051/2010 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 
53000.042099/2010-63 

B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TOA. 

BOM JESUS UF: PI 

Programas jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V, 
item 1 

115,200 8,00000 5% S T1 S 8% 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Progr~mas culturais, artisticos e jornalisticos gerados na 
localidade ANEXO V item 3 

P1 = 15,00000 
P2 = 15,00000 
P3 = 30,00000 
P4 = 40,00000 

PT= 100,00000 

/ 

Carlos Alberto1Ma i s Gold Júnior 
Membro P rmanente 

115,200 8,00000 5% S T2 S 8% 

115,200 8,00000 5% S T3 s 8% 

9 9 S T4 S 36 

CLASSIFICADA 

r 
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A (' nm1"'t,,1.ln 1""1111:tn,·111~ lk l.1c:11oça o ,! ... S1:l'\l\"Of. ,k RnJ/oclifu.ün. nos termn1> ,b l111mu1.1 MC n" :!~ ' · 1lc 111:, ,k- Junho 1k :!UI 1. 
rul-ol/1.':1dJ 110 001 ' 1k 07111{,;?IIII. ..:m l'ouí1irm1d:uh, com 11 Ed1t:1l(~1 d\· Ljl•ll11~·1'0. h•mJ puNu.:,1, r),•1 1111:u• ,k .. tc "\'' ' ' L'" ' ""uh,IJt" ,l.1 
,,.-111111,1~-.'li' tL1" 1'11)f111~n r.' T,\:11k;1!1 ,l.h h,'t1hnk, h~hihtn1!a~ 'tnnínmw t\n.:,os 

\'Otkrcço~ )b~~~•~~1t,~f ~ P~J;';,'~~~).cj~\:: ;!:J~~~:'Q:',e~J:':,~1!~ ;:~•~;~:l.'~:;J~:c~:·;~li;~~-,,~:~;~•~~,:
1
;11 '~

1i}.~ ·:~~•~~\i~:t~;~,11~ s~~_mm,· 
u., \' \o,'lllll:li 'I. uxu~ d\'\l'll10 l'-4.'r pm1ocoh1,udl1~ m> rro10..:t1h.1 C.i ~•rnl J1:~1,· Mlm)h!rh,. !ol.'ndo i.iuc :t ,·11111,l,l:l' I\I Jl) r i:110 de d11t'U ,1111, 

Üll'b 1cní 1nicí11 11 partir do 11rim\·ua dia úut ~(tnllnh• a pn."M:l'll\' pt1hlii.-n~!lo. no .. -. h:rm1):,. 11011 :iniir~' ll 10''1. int'iw 1. 111i11,•a " t, e I lfl. ~--·\ !.ln Lei 
n" X M,(,. d,.. 2 1 d~ JUJlho i.lc l\)(JJ \' ~11b11c:111 UU du EiJi1al 

l'M\'orr~nc1:i n" 13/lUln,t:CLJMC.:, Lek'llh!.la<k 1k São Onrja,RS. 

c.·oncmr~nl'i::i n" -IJ<JWIO.CfüJ MC.', -Lo..:nlidadt• Ji.' L:i.:urtoiSE. 

1:,1\' docum.:nln fWl{lt" :,.4..'1 h'nrict1dc1 nu cmk-1,"'Ç'n cMrõnit·o h11p:11,n\\\.Ín.P"''"'.u..tfi."1t.bl•Jwnl.. 
~lo d ~Jl):ICI 00Cl.\2tllWH$1kll \J 

Dot.:wn\'nlo n.~,na,lo dip:11:ihn,..ntc çonronnc ~-IP n' 2.2UC)-~ d,· 24rUH./11K)I. 4""' in1.t1\\tt n 
lnírot·stru1ur:1 d\· l'11.11,·c" t'1iblk ::t,- Om,ik1m • ICP-Un~il 

.... 
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A L°ft1111,v,.:\o ri:rmnncnll.' d._· L11.:tlll\':ln tk ~-nit;o d..- Rtkiiochft1~1o, +:OO>Hluldól f"'.la Pt1n11ri11 Ml' n• :?:?), d1.• 06 ~ junho ,k :?Ili 1, 
puhhc;1da no [)OU tk 07 Of\;~11 1. i:m c-onínmu~d\.' 1.·,,m ,, Edil.AI ,te Lkít~an. 1om., r-'1hhl·n m. "-"'uh11dM d., pon1u~1i·t'lo da., r~a.1; dc­
l'n.,-o, "'°'" Ou10,;.1 crr, e do \"ak,r Pnnl~,.tll, 1VP1 .unbuido a c1d.:t hch.1nti: <b1,1 Concnm~1~t.) conr~ Anc.1;a,j,,~ º• nuh\> doti.) p<OCl.-»OC> t ._•,.uujo 1li,p,1nh .. ·u. no ~n·1(0 d..! A1cnJimcnto 110 PUblK'n. M1n1JJi:rlo dai ComunK~fo. no S1."iuintc 
1..-ndcn.-ço L•pl:ln:xb do,. M1nt.sl1."rtru, 81rw,:o R. A~'«' Dl-"tílc • .!" .andllr, $ala ~ll. nh.'1! .. -ccndo an lror 00 111,.,,1 1) 6.1 do rd1uil, Oni,íllft/Of. 

Ch~n1u11, n\llnií .. -:i.1açõo dc .. cr5~• ~·r r,rotocolil...:wb• no rmtaeolô fJ1.'111l dnlc M1ni..i~nn iendo q1k.'" 1.•o,ua~ .. ,n do mi,~ rcrli 1nl<uJ a 
r,:in1r do pr111w1m 11111 U11I t-l.'t;u1n1c A pn:~-nlc puhhr;1ç!lo. :i ll'Of dn h\'m 1 l ~ ,to \'dual, no pn.i:n de 05 (diUJ dius ü 1d, a ron1or dJ prcj,Cnlc 
r1.1hl1L"õlÇ~o. 

l"nncorrfoc-m n~ 1.~20!0,Cf.1.JM(", 11Mr.nlu.l11<k dr Rto dn SuUSC 

( 'on .. 't1n~ncu1 n" 211,.:!UIO,CEU\1(.', 1.oeuhdtulc de ~,lran.tpu.\.lSP. 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
r , 1 U , , O nu 1· T I H\IU .\UI ri\() 

I' T .. ·m1n Adill\'O on ('on1ro10 de l",i,.~~n ,k U~ da lnírt1t.'!ilnlllun dn 
Sn,li:nm d.: Tr;111,;mi,S.10 de Cl¾:riJl!'I [ IJ1r1ca e 1lc Ffbm.,; ó r11c1u, 
Oau1 Jç A,-!>inó'\turu : :?4'10J/2<H .? 
Panfc1J)'-•; c: .. -.unu. l!IL~m:a:- do Nonc 00 Hra\11 S.A -l!Ll!TROS()R. 
TE 
t:l'IPJ• 00.JSl l>.11<,1001-1~ 
ln1cnffl1cnh." C..-nu,, .. Ck1rwil" Dnu1lc11:u, S 1\·ELl!TROOR.-'S 
t"NPJ 00.0fMH ll'IHWMl.!-07 
Ohj .. 10· Ahcr.a('&•• nas, ,,:l•m•ul.:u. contr.ituah 
S1gnatân~· r' Tckhr.i.,-L':uo {"'"'~ir Romlh:I ft,'ltfn.iuc-1, tPH·,.icknti: I e 
lfot:foo llott,:- C01Mnr (."oo, .. "fc1i'lll: P' ( LCTRONORTC:-Jo,1::u. M,u. 
tm d.: AruUJn 101n:11,r 11n.·u;f..:n1,.·1 c A~fücm.,r r :ilfll."l"I (D1n."'lor d;: 
Pl11n..:JJm1.·n1u ,.. l!.nv1.•11h:m,11: P' EL(TROUltAS•J~' ela (•osi:1 ( 0

11t• 

,~\h11 N~•11..1 (Pf\.•t.ldt."ntc) '-' V.111..:r Lu11 Cardeal d"• Soll/.a t011\."hlt d;: 
(icn11;.\0J. 

1::\ I IUIO UO 1~11:ll\lO IH" \J l !'<i1 1: 

Primeiro T\."ffflll Jc Allb\C 30 Aconto dr c°'~r.açlo ncnin n'" 
11Nl0.(J12,20II 
llim de A»-1n11tuna· :?1), ll.)'1(11! 
Po1nk1i,..·. (.'cn1r11I\ t:::l~trK;u, dn Nmw 1111 Om .. 11 S.A • ELCTR(). 
NORTE 
CNrJ· 00.357 O.)Ml(Kll-lh 
OhJClO' Ce,;,Jo d~• Colflllcidod"• i:ntn: D:- l'ARTit"ll'ES de fon11:1 i1 
gomntu n ín1cai:ro~•t\o d..: Mlllí n..·,h~ ~ 1di:1o.-omunu.:açó..:s.. 
S1gna1dm•: (" íckhnu-1.'ttto l'i:,.!ir Donilha Rodri~t11o.."i j Pu,")idcntc) i: 
Ooh~-•• TarmvA Moura N.:10 fD1rc1N Ad1mn111>llõlll\r\•F1n:1ncdn"1 e&" 
Rct;1,Õo::\ c."OITI n; lnh•iJ1idor1.."$); P' CLETRONDRT(.Jostn M;UIN d( 
AnaUjo IDirclor Po:s.,k.-nt;:) e Adhcn\.1r P.11°'-"ti !Dm:tor de Pl11nc• 
jamcnln e t nJ11,-nh1f\ll l, 

\\ 1,11 rH, l. l<T I \ ("\O 
run;\o v 1•11~,u 1 . , , :,,,t ; ••::1-1:'11 

W Proc1,',.!10: 1-ll;tlltll!. 

~;j:i~ ,~:~a~~-~1~ 1~:ili!~;.,: .. ~;,~~!~~o\;: ~1~·:''r}~;n~1~~1':";ª~!•~ 
fonnr.,•Jo o ~.:n:111 .... ,r.-.."Utnd1b 1..·m confonm1b& com ll.~ d1rc1ru.1.~. 
polh1c11s. rro.· .. "lllmr.·ntn., c cJfM,,-,;1f11.-açc'i.-, 1L'l:n11,."" cstab..-lcculd> pdi 
ll:LEDRAS. d"· fnnN • (H'O\cr il r.-:1r;,e1d.ld,· n..-iµn1nc1on.,I .,ana 

opc,-1ct00alU.nr oi '4:rviç-o, ck TI 1o.• a11o.-ndcr iJ l'IC\"'--U.icbd1.'l tttno. 
lógk:u. dh un,d:uk.~ d, Orv:on1~So. A Con11a1oçto llos s.:n·iço, csti 
d1qd1Ja cm l (tr-:,11) llcnr, e 1 (u1111 Urupo.,,,'1011.-s. de aicnrdo com o, 
l.'IIJ'l,'CÍÍIC':tÇ&'S c cond1ç1\cfo coo)mn1.:-,11 do Cdttol ~ M."\IJ om:.,oi, Tot.11 
di: 11,..,u; Lic11adoi: 00006 . lldhal. 2SIOSJWl2 d~ URhOO b 11h00 e ck 
1-lh ài 17h45 • Endcrcço: Srj Quodra O'>. Olnco O. Siil:, 3011105 • 
[diíicio Porque (:idllda t:urf)C'lr-t~ Aloa Sul • ORASILIA • DF . 
Cn1r..:g:t d~ rmpw,u•: • r:inir lk 25.-0~/201 '2 u· OXhOO no ~itc 
~~\\ 1.'0011r.un1.·1.gn,.hr • Ah.."rtura J.,. Propoc.tat: 1 IION2012 iJ 
10h00 ,.,,..: ww~.romrr,,nc11m,h, 

h \kl'A M Al f: Ot) \1.\1.:M. \ 
f, .,.h.f, ,j. l <ºHtf' .,~ O ( • •1l1 jlu .. 

Ministério das Relações Exteriores 

EMBAIXADA DO BRASIL EM QUITO 

I \ flt \1 0 IJf t. fJ:-,.\ i:,1fJ 

C""p,.!1.·1c: t:on,·êruo N" 00 1/WI?. que 1.'fllf\• 1,j 1.·clcbnm n R..:pi'tblica 
hdcrativ.1 dn Dr,,sil. rcrrc>..:n111d:\ p,;:1::a Emh:uudo do Urm.11 cm 01u• 
1n. e i ' lnJ1i1u11' Dmsildrn-&iun.tori11no d~ l'ul111111 (IDCCI OhJt:lf' 
l:~cc-uçtlo de progr:un.1s. JmijetN e c, .. ·11105 de 1n1~·rcs1>C ri:c-iproco. cm 
í\'ltÍnlr.: de mu1uo1 coorcnçlu .. -n1n: a C:nmindJ do Onu1I 1,.,n Quilo 
e o IOEC:. CMl , iilai a diíundir a ~n~ino do 1dlom+1 ponup~, cm sua 
,an~mc bcus1le1ra. d1vula11r • 1."\lltura ~ .._, •n,.-,. bnu,lk111u., pn,movc., 
i: tJ1\ Ulgar .. -studio5 e p.:MfUu,a, M>hn.- • cultun dn Or.sil e pn:s,crvar H 
lt'ldl\·Oo ..- dhidpr 1 1 fü16n1 do IJ.r.uíl. RccurliOI: O,. r«ul'VIS • 
M.'f\-n1 u~ruícndos pela l!mb1iu1b do Oruíl cm Quuo ur!o no , •-,lo, 
de USS 228,796.6] (duz.rnlO!rt t vinli: e oilo mil K"IC'Ccnlos e noventa 
e 1ods dóla~ 11mcrkanos ..- 1eucn1D e Ir,.~ C'tntl\OS) iendo USS 
l 17.lfl5.\IJ (cento e di:LCUCtll mil. ccn10 e k'Uenlo e cinco dóh1n..-s 

i:~:~k~~~~Ocl ~!Sf' e ~~t~ªt',SJ r~r,s 1 ~~7 .. ~~~o tJ~• ~~)11·r:tt':c:~ 
c-,.,uoi r 1rin111 e um d'-i,o,i:s omL"nc:moi e qu:m:nta '-" qu.tru crn11wos) 
flJm o C'<1.•n.·k10 ~ llll.\. t Not~ de Empenho n si:r cmi1ida opot• 
hmnmcnle). Vig~nc111 O rn:k."nte Convinio ,•lgcmnl. a cnn111r da data 
d,i: su:1 :1~11a1ura, at,.1 n dia J I di: uutubrn ,L.- 201 l , D:110 de ti· 

N" l li l. ~~xla•fc1r:1. ~~ de maio de ~O 1 ~ 

1.mau1ra.: OI de maio ck W ll. S1i;no1lnm.: fcmando Sun.1) fwb• 
galh3cio, Emb.'\ludõr do Oro~il .. -m Qmln, ldcn1id.1dc n• .~I 14 tMRI;). 
i: ki:m1 F11urdi (iC\fp. Oin:IOf•b .. -c1111,n da IO CC. ltk1111d3dc N"' 
QOJK•ll6)1 (SSl'-RSI 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
•:xn:RIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERA(ÀO. 
CULTURA E PROMOÇÃO COMERCIAL 

DEPARTAMENTO DE PROMO(ÀO COMERCIAL 
E INVESTl~ ENTOS 

r~ 1 H \ 1 0'-1 l>I ' ( u, 1 U \ 1 O"I 

t"ONSUL TOR POR PRODUTO 
PROJCTO ORAJ01,0l l 
t:untmln n• lOl?JOO(IJlt-l-00. í1mm1k., no d~ 2l 1k 11h11I ti..: ~(l i :!. 

~~ r::rJ~ ~1ufo~~~·~If,';: ::,: f."8::f~itf;J_c,..~:~:"~~ 
e don11ciltado cm Bm. .. i11:1 - Of • Brasil. rm1:1Jor Jo CrF 
l'PF:119 KIU\.731.«I. Ohjc10 do 1.•on1m10'. C.:nn~1llnr 1,."'f'M,,ºt~l11ll,tn i:m 
Uf.Unto~ d.: C'C'lm..!rcio c, tt.'rfor. r.·om J.ó1id1 c,p.:ri-:nc1:1 no u~ 11..: 
(crrammlru, de lntclii,(nria conwn.-1:.I ,.. cm l,•,.antnn'll.,,ln dc tJ• ,k,, e 
on41i~ ro,Uun111ral nu ~inriol d1.• 1níonmç~. rom , 1~1.-u à ..-fa. 
boraçfto d&: kvon1nnl\'nms csr,..·cirico~ ..- n ..:I.Jbnrnç11n rlc e!ludo,- nno­
lhko,, nu r mpod1i"º'· ~ln J1Cn,p..·c11\·;, do/i 1n1rn:M-1.'1i i;1'mcri;rn1~ hra• ~~.,-!~j :n; r~~:;:~d;;ugl~1t~1r.,tf~ll'Oto. V1gCnc111 rlo fMlrtun: :?.\ 

CONSULTOR roR PRODIITO 
PROJIITO ORMll/017 
Con1r.uo n• :?OI ~OOIU9~. lirmlMfn nn dia 24 de.· ohnl de 2012. t."nlre o 
rroJ..-10 rNUO ORA,07,'017 ... ·nmn l'ONTRATANTL: ,. MARIA 1.tJ. 
CIA kl!Zl:NDt LARAIA. comn CONTRATADO. r..:,;1d.."111..: e do, 
mie11lorlo cm Urn1ili.1 • Df' • tlt;is.,t. f"'nodor dP l 'l'F ll<J,fdlC OSl-20, 
Objeto do rnn1n11n ( 'onlr.1111t;-4n de con.i;u\lQr cspl'dnti1;itln cm nt-­
i unir"' d~ com.!rcit'I ~•,1.:rior. com ~:tp..-ri,\yici1t cm rrom•~Al, ,·t1111ercl.,I 
e p.1nícularmcn1c na Orc:i di.: Mra,- ~ .. -xro~!i;t\!..1' n,1 Dr.mi ..: no 
i:'tlCrtOr. V1aCnci1 do conu·:11tJ• 2-& d~ ahril :1 3 1 de n~lliln d..: :?012. 

l'ONSULTOR POR PRODUTO 
PROJCTO DRM11'011 
Conua10 n" :?OllJOOOJCJ-1. fim13dn nn dia !4 d.: 1hnl de WI.:!. l'nlr,.• 1' 

~i(;~~~~n°o~~t~~~;,:'~~)~~~~~~~l~~:~
1

~A i';!::: 
c-1hodn cm Onu.nia • DF • Onuil. l'ICln:tdor do CrF l'Ml1 9,Clt ~V1J-711. 
Ohjcm do contmu,: Contrnt11\AO de Consul10r Junror com c~Jll·n~nrln 

~; 1:,::~:·\~cke:~c;,~~~!;:;11"0 .... ;~~.t;c:IÍ:n:~ r ':01,11::"t';~~:~ 
~l~:::il~v;d!~~: !c~~:~~~1~:~~:~~!i.i:ª!~~~..:~~,1~r.;~~:,:~ 
con1r110: .:!4 de ohnl II l i d.: •s;nstn de 2n12. 

CONSULTOR POR PRODUTO 
PROJETO BRA/01/011 
Conlflln n• 2012JOOOJl11. ítrm:ado n4l d111 ! _. d~ nhril d..· :?012. cnln: o 
Projeto rNUO BRA/07/017. cnmo t"ONTRATANTt i: I..AlJRA NO• 
ORE VELOSO, 1o.·orno CONTRATADO. n!SÍLkn1i: i: Jom,c,lt;dn i:111 
Dm~ilim • OF • Ura.s1I. ronodnr do t"l•F 64) .S2::U.a~- 1 !- otui:10 1k-t 
con1rom: Con1ra1aç!\o dc C'omuhor 1o.'f;J'ICCUSli,..ado cm o» unlll'.'11 de "''º· 
~~~r/~(~~l~: :'7:1o.~n~~a [~~~lr:~~~:A:~:~~~io~,~~~t•~a i:~ 
cnn1r.,,10. H de ohnl • li d..' 111JO)lO ck 201!. 

CONSULTOR POR PROOIJTO 
11ROJCTO BRNOMH 7 
t:on1r1lel n• 2012J0(10)Sh. lim1~d1l nn Ji., !3 d..- ahnl d1o.· ~UI!. ~,111,· 1\ 

PmJ"" PNIJD BRNOl/011. rnrno CONTRATANTU e RCNATO 
SOUZA AMARAI., con1n CONTRATADO. n.·1oickn1e ,. dn11111:ihado 
,.•m Ora~lho. UF . Ora~il. pnn~d,~·<10 c r f D:!.2711.501·!0, l)hjt·to 

:: f:t;~~~~:0~1~:~~~o~~l~~"!~l~-i::c~::::;c~I~~~!' ri°:~~!~ 
p:,nh1mcn10 ,1o comén:10 cx1 .. -r111r llrnA1k1m e 1n1crn.1r1on.il "'''11111 o 
pr0f'ÓJ1tn ck pt'oduç:lo d .. • Juh, iehC>.\ rdall\'(h ao coml'rclo ..-..,1,.•rtor 
hra.. .. 1klro cnm ,1iu.ti 11 r,r-i:pa,:n ohidOS u1lh,~dos r,:lo DPk,MRt. 
V1~ftt'U1 dn CMlr)tO: :n tk 11bnl. JI d1.• :agosto di: 2111!. 

CONSULTOR POR PRUlllJTO 
PROJETO ORMll,011 
t.:on1m1n n• 2012'000JKS. fim1.1do nn d/n 2J dc ::ihnl ck 2012. cnirc o 

r,rt't';/J~~ ~t'fJ:~~~~-~%~:~n si:l::;:~r:!>1~~-!!!Ac LJ~: 
nudlindn cm Oraxllin • DF • Urn11!1. 1x,nndm d11 Cí'F l:Cj 4(,5 "$1-011 
Objeto df' coninuo: (.'onlmtaçl\o eh: conMillnr 1o.-spci:ia:lll.Jilo 1.•111 n>• 
MIMIM de co~n:io i:~1cnor com c-..-p,.·ri~ncio cm Jc,11n1amc:1110 1,.• •n~­
li.sc ck: d.ido, c-omi:n:uus pua o ,l1hontç!o de 1o.-,;tud0'.'lo de 1n1~hsênc1a 
l'Dmm:u1I Vigênda do mn1n1n• 1J di.· ahrfl a li~ :li/Mie\ d.: 2012. 

SUBSECRETl',RIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
COMITE NACIONAL DE ORGANIZAÇÃO 

DA CONFERENCIA DAS NAÇÕES UNIÇ)AS SOBRE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEI. 

PRX'~ 092~Xf>OIIOJl,21112-17, Cnntnttnnlc: Como-: Nac1011.1I d..: Or· 

J~"~':t~•8i:Jt~~11i~:,ic;;2Ji)7\~~~~l~~t c!j;;o~~~~(i d~ 
["e ch.·un'll.·nm pcxk k"f' , cnfic.11dn no ..:rwk-1'\.,·o ck.1n\nico hurJ'\l"'"''" ph~. 
(l('ln e.ndtgll UOIIU0l:?OS2~t ll4 

Oncumcnlo as.sinado d1s11nlmrntc- eonÍOrm( MP n· 2.200-l di.- 1-1,0Ki?OOI. q1f4• 1ni11tu1 :a 
lnfr.,cs1n11um de t"h:wci, róhllcas•Bnu1!i:1111 • IL'P•Onu1I. 
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Oh1ct1,· l 'omunicnm~ ,:m cn111rkn'Cn10 i ruhlic11Ç'4" '"RC:SULTA• 
DOS DC PROPOSTAS Ttl"Nlt"I\S" d" l"ONCORRtNCIAS N", 

-lto!IWll .:-1 l:!1 ! 0ll l1''1)1Ttda~nn 1>00. N" 119, S\"\°lo .\ , ck::!I 
d,: 1unho d~• 1tll2. r,1.iiM Q~. ~uc d-.:,i:r:i co1~1:u a 11,,iMturn d,: 
RONALO DA SILVA CAVAl tANTI. Prt.·M&n1~• J:, C.."rim~~, n [!,,. 

~'-°1:\llk: Ltt:1la('I(\ 

DIRETORIA REGIONAL F.M SERGIPE 

\\ 1,u IU ltl Jf\ 11)1111; \(. .\ O 
t•ui:, , ,u LI 1 ntt\,u O, .. l !HUOOOX..1111! 

OllJCTO. Cumra111çlln t'k p1c;,1a~•Ao de ",:" 1\'0~ dl.'. 1i'l'-°fon1a. p.,t3 o 

E<.T,DR.Sl: Lote I tT.:k:ron,a fi\.i ltlflllJ dis1Jnc1:, naci~nal ,: in• 

1.:mnnf\n.111. Lnh,' 1 ff..-ldon,a n,:a local · PAOX J, Lote -1 ITdcfotu:i 

li-u ln...111 - Oondo l:1rva1. Lnt.: ~ tTd,:fortla lh;.i • ln1c1llgia~;)n l'fllr..• 

rADXil. homc'lkla•«SM à 1,,.'fflllfôll T\•km:1r Nonc Lc.\tl,.' Lub. (ºNPJ 
.)J jl(HJ I IK,,00111 -711, com Uni , 11lnr IOIIII d,• RS llK llS. % (ln!ZJ:/llt\S 

e ,,nt..- ,. nitn 11111. ,·'--nta ,. 1nn1.1 .: cinc'1 l'\0.111' ,. nn, çn\.l c ,..:,"' 
c.:nun,\)) Lnt.: .l 1T..-k'íonn1 lha loo! • L1nh:1., 1hn:1a_,,1 n.'Mnu Íiw• 

,' llN'>f!d1, 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

1 

Proposta sintética do Préço pela outorga. 

1 . Razão Social da Propon ente : B & D .SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. 

2 . CNPJ/MF : 11 . 862 . 196/0001-40 

3 . Edital da Concorrência : nº 051 /2010-CEL/MC 

4 . Serviço: Radiodifu são Sonora · em Freqüência 
Modulada (F . M.) 

5. Localidade : BOM JESUS - UF: PI 

6 . Valor 
Vinte e 
Reais) 

Proposto: R$_826.660,00 
Seis Mil Seiscentos 

(Oitocentos a 
e Sessenta 

-----------------
1 ª Pa rcela: R$_413.330,00 

Trezentos 
(Quatrocentos a Treze 

Mil 
Reais) 

e 

------------------
Trinta 

' 

2 ª Parcela: R$_413. 3·30, 00 
Trezentos 

(Quatrocentos e Treze 
Mil 
Reais 

e Trinta 

CANINDÉ (CE), 21 de Julho de 2 . 010. 

B & D SISTl!:l-m. DE COMUNICAÇÕES LTDA. · 

& o ÂAMA~V~ 
BRUNO A(IDIAR PESSOA 

Administrador 



CONJUNTO Nº 3 - PROPOSTA DE ~Q(!) PELA OUTORG 
·Edital da Concorrência n º 051/2010 - CEUMC 

SERVIÇO OE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do serviço: BOM JESUS - PI ,,..... 

azão Social da Proponente: B & D' SISTEMA DE COMUNICAÇOES 
LTDA 

CONTEUDO: 
njunto nº 3: 

Proposta de Preço pela Outorgà. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 061/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE TNVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOST A(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA Nº 051/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 203 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO: R$ 117.012,36 

LOCALlDADE: BOM JESUS/PI 

Em, 28 (vinte e oito) de junho de 2012, quinta-feira, às I0h:00 (dez horas). na sala de Reuni'ão da 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR/DEOC/SCE-MC, 
situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco ··R", Ala Oeste, sala 132, primeiro andar do Edificio 
Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasíl ia, Distrito Federal, 
reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nº 223, de 06/06/2011, publ icada no 
DOU de 07/06/201 1, e suas alterações, com a participação de sua Presidente Denise Menezes de 
Oliveira e do Vice-Presidente Álvaro Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos 
Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo 
as proposta(s) de preço(s) d·a(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência nº 051 /2010-
CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de rad iodifusão em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de BOM JESUS/PT, conforme convocação publicada 
no DOU de 25/06/2012, Número 121, Seção ''3'', Página 106, para sessão de abertura e 
julgamento de prÓpostas de preço em 28/06/2012, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) 
Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapsea/ sob o n.º 0009168, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 
4582365, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferência dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS LTDA., Processo nº 53000.042086/10; OBA FM SOCIEDADE L TOA., Processo nº 
53000.042092/1 O; FERREIRA E PIRES LTDA., Processo nº 53000.042096/1 O; B & D 
SISTEMA DE COMUN ICAÇÕES LTDA., Processo nº 53000.042099/1 O. (6) A documentação 
foi rubricada por todos os membros da Comissão e público presente. (7) Apuração e registro em 
planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na localidade conforme segue: BOM 
JESUS/PJ - VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS L TOA., R$ 
200.000,00 (duzentos mil rea is); OBA FM SOCIEDADE LTDA., R$ 218.000,00 (duzentos e 
dezo ito mil reais); FERREIRA E PIRES LTDA., R$ 372.600,00 (trezentos e setenta e dois mil e 
seiscentos reais); B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 826.660,00 (oitocentos 
e vinte e se is mil seiscentos e sessenta reais). 8) Impressão, leitura e aprovação do documento 
denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.. 

.... J"' 
' ,-.. ..,J.~· 

aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Perman~nte de 
Licitação de Serviços de Radiod ifusão, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a 
concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir 
discriminado: BOM JESUS/PI B & D SISTEMA DE COMUN ICAÇÕES LTDA.; 
(10) A Sra. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) 
intercorrência(s): a) o encerramento da sessã.o as demais propostas técnicas e de preço das 
proponentes inabilitadas foram acond icionadas no envelope tipo starlock sob o nº 458606 1 e 
mantidos sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusã.o. Nada 
mais havendo a acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão às I 0h:26 (dez 
horas e vinte e seis minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme. vai 
assinada pela Presidente, Vice-Presidente e membro permanente da Comissão. 

1 
\ Presidente 
\ · . ..._/· 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 051 /2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

. ' 

FOLHA(S) 01/01 
DATA: 28/06/2012 

1 SERVIÇO ; FREQ ÜÊNCIA MODULADA (FM) 1 J LOCALIOADE; BOM JESUS/PI l 
Nome RG nº/UF 

~ 
/J • ]) C.. 2-rL· e < 

r,: ,.,..-·, r--... ~ , ! g 3 . ::; ~__g I r-1 

Rubrica 

- -- ·"'""" · 

~~;,. ~ H' -~:.~ 
j Ç°) 

~1.--n~_,~\J~...,, io ,. 
Modelo de lista de presença de púm.ico! l 
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DATA: 28/06/2012 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 051/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERV IÇO: FREQÜÊNCIA M ODULADA (FM) 
LOCALIDADE BOM JESUS/PI 

Razão Social da Nome do representante legal Assi \ atura Rubrica RG n2/UF 
Proponente ou Procurador -

·. 

,,,,,,,. ,.. {' · , ' J ., •7 /"") - t>t .A :<í' -1 , } .-.- 1/' .r rt ç_ç .. < (:íJ t . i!J.:) /\J \J\ --r ',"\?")Í' i_, ~ ,--X) e) '\ ·, 11_ ', '· __, ,~ 
1 ' ",.• _.) ' ,_) 

-----------
·; \ . \ 1 

-------. \ .\ 
., \ 

----------
------------

' 

- -

-------- ----------- ~r---------

FOLI-I A(S) 01 /01 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ✓➔ 

1' 
G AT~S DE .~BERTURA(S). DESl~'TE:-.C'IA E E~Cll:SAOIATA.S DE ABERTURA DO DfA1,\IODEL<JlS1 or LISTA DE PREStNC'A DE PL'BLICO E PRoro-.ie., -íES'AIODELO DE LIST~ DE PRESE'IÇ \ Ot PROPOl'ENTF.S doe -

\ ~-~ 
\ ~: '>° 
\. ,.,_ 

~. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : .. '; 051 /io10,. 
117,01.2,36 Serviço: 'FM'' : . ,: ,:,,, . 

BOM ,JESU'S' ,,., = • ···=., ··,··· : ,- .. 

Grupo: A 
·: .:-:::::" 

·: : UF : , 'PI 

N.º Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 

53000.042099/201 O 

53000. 042096/201 O 
53000.042092/2010 

53000.042086/201 O 

B & D Sistema de Comunicações Lida R$ 

Ferreira e Pires Lida RS 

Oba FM Sociedade Lida R$ 

Vitória Empresa de Radiodjftsao de Sons e Imagem R$ 

í 

826.660,00 

372.600,00 

218.000,00 
200.000,00 

100,00000 92,92258 99,29226 

100,00000 84,29786 98,42979 

100,00000 73,16230 97,31623 

100,00000 70,74691 97,07469 

/ ~ ln / • ~ /"' 1 1 
Aug to de Souza Neto 
Vice Presidente 
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A ('omí.....,10 P\-rmancn1c de L1ch11ç-Oo d,• S('r\lt;O~ dC" Kachod1fw.kl. nu,o 1cm10:,. d" Pon:111a M(" 
n• ::H, de o,, de Junho de ?011. puhlkiulJ no 001 1 ,k 117'1l6t:?O l l . cm nmfonmd:ick com 11 F1lt1:1lh l ck 

:;~:::~~:~·h';1~~1oi::~;";,~~íbr.~1~1t..:~:1.é A\1)11, o~ íl':IUIH1dni. 11:. pon1uaç!ln d:11, 1•,oro~1.i,. r .. ,-nll'lU, da), 

t h Ju1f1, ,lub l rrocL'»O{i) c:itaran di,JM,nÍh' '" no S.:n 1\'º d,: A1i:nd111wn10 ,1,, l't'ihll.:o, M1• 
ni,1,'no da\ Comun1cn\'t\ci, no M:11u1r11..: '-'Oikf'-'\'O: C,rt:111:11111 dn,- ~-llm~1~ruu., 01,x·,, K, Ani:, 11 Oi:~t\'. ~­
am1iu. snl.t 11 J, ohcJ\'t·rnd11 at> 1.,·or do ll\'111 1 'l 2 tio \'dlllll. Omsll1ll/DF 

ANf-XO li 

loucorr~m·1n n" ll-1Ki1UIU•t · t t.,~l l'. L,~.1lld111k' 1k l.ugnnn.Sí 

r.,1L' dn,:un11.•11h, J'4xk .s.., \\'flí~dft no .:nil..•rc\' 11 clcuõnil"ll hur , \\\\\\,ln .,.l\ lr :-t-.,'CM.1Cnl •Jr1rnl. 
rl.'!11 i:ôd,~o n00\2t11W711~1iUI IN 

o~ t:\c111un,~ ri.,.-urw, tk·\-=tOo ~r rru10l'ull,mit') no l'mtocoh, tkrul J~•)ti: ~h111stc.·nn. $l•ndn 
qui: 11 ..:nnio~·m \lo pr;uo 1k CIIXO d1H Üh.:I.\ lt:ni inkio " p;in1r do pnmi:110 dl:t 1i11I M'Clllnh.' i\ rirl·~ntl.' 
publlC" ... ilo. ~ ICtnto) rln) llntg,is l<W. IOCl'O 1. lllinc:i •h" i: 110. ~5". J;i. l.d n" ~t,M, 1k JI J,: j11nlto 
J,: 11/Q)" ,utiui.•n, 11C 2 do CJ11.al 

li ,.,, 111 1 , ,1 .. u,n'ln ,1 . .. h • 
DCNISE MEN[ZES DE ULIV[IRA 

r, ,~• r , \• 11 f 1 ... / h..l,tl 

l)ncum.:nto u,m:u1n d1t;11nln1cn1i: conlomw MP n' 2.100-::! de :?4 0!1 :?0UI. qu(' ll'l'-t11tu :t 
1nrro~•t.11utu1:1 d.: ('h;H\·s Pllh11t"Jb llm~1ld1a . lt'r.nmMI 
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DIRl;TORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

, , IMl nt ~ll.l l ' l)I( ' u:,\o 1: 110\101 OC, \( \o 
l' tu .c: \ti 1.1 1 I IU)~l('l) , .. 1100019M 

ObJ(lll .,,,.-,.1.:1,~ di: ~-" ''º d .. • rl"lr\C,Uncnln \' mnnn.oro1U\.'1\IO di. 
''-"Kulo,., i:onrcw1n'-' Edni:il i: ,-i:u.s :1~\:l'lto. Cn1rrcu 11dludu,:od11. Ns,.,_,. 
111mib Loyf1,1k.a t'lltn,.•,,·iol L1dA M('". t'NPJ n'" Ot$110.11:?M>OOl.1>o, 
~ o l01i: 1 t llnitot no ,;alC'lf' 1:loNI ck RS ).IJC)7_q31,76, Autorld•lk 
AdJudh,.11d1.1rn· lk111n.aldt, d1b San11~ S1lW4 • Pn:go.:-iro d.1 
[(.'1/0R,SPM. Auhmd.u1~ H"-nnlnt:.1donr Pi\lrida 81.1n1~cnu d(' 
C11,11C\ Ah"~ • Ck1\!n\1,.• '1c Admln1,1mÇOO.OR.'SPM. 

IU 1,1".:\ I.Pt, 1111, ,,,•~11,, "'1111 / •\ 
' . ,.•11,. 

\\ 1:--0 IJI. 1 11"11 \(',\ fl 
1·wri,\11 l'1 I I HÚ\l<U ' " l :?lllkt1U7. , :rn,IM)fM,P\I 

~~~:~"t~:~r~~.:\~~:~~~~-~l~ru~ ~~::!!º ~!~~~ª ~! 
1."d1111I nn >lito hll(l' I /\\\\ \\, lt1:1t.1c°'~~ tom hr (10 d .. "".Ua lic1taçjo 
·Hl~lhl O acolhmK"nlfl cbi. rm~uas no r\!(cndo ,;i11i, d:u-~-â ;i 

r11n11 dis l()h00nun do dil l7,fl7/2012. A~oura das Pl'OflO'W 
ll'l,07/ :?012 b 0Mh.l0mín lnk1n do Ou,pula de Ulnc1."$ b 09h)t~mn 
dn din 1Ml71?01:? lhoono ~ Br.1,iha,. Snhciuç1\c1 de 1."1>CIAn..'t1• 
1111."nlo a.:eo:;1 dn cd11AI J.::\Cl'ÕO "'' \!R\ 1;1d.u 110 cn&:n.w ck\r6ruco 
g,-r.idr1c1!.to·11com:1ns com hf'. No (3nir,o "'.1M-tm1n". n1cnc1onar PGC 
1:000101 

, ,,.\ , nr r,1 "' '~' {,11\1,~,r~ 
I' \\"• 

u 1:,.t 1. l'. \OO n,: l'llOf•O,I.\ l i t ' , tl " \ 
eu,< 0 1rnt., n, v .i11~\•J11 11 

Ubj,•tn: conlr.n3Ç.SO da 11uual.1ç1o i• f'lf'Cr:lç.lo d< Aabic-hu de t:one10,. 
Frnnql.k.'adJ,. M>h o ttr,1nl\' etc Frllnt1111a PC\St11I. nll'<h.lnic ,1 Aekç.tn d .. • 
f'IC"'n.t. Jurldka ... d1: J ln:110 rm11do. tendo como ,-rnfo!no ck jul111• 

~": ~.:!~' ótú't'ST~"~"l~T~1~1&ô1~liô1ºoé ~~~~!;c;s 
~~t,~~n~\~~; ,:,e~: ~=~:~ .. ~n~c:

1:rn:r:r"~7o1~c~::1~';,tZ 
pi'ln\ni, nrru. .1 \l\111 tk Vcr1lico"4f1 doa. lh•ru. d.a Pn>J10'111 TIX'n10 

1 t P1•\llf 11 J'I lt [ Ht \ 1 [ IH<l líl.\ 
l'tL"'-1.!,."'' .,. 1 ,,. .. .. ·., 1.,t1• .. •1l 1! 1 HI, \.l•• • O! 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.\\ ISO 

A C.:om,wo r;.'flll:11\1.'0h' d\• l.1ci111çfo d;.• S.:l'\IIÇQ~ de R:a­
diildlfuiAo. l"Of'\\IIIUÍd.i ()\:llil rm:1rn1 M(.' r( 1.'.!l. tlc °" d,: JUnhtl de 
!01 1, ruhfü'lcta no DOU d~• 07i(W2011. lont;a pútlh~o n t4:ar do 
PARCCER N" 117lJ•WIYrFt:irGCEll1JNJUR•MCit:t1U/AUU. na 

:-~ê1Rf.õ~nc~t;~S((it"t:;~~~(:'~t•tohlúó~~•~~rt~nf:~!~ 
niícn11,;!lo. cm k'dc 1k' con1n11c!i1óno e 11n1pl11 dc(c~. AM 1ntcn."UO~. 

~~72~~~ ~~~~¾~1~:l~d~~tf"F~;r:~;:;Jªra o concol'rene,o 
O;. nuin,- do<•• r•°"--s,001 0111r5n d1lponhd , nn S;.TY1~0 di: 

At.:nc1hncntu a(l Público, M1ni1r,1.!rm d!ll l "omunlC'::içc\.:s. no s..-3.-uin1.: 
"-n&ri.'ÇO fu.ribn:ld;a dM M1m.fü!nru,. Oloc.·o R. An'-'"' ÜOlC". ~• :1n• 
dtr. i.:ila 21.l. llm1,llil\.lOF. ~d .. -..·.:ndn .111 h.'Or do •Uh1h:m ll.11. I do 
"'111111. 

.:,trato. qu..- R!l nh:u:co hkn11fic.1do..1. d\•wrllo. 

Diário Oficial da União - Scçio :i 

Cvcnn1111í. nl.lnlí1.'St.-ç&.') dn..-rAo Kr pmtl'l(Ohutb~ nn r ro­
u>enlt'I (K.-,ol d\-.lC Mínutàto k ndu que a n1nt.1w:~m da prazo u,.-,j 

:~'~: :b~:~0 ,rr:r~d~!:1.u~ ~:1dl:6 rs~::~f'd~~C~f~ : 
cnn111 da rn:M.-ntc pubhea,;~o. 

H r,~111.1 Ili ;,-: 11\· 1•mh,\ ,\1: .!•l i .! 
DrnlSE M~NEZES DE OLIVEIRA 

l'!,...., 1,i:i, d.l e ar111....:.11 

\\ l~OS 111: Ht ll l'W\l \o 

dHHhíud~. ~·:;:~~ª,~ r~~~,.:c M\•.c~~\'ff l~c s~ iu.~u~t, R:; 
?OI 1. f'Uhh~dll n,, ex% ck: 07!0("2011. n!~lv,: r1.1lfü·ar n AYi>O 
~uhllcGdll no Oii\rin OCici1I cb UnCn N" 1111. d..- Oll07il012. ScçSo 

l~•~tI1
~~ '("~~~~lch:-n,~~~0m~~-8~~:?!:9L~!if~!~~ d~ 

Cnc111111ad<VRS. U~l, .!UIO•l"CLMC n.l loc.1hdl1.k d,: Uc,m kiuSIPI ~ 
0,0lr.!Olfl-Cl:LJMC. nJ ~:.hd11dc de L;1g:infl/Sr. ,,n•k s..: 10.: "Sc1\\\"l't, 
TV" kia-"4:' '"S..-i,.,,·••• f\r, M.lnh.'nJo 1rul1mda) o.., drmt11j 1níor• 
m.1'"Ô-..'S no mcncioiudn nl{o. 

A l'om1U.So Pcrm.,nrntc d.. Licita(~ d..- Scf\.:f:1 de Ra-

~~1.'~bii~ºJ:t:'8ôü'd/ITTxWio~f ~!!· :: 1~nd~ J~h~,i~ 
:;"~:e\ª2~;oot ~~~~ª'n~ª r;:~:~ªb1ic1:1 ~:'TI~~~•d/~iº3~ 
~nõ.~t:J~j•~~~.!t~t•J;:a X4

,:Sf,~t.~f:sfí~ 
onde J.C 1~ ~1oc11ilidolk"S' Almeirim ~IC Alcan:r. k ,a-~ "lflC'I• 
Jid.,dn: Alnteulm (Mon.11: Dour.1do1"'. Manti:ndo 1naltcr.1d11iS as de, 
m.111, inínrma\'Õ.:1' no m,nc1on:tdo dd~eho, 

li .i,,,. . nJ .' .L uJ:h,, 1!,• : •) I .! 
D~NISI! MENEZES DE OLIVEIRA 

r,,.,,.~ . .,,. J.1 t 1''•tt' ""' l'.rm.nh.nl.· ,1. 1 h-11,,.t.. 
,!. \, r.1, 0~ ,I.• K,nlHl\11111 .. ..:hl 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
E!I.TR.\10 01; rt:RMO ,\OIT l\ 'll 

SL•1undn Tcrma Adilh·o 110 <:on1ratn n"'. 24/2010-TO 
Om de AUÍMIW'il: 29JU6120l 2 
t'on1ro:1odia: INTTLlü TIM CELULAR , S.AIC:NPl 
o.t .20~.o,n,0001-xo 
Objeto: Al1cr1\·ao dn C.:on1ra1n Ons1n.:il. p.1n1 1ni:lu11, n p1nir d\! 
OI.Ol~ll112. a i:mpl\."U TIM <:C;LULAR S.A. dorn-antc di:nom1rwd1 

~tffê,. T~~·.,!i°fi~:t~•L~ ~Of Mr~::~'tv:~~n!-·~~:a:; 
l'onu,uo. 
S1~1iru~. p( Tcfobr.is, ( 'oM'.'I t'uar Oonll!UI Rodni uci qm:.~id1.-nl.:I..: 
Bnli\':ar Tam11ó Mouro Nt·to fd1n:\Or AdminiM.rntÍ\o•ílMncc:1m e df 
n:laçõo com lr,~ci1tdott•I. pi (.'001rat1di.lw:t C.A Vldm (11'() 

t~'::;J;\Qu~'i~~ ~?~1'!°' ~:e~1~~~::~~T
1
~al\-Uk). dA ln1ch1 e, 

,\\'ISO l>í. L.1( '1 l'.\"-,\U 
l' IC[f:,\o V Z!/?OIJ . , . , ~e; IJ!~ IStl 

Fn:,f,~~~ruit?º!; P~:a: ::i~~i~t·~:~~ Ai~,1:;11
:J'rn,'!4: 

f~~~~~ ,;: ~~fa~ªí~~~1~:0~~':1
~:~:, !~n ~:r,: ~ r;~ 

edLtC11ç6n n,p..:nor pari ~ G~·ffflcia JurtdicQ. confomk! l!S[l«i~K'.1çc\o 
\' t:oni.h~Ó\.';i 1:01u~n1u dn Edital e M:'1.1\ anc;--uv. Total ck heM Li­
enad1»: 00001 • E.d111I: O)I07i?012 di: ORhOO b 121,00 t: d.: 14h b 
l7h4S • Endcl\.'('O: S,:s QU11dra 09. Oloc:o O. S1111 lOl/)U.S • Cd1fic10 
Parque t:1dadt1 CorflO(llt( AY Sul • DRASILIA • OF • En1n.'l:t d,u 
Propos1a,: :1 r-,nu d( U)/07/:?012 G$i ONhOO no JI\( WW'4,C0mp11i)· 
nrt sav.bt. Abcr1ura Jai PmposlaJ.: ll/07Q012 à1, 10h00 SIIC 
WV."\I. \"1'1fflpr11Mk"1,IO\' hf 

l\ \HI' \ \1 \ l 1.1>0 \1.\RIU 
hi.:1, 11\1- ,h: Ç,1,111mo •· l'un11 11""' 

1SIDEt' • Ol,07i Wl l l QZ,I S0.02600,:?0llNEOOJ()(W 

( '0\1t:\l('.\IHJ V IOJt f\f 2 f)f, Jt 1.11(1 Ol: ! UI ! 

N" 127. terço-feira. 3 de 1ulho de 2012 

Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

N" Proc<.uo •k5000(120~20l n6. 
DISPENSA N"' 97~012 l'11ntm1t1ntc. AUENnA NACIONAL DE 
ENCROIA ELETRlt,_ ANCCL. CNrJ Con1rueodo· 
MO!l!421IOOIJ7 l'on1r:i1ntk, MAXéTRON SERVlros OE rc:c·. 
NOLOGIA C INFORMA(.'ÔCS LTDA .. ot,J._-,n' Aq11111ç'1<1 J c 1 ;u. 

11in.11ur.11 i:h:uõruco de uso dn ibl\'mn Mn1hn9 L1,-1 J..- lmpreo\a e 
p.Kl'lte M.1l\Mt1I com 100.000 cm:a1li. cnm oçc-,-1'('1 rc,r mcm ck kt1i11n < 
f.Cf\ha , fund:,nwntn Legal. Lc, K fit\ltolJJ, V,so.:nci, 29/0f,t1011 • 
l'l.ll<v'llll J V,Jor TOio!: RSh X50.00 Fnnt,• ll>lllll7l -
!Ol~NCKOOHk. Oa10 d..- A~•m1nurn: lQ,Ot'l,,201?. 

1SICON - 02/07120121 JlJOlM-011001-lOllNEMOOIKO 

NU.mero do Conu;uo· n{\11011 

~ Pt0i.:.:s5n 4MSOOOOIJO)!CH 104. 
rREUÁO SISPP N" ?112011 C1.>n1mt.1n1c· A(il!N<.'IA NAt:IONAL 
OE ENCRGIA l:LCTRIC.'A • ANE.t:l. C:NPJ ("onlmtad,,· 
29J09127000l71J Contratado AMIL ASSISTENl'IA Mfl.Oll'A • 
INTERNACIONAL S A •. OhJ.:to Pmrmiar ,·1i;l:ncía ro, 12 mt'• 
M.'i.:n.:ajusun valor.por í:1iu cl6ri11 de bcncnd,\no.cm 7,111)9/4.allcmr 
qua.nttdudc, estimada., de ade,óef::num\!n111r vnlor 1oiol dn contnuo .:m 
9,7•4 Fu.nd.o.rrn:mo L\!&t1I· Lei Mí,M/tJJ v,w;i!nci• 01,011.WI! D 
Ul/07/lDll. 0111:1 dl! A,~inatura; lk,nt'i.201 ~-

(SICON • Ol/071201 ?l l lll:!•U -00001-201 ~NEKUOIK9 

AGÊNCIA NACIONAL DO PHRÓLEO. GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

E\ TH.\H ) Dr f El\'110 , 1111·1, n V ! 
,u < ur-; li(., ro .._L 1.1t.11, 111- ,Nl'·OJ• ~!IJ 

PtOC\.-sso: 4M610,01 4MlWlOQIJ.)(4. ('onmu1nt.:' AGtNl"IA NAC'IO­
NAL DO PHROLEO. (,ÁS NATURAL E DIOCOMOUSTIVCIS • 
ANr. Con1011ad.,· UNIVERSIDADE FEDCRAL 00 rARANÁ • 
UFPR E A FUNDAÇÃO DA IJNIVERSID,.DE FEDERAL DOPA· 
RANÁ PARA U DESENVOl,VIMENTO DA t;ICNO A. TH.NO• 
LCXi lA E DA CULTlJRA-fUNrAR ObJi:to: .. mm>i;,1r :\ , ·1i:focu:i &., 
t"onir.110 or1iinal r'OI'. :ué 12 tdr11cl n"-!f.d. conl:tdos. ~ p:trtlf" d,: 
l o410Sll01l. e ~""~..:r n valor do l'nntr:111'1 nri1inal \'111 11.1"'• IM/\' 
1nt\!lrM e um d..'cnno p..·n:cntuah. ar,ro,1m;ub.mcn1c, ad1c1onnndo q 

Anáhs.: de M~tanfll cm ~l:mnl ou li111t0lin;, e fa111billtbdc 6 O:ori.-iç:lo 
no CmllO de Biod1.:scl FundaltlllnlC\ l.:gal Anleo• .S7. 1nelM\ li. 1,' M. 
1nc1,-o 1. JI•. da Lc, n," H.t'IMJ1)J Vahu .:M1m:ldo. RS l .71S,tWll,4' 
llreJ m1thócs. JCIC'C'~n,ns e k'Wnln ..: cinco mil qu:m.-n1a ,: nn\c r.:au, e 
quar.:n111 ,: i:1oco c..:niMn.st. n:ícn:nti: .1n ricrlNt11 rnrucn~do Ato• 
SIMdo por M1t;d;, Mar10 de R1.·gin1 l'1lllmhnntd. 01n:1or11-(_kral d.1 
ANP. Zold Akcl Sobrinho. Rdlflt' dn UFPR e Paulo Mdln (i11n:1u. 
Oin:\Of,St1Jk.'fin1cn1kn1c d.1 FUNPAR 01110 di.· a.t.1n.11u111 
l l ttl,tlUll 

I • Â('f'o.\'n~r R.El'l 'RSO no rn"n dC' 10 ldcd dia, rontndns 1 'p;in1r dct.11 puMu:nçlo no, 11h.:rnat1,·omi:n1c, cm igual ri1111zo. n:cclhcr a mul1a cominad11 com dcKon10 de JO--. (Um~ por cento) ou. a111d11. r,""..,lh,.•, 
11 ,:ilor 1n1ci;ral n,1 rr,11.0 de )O urmt:1l dw contad~ de- 1cu;al ronn~. Após o "'·cnc1mcnto I mulu d~,-c:,.. M:r aen:sc1d.i de cnc111os mORlÕn01 lcgaU cenrarmc lc11 'l.)40,~il \' 11.9411119 Mullll) ,cnC1<b., ..- nlo P"Vª' 

cm 90 di:i.t • fl-11111 dct.ta puhhcaçlo 11t1Jdum1 o rc31s1tn d.;> 1nad1mpl~nci1 jun1a au t:AOIN/SISOA('EN uu1.·,1ç4u di: debito n11 dívida atha ,: p.M,1tt1or ,~ccuçla 05.:al. Os h.."l:un,o, J\'\erAo M.'f or,c""-·ntodot. no l" nndJr 
do Módulu "I" do Sl iAN Quudt11 60) • .:m O~il,.,.OF. CEP 7U,Kl0-902. cnns111ndo do dr,cumcn10. obni11or11mcn1c us1nodC'I. • id\-ntific;,çlc, n01n1n1I do ••an.,14no. q111: d.:~cr.i rn1."·r II d..-, 1dn cornprov:t,;dn de <u:1 
n ~ e1<bdc pnn 11,-,inor ou nu101111r podc1c:, run n."pn:~nlnçAn, 10b fk!R4 de desc-ntranh;amcnto da pcc.-i dos 11utnJ e: o nlo n."t'Of\htc1~n10 r,clA au1ockl:1dc: j ult.:Jdcn. 

CAie- &x.,11n.:nltl fl('ld..· i,..-r 1.._-nlknd1l M cnck~tn dctrón.ro h11p•t1www.fn,p •.ht.ui.,1dh1:J1t1nl , 
pdn c,JditJO OII0):?111::!0711.lUtllllO 

O«um..·n10 :u.,in;ado d11ilalmcn1e conrormc Mr n' l +200-2 di: 1-"0K,":?001. QI.IC 1n,,11tu1 • 
lnírt1c•1t11tum de t'hlvl!li rühlic4~ Omiilc11-:, • lt'P, Orusll 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ... Página 1 de_ 1 

ANATEL · \ ,'t JI l. l \ H 11 1 t;J ! 

, l, 1 /e t,\ ,,.,,..,,,,, ,, ,., • 

' ' BOM DlA 
GISELE CORREA DE ALENCAR 

t 
Sistema$ 7 

Interativos 

'::-3 Menu Principal • SISCOH »» Consulta por Plllno Básico dtl Dlstribulç,lo dtl Cllnals I Internet tela I menu ajuda 

~ __ o_ad_os_ da- c_o_ns_u_lta _ __,Jl[Q. Consulta 

UF: PI 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude 

Localidade: 13cm J esus 

Criar Arquivo Texto 

Longitude canal 

( Concorrência: 51/2010 ) 095042800 44W213100 203 
1 

Usui\rlo: anatel\glselec - GISELE CORREA DE ALENCAR Data: 23/07/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

" 

http :// sistemasnet/ siscom/consplano basico/ defaul t. asp 

Azimute ERP 
(KW) 

Hora: 10:18:52 

CL Obs. 

e . 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

23/07/2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra~ 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentlficaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
11.862.196/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
CADASTRAL 2210412010 

NOME EMPRESARIAL 

B & D SISTEMA DE COMUNICA COES L TOA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ..... ,_ .. 
C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE.ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R TABELIAO FACUNDO 

NUMERO 
134 

1 COMPLEMENTO 

CEP 
62.700-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

1 MUNICIPIO 
CANINDE 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 23/07/2012 às 10:26:55 (data e hora de Brasília). 
l__Yoltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/04/201 O 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Pâoina: 1/1 

Prop1 'lr ~· 1gina 
poro r>1p·r-:.::.flo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqpc aqu i. 
A tualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 23/07/2012 
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1:~~. ·'\ 
,.; Ft,; 1o.J, \' 

\ 
l RuL • t.:n.;.. ci;'} 

O· V' _, I 
\1') _,<');, 

ANATEL \~t 1 1 \ t l 1 1 ' 

BOM, PIA -~ 
GISELE CORREA DE ALENCA R- ~ 

,,, ltlt1 • '11/d:, \ 
Sistemas l 

ln tera ti vos 

•~ Menu Principal • SIACCO »» Consultas Gerais »» Consu/tJI P11rtlclpaçlo do S6clo • Internet tela menu ~Juda 
.-----'-"RA'"""D...;.li"-'OOIFUSÁO 

Ação: D I ndulr Pessoa Física ID Incluir Pessoa Jurídica 

Entidade (Alteração) · 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 11.862.196/ 0001-40 
Razão Social: B & D SISTEMA DE COMUNICACOES LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: 

Natureza 
Sociedade: 

> > Tipo Sociedade < < • 

> > Informe a natureza < < .... 

Atividade 
Econômica: 

> > Informe a atividade econo:ri1ca < < .... 

Grupo 
Econômico: 

> > Informe o grupo econômico < < • 

Endereço Sede 
Endereço: RUA TABELIAO FACUNDO 

Número/Complemento: 134 
Bairro: CENTRO 

Cidade: Canlndé 

Telefone: 
E-Mali: 

Endereço/Telefone Sede - SRD 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Capital Social 

Valor: !~º~•º-º--------~ 
Quadro Societário 

~ Vincular Sócio 

Conselho 

Jlilf Alterar _Y. _ Excluir _I [g Consultar 

CEP: 62.700-000 

UF: CE 
Fax: 

CEP: 
UF: 

Moeda: >> Informe a Moeda<< • 

•1:-... 
.&J Vincular Conselhelro 

Diretoria 

Procurador 

Representante 

Recadastrado pela portaria Nº, 447 

.. ,, Voltar 1 0 _ Confirmar J 

jD Vincular Diretor 

~ Vincular Procurador 

~ Vincular Representante 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Cadastro _ Radiodifusao/tela.asp?acao=a&cha... 23/07/2012 



SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- fSIS versão 2.2.61] Página 1 dé 2 
,, " .... 

~03 

~ 

A.NATEL .: ... ~. 
BOM D IA 

GISELE CORREA D E ALENCAR 

S1stemc1~ l 
Interativos 

'.'.,j Me nu Principal • SRD ,.,. Consultas,.,. Geral Internet teta menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: PB 

Munlclplo: Olho d'Água 

Freqüência: B9,9 MHz 
Classe: e 
Canal: 210 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: e -Aguardando deliberação Cong. Nac. 

Entidade: L~~AD SISTEMA DE COMUNICACOES Flstel: 50409538957 

Nome Fantasia: CNPJ: 11.862.196/0001-40 

Nº Estação: Situação: EnlJdade com situação cadastral NÃO REGULAR na 
Receita Federal. 

Primeiro Último 
Licenciamento: Licenciamento: 

G Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: B & D SISTEMA DE COMUNICACOES L TDA 

Fase: C - Aguardando deliberação Cong. Nac. 

Coordenadas Geográficas do Município 
Munlclplo: 

Latitude: ~I ----~ Longitude: ._I ____ _, 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: [QZJ º •II!] · • ~ · • ~ • 

Longitude: ~• •~ · • &Z:J · • ~ • 

Local Específico: L------------------' (opcional) 

Coordenada pré-
fixada?: 

Características 
Canal: 210 

Classe: 

Limitações 

Llmltac;é5es: 

• 

§lm 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observações 

t;!ão 

Freqüência: 89,9 
Canal 

Educativo?: 

Nº Flstel: 50409538957 

Ralo: L_ ____ _, 

l

~,.-!c-S-0 -LU_C_A_O_ /\_N_A_l_~_l. _1_25-/-99-_ ------------------,] 

Histórico: . _ 

Máximo: 2.50 Digitados: 23 

http://sisternasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 23/07/2012 

J 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61 l Página 2 de 2 

Ob,eNação, 1 -1 
Máximo: 250 Digitados: O 

E! Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 111862196000140 1 • 

Razão Social: B & D SISTEMA DE COMUNICACOES LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
Pais: Brasil 

Pesquisar 

Cep: 62700000 Logradouro: RUA TABELIAO FACUNDO 

Número: 134 

Munlcfplo: Canindé 

Telefone: 

Endereço de Correspopdência 
Não Cadastrado 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDlstrlto: 

Fax: 

UF: CE 

Telefone: C=:J ,_I ___ ___, Fax:C:J 
E-,---------- ----~ 

mall: ~--,----,----------' 

Nome Fant asi a 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurldlco: ,_I ___ ___, 

SCRAD Técnico: ._I ___ ___, 

Data Limite 1 
Instalação: ,_ ____ _, 

Flstel: lso409538957 

E! Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Publicação 1 
Contrato/Convênio: ~------' 

Número do Processo: ls30000426802010 

' 
Nº Ato Tipo do tlocumento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

l~ll_'l_~I• • • loJ/07/2012 ! • I06/U7/20t2 

.. ..., Tela Inicial J ~ Imprimir 

http://sistemasnet/srd/ConsuJtas/ConsultaGeralffela.asp 

I• 

Natureza 

outorga 

23/07/2012 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI ... Página 1 de 1, 
/, .. , 1 

/'~' • \~ 

, 104 ~-
• I• ~ --

ANATEL l,1,, llf ,·.1 \ , 11 "'''•'' 

BOM DIA 
GISELE CORREA DE ALENCAR 

tlt1 l t-!t'« v •11u11u . 1~ ui• .. 
Í Sistemas 
1 Interativos 

tj Nénu Principal "' SIACCO»»ConsultasGeralsn Col16Ultahrtfdp.,çlodoS6do-, Internet tela I menu ajuda 
~---'-' _ RADIODIRJSÁO 

~ Dados da consulta ~ Consu~ta ____ -· , , 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: bruno aguiar pessoa 

Não foi encontrado nenhum registro com 01 critérios Informados! 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 23/07/2012 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOÇIETÁRI... PáginaJ ..-c\<Ll 

( ~'~ \O'-·'~ 
1 t ., J 

\º ,\ ~ 

ANATEL \í;t lf{ /.1 \,il (l\l),J/ 

Bot,f DIA 
GISELE CORREA DE ALENCAR 

{:j Menu Principal • 

~ Dados da consulta ....,. ,. 

IÍ( ' /, ·i', 't otlHIIIJt 1•t. l)t', 
Sistemas 

Interativos 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Co11111ltll Partk:lpllflo do S6do ·1 Internet 
/fADIODIFIJSÁO 

1=,[Q.:--c-on-su-lta-

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: davi aguiar pessoa 

Nlo foi encontrado nenhum registro com os critérios Informados! 

http ://sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 

tela I menu ajuda 

23/07/2012 



MlNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Nota Técnica nº Jj 'í /2012/GTCO/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos dos processos da Concorrência nº 051/2010-CEL/MC, 
para análise da Consultoria Jurídica com vistas à homologação do certame. 

Referência: Processo Principal nº 53000.007420/2010-63 (Cone. nº 051/2010-CEL/MC) 
Processo nº 53000.042099/2010-63 (licitante) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga referente à Concorrência nº 
051 /201 O, para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, para a 
localidade de Bom Jesus/PI. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha 
autos dos processos da concorrência para manifestação da Consultoria Jurídica deste 
Ministério quanto, à possibilidade de homologação do certame para a pretensa vencedora B & 
D Sistema de Comunicações Ltda., que obteve o maior valor ponderado. 

ANÁLISE 

3.- Em cumprimento à Ordem de Serviço, certificamos que, até a presente data, 
não consta do processo 53000.042099/2010-63 pendência de recurso sem apreciação pela 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

4. Foram, também, realizadas, em nome da proponente em comento, pesquisas 
junto aos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 
Primeira e Quinta Região, bem como Justiça Federal do DF, PI e CE, extratos anexados. 

5. O extrato eletrônico do Siscom - Sistema de Comunicação de Massa da 
ANATEL atesta a existência do canal licitado (canal 203). 

6. Consta do SR.O. e ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, que a empresa e suas sócias não estão em desacordo com os limites 
fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 

7. Ressalta-se que a localidade não se encontra em faixa de fronteira. 



Fls. 2 da Nota Técnica n•Í,1'512012/à TCO/SCE-MC. 

CONCLUSÃO 

8. Pelo exposto, concluímos que o processo 
I 
está apto a ser encaminhado à 

Consultoria Jurídica para análise e manifestação quanto à regularidade processual. 
-À consideração superior. 

Brasília, 23 de julho de 2012. 

'De acordo. Encaminhem-se os autos da concorrência em comento, como 
proposto. 

Brasília,fidejulho de 2012. 

Vice Presidente da Comissão Permanente d citàção de Serviços de Radiodifusão 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR[DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER N2 1360/2012fíFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
CONCORRÊNCIA n.0 051/20010 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007420/2010-63 
PROPONENTE VENCEDORA: B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO N.0: 53000.042099/2010-63 
LOCALIDADE: BOM JESUS-PI 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do· Edital de Concorrência n.2 051/2010-
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de BOM JESUS-Piauí. Pela 
Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licita nte B e D SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de BOM JESUS-PI. 

Senhor Coordenador-Geral, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Juríd ica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta das 
licitantes que participaram do procedimento licítatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 
051/2010-SSR/MC, para a loca lidade de BOM JESUS-PI. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se 

, refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de 
ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto 
ao Ju1zo da autoridade, ressalvamos que, cáso se entenda pela inconveniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 
8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação- por razões de interesse público decorrente de fa to superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 

§ ] R A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2fl A nulidade do procedimento licitatórío induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. · 

§ 3fl No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. (\ 

§ 4fJ. o disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de) 
dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

4. , Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própri lei 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justifica r ta l conduta nos 
'termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: / 

':tio determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conve iê eia 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefonés: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 
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acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do 
ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se 
novo jufzo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 
suportes táticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista 
avaliação de sua Inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 
sua prática ou -manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. 
Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que_ fora reputada conveniente em momento pretérito". 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrati vos. 8 ed. 
São Paulo, D/a/ética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. A licitante B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., foi declarada vencedora para 
a localidade de BOM JESUS, no Estado de Piauí, conforme a publicação dos Resultados de 
Julgamentos das Concorrências (fl . 46 do processo princípal) . 

7. Compulsando os autos, verificou-se às fls. 66/67 do processo N.º 
53830.042099/2010-63 que a referida licitante foi devidamente habilitada no certame, tendo 
preenchido todos os requisitos e demandas editalícias. 

8, Na Nota Técnica nº 218/2012/GTCO/SCE-MC (fl. 106), a D. Comissão noticia que 
até a presente data não consta do processo nº 53000.042099/2010-63 pendência de recurso 
sem sua apreciação, e, que foram, ainda, realizadas em nome da proponente em questão, 
pesquisas junto aos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal 
da Primeira e Quinta Região, bem como Justiça Federal do DF, PI , e CE. Informou, ainda, que o 
extrato eletrônico do Siscom - Sistema de Comunicação de Massa da Anatei atesta a existência 
do canal licitado (canal 203), e, que a empresa e suas sócias não estão em desacordo com os 
limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 (SRD e SIACCO da Anatei). 

9. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 051/2010-SSR/MC para a localidade 
de BOM JESUS, no Estado de Piauí, certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange à habilitação da licitante B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CONCLUSAO 

10. Diante do exposto: opinamos pelo seguinte: 

a) homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada a empresa B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. declarada 
vencedora para a localidade de BOM JESUS, no Estado de Piauí. 

b) à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à Com·~~ ão 
Especial de Licitação para providências. 

À consideração superior. 

_'.)Brasília, CJ+de~)tde 2012. 

-j CJJvU:]c·flotJ0-1-1vtL~ z__--- · 
TATIANE FLORES cÍlfA~~r:frE 'RAZUK 
Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Admin istrativos 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N2 5489/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
CONCORRÊNCIA n.2 051/20010 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007420/2010-63 
PROPONENTE VENCEDORA: B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO N. 2 : 53000.042099/2010-63 
LOCALIDADE: BOM JESUS-PI 

Aprovo o PARECER N2 1360/2012/fFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Ora. TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, Advogada da União, Coordenadora Juríd ica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

de 2012. 

sj l,...,_ ________________________ ~-~-----
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAJURIDICA 

DESPACHO Nº 5490/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
CONCORRÊNCIA n.Q 051/20010 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007420 /2010-63 
PROPONENTE VENCEDORA: B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO N.Q: 53000.042099/2010-63 
LOCALIDADE: BOM JESUS-PI 

Aprovo o DESPACHO NQ 5489/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Gera l de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou a PARECER NQ 
1360/2012{TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

FI , . Bc{kÓh. avio 1anc 1 
sultor Jurídico 

Brasília, i!J de 1"' t, de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllla - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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• " MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 6 de setembro de 2012. 

-~, :...,:.,,,., 
'✓.;,,_ 

' ~-º '/(} ,:'l ü F's· /11 ~ 1- , .. o, 

O Rubrica· /1 

Acolho o PARECER Nº 1360/2012/I'FC/ÇGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e mvoco seus 
fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

º DA CONCORRÊNCIA UF 
SSR/MC 

051/2010 PI 

q O · O 
PA~O BÊiiNÃRoo SIL 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

B e D SISTEMA DE 

BOM JESUS FM 
COMUNICAÇÃO 

LTDA 

NºPROCESSO 

53000.042099/1 O 
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ANEXO ÚNICO 

RECURSO- CONHEC'IOO E NÃO rROVIDO 

Tendo cm "isra o ":curso intcr,-,Nto J'ICI• 1.'t1tid3tk RIO 00<.:E C.:OMUNlCA("ÀO E MAR, 
KETIN<i LTDA. cm ÍIKC ,fa h1bilitu(fo de RAFA SISTEMA OE COMUNICAÇÃO LTOA .. ~ C:on-

~tc:~.~: ~~-;E~;:~j~1~11~d!. Q u:o~~l~;;i:o Efun~is~ ::i:: ~~ 
:.colho u rARECER N- li 7Jt201 '.!ITFüC:G(."E1C~JUR-MCIC'GU1ACiU. ~ sonc ~ conhecer do rtcursu 
e ni:~ar-lhc 1uuvinlcnftJ. n:i forma Jo Anexo Unica. nos ICmlt.W da lcciJ.l•i;liu vlacnlc e Jn tM>m·uu 
orahclc\.-it.la~ no rc:i:p.."Cth•u Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RE('URSO- ('()NHECIOO E NÃO rROVIDO 

N" Ufo COH(()H.l:.Nt 1,\ llf LC'K'AUU.AUt '\l;RVt(ô 
. ' . 

Tendo cm .-lst• o =urso intCfl)OS(o p<I• .:ntidoJc RIO DOCE COMUNICAC/\0 E MAR­
!TING lTDA •• cm r.« da habil11oçjo de SISTEMA TERRA DE C'OMUNICAÇÃO lTDA. n, 
~--o~ni.:ia n• 04211009.f'EL-MC. cujo objc1i'lo é n uu1orp Jc pc:m,isslo .P."ª a cxrloni;&o de serviço 

~~
1';1~~E~ER~• ~2,1;~1~t~ui1p:,~R~~~~ttAtu~d~

1~n711 ~~= !un:~ 
.qnr•lhc pruvfmmtu. n:1 fonn~ f.Ju Anexo Unk.-o. nos 1crmo, ~ lqlst;1;lo vigente: e da normas 

cst;b\!lccidas no rctpa:ti\'o Edhal. 

/\NEXO ÚNl('O 

RECURSO-CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

,_ ... U,\ ( C'IN< O ll~ (:NC IA l'I LO(.',\Lfl>/,,Ull Sl:R\ 'ltn 
(' ' \ 

MO IU'IUTIS 

AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N ' 934, DE 14 FE\IERJ!IRO DE 2011 

lota·· .. ·- - - - •-··-· · -

.... 
~ .. 
'" , .. • ... , ... • 1 l\lt • .... , -~~IWAAA TU~ 

Acolho o PARECER R" ilMíldlDifUU:CE7CUNJOR.MCtt,U,AC,O e 1nVON s.:us fun. 
cbmcntos como ndo dcst• dcc:is.to para HOMOLOOAR o ccnamc e rcahtar as •djudk•ccks p~11. 

d..: acordo c1.1m 1.1 AncAo Únt\.'O, n01 ll'ffllll't da lc:gisltt;lo vigcnu: i: da.s nom,3-1 es1nhcleciJns no 

rc&p(clivo Ediral. 

/\NEXO ÚNICO 

~ I>.\ Cl>HlTIH.l.HtlA Ut' ~ :ll\l(.O 

un 1010 M ,~ 

Em (, de sc:\CnlbN W 2012 

Tendo cm \'is11 o rttUno ln1c,po110 con1ra • Jc:ch.Ao da Comisslo de Licirll(lo M fa,c de 

~bilif1çlo n• C.:o~i• n• 06"2009-CEL/MC. rorw II localkS.adc: de Slo M11cus. nu E,ta(k) \kl 

Espirilo S1n10. ,colho o PARECER n• lllUn0ll/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AOU. tJc wnc • juluor u 

recurso, ..:enforme Anexo ÚnKo. nos tcnnos d;i k:glsll(lo vigente e d.u noonu cs11bclCt.-itbs nu 
rcspccti\'O Edi111I. 

.. ,.... .... 

P/\UlO BERNARDO SILVA 
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RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN2 424 ,DE - 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

53000.042099/2010, Concorrência n2 051/2010-CEL/MC, resolve: 

Art. 12 Outorgar permissão à B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Bom Jesus, Estado do Piauí. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. '}.º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32

, da Constituição. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

QJ_,. _Q__ ~ \ ~ 
PAULoaiiN~vA 



MCOOOOOEM 
Brasília, de de 2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúblfoa, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 051 /2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modula~a, no Município de 
Bom Jesus, Estado do Piauí. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria n2 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorgà das entidades proponentes, com observância da Lei ·n2 8.666, de 
21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a B & D Sistema 
de Comunicações Ltda. (Processo n2 53000.042099/201 O) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

I 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE 00 M INISTRO 

roRTARIA N' 424, IJE SUE OUTllB,RO DE 2012 

O MINISTRO Dí: EST/\00 U/\S l"OMUNl('AÇ<'>ES. "" 
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l'AULO UERN/\RDO SILVA 

PO RTARI,\ N• 42S. OE ~ OE OUTUBRO DE 2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

53000.042099/2010 (cópia 1) 
B & D Sistema de Comunicações Ltda. 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Confonne consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n. 0 051/2010-CEUMC, para explorar s~rviço de 
radiodifusão sonõra em frequência modulada na localidade de Bom Jesus/PI. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.0 424, de 5 de outubro de 2012, no 
Diário Oficial da União de 17 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato · 
de 'Outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. · 

Brasília, J.-=t- de outubro de 2012. 

diodifusão Comercial 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e _Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

-----

Brasília, 29 de maio de 2015. 

Documento a'ss inado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de 
Serviço de Apoio Administrativo, em O 1/06/2015, às 15: 15, conforme art. 3°, 111, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e Mcrrc nº 34/2016. 

-0:: A autenticidade çlo documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0530455 e o código CRC C233965E . 

• 

I 

04/04/2017 15: 15 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

REFERÊNCIA: Processo oº 53000.042099/2010-63. Concortência oº 051/2010-CEL/MC. 1 

INTERESSADO: B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA . . 

Tendo em vista a necessidade de reenvio, à Casa Civil da Presidência da ·República, 
de cópia do processo em referência q'ue trata da outorga de permissão para e~ploração do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no ~unicípio de Bom Jesus, Estado de Piauí, 
que retomou daquela Casa, por meio do Oficio nº 37/2015 - SUPAR/SRI, para oitiva do atual 
Minist-ro, encaminho nova minuta da Exposição de Moti'vos, ao Gabinete da Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, para providências quanto ao pros~eguimento do feito. 

MINUTA DE ·EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

MC EM 

.Brasília, de de 2015. 

1 • 

' Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
• l 

Ministério, determinou-se a püblicação da Concorrência n~ 051 /2010-CE L/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Bom 

• \ I • 

Jesus, Estado do Piauí. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011 , publicada no Diário Oficial da Un'ião do dia 7 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 

técnica e de _preço pela outorga das entidades proponentes, com .observ~ia à Lei n~ 8.666, de 21 
de junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a B&D Sistema de 

Comunicações Ltda (Processo n~ 53000.042099/2010-63) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando~se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato .da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi pubJicado no Diário 
Oficial da União de· 10 de setembro de 2012 e a Portaria nº 424, de 05 de outubro de 2 012, 
publicada no D.O.U. do dia 17 de outubro de 2012. 

04/04/201 7 15: 18 
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3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação~ do Congresso Nacional. Portanto, solícito que 
seja encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa 
para prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

• 
Documento assinado eletronicamente por Joao Paúlq Saraiva de Andrade, 
Coordenador-Geral de Regime Legal de Outorgas, em 30/06/2015, às 14:47, conforme 

..__ _ ____ art. 3°, Ili, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no s ite http://sei·.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código verifi~ador 055604_0 e o código CRC C1F6C4BB. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

j . 

I 
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3/9/2015 : SEI / MC - 0584156- E>ip05ição de Moti\OS .: 

EM Nº 335/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1 . De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, detenninou-se a publicação da Coocorrência rfl 051/2010-CEUMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Bom Jesus, 
Estado do Piauí. 

2. A Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei rP- 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

legislação específica de radiodifusão, concluiu que a B&D Sistema de Comunicações Ltda (Processo 

rP- 53000.042099/2010-63) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo ~ita~ tornando-se àssim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato 
de homologação do certame foi publicado no Diá1io Oficial da União de 1 O de setembro de 2012 e a 
Portaria nº 424, de 05 de outubro de 2012, publicada no D.O.U. do dia 17 de outubro de 2012. 

3. Contudo, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após dehberação do Congresso Nacional Portanto, solicito que seja encaminhado 
o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do 
feito. 

• 
auJ~!:@ 
elet~c.a 

Respeitosamente, 

RICARDO BERWINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

Docwnento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERWINI, 
Ministro de Es~ado das Comunicações, em 01/09/2015, ~s 18:41 , conforme art. 3°, rrr, "a", 
da Portaria MC 89/2014. 

-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

_..., . .......,, .... ...,:>" .... ::<:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http//sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código verificador 0584156 e o código CRC E43AF912. 

l 

https://sei .mc.g ov.br/sei/controlador .php?acao=documento _1rrprirrir _ web&acao_ong ern=ar-.ore _ 111sualizar&id_documento= 714171&infra_sisterra= 1000001.. 1/1 



3/9/2015 ·: SEI / MC - 0699141 - Despacho Interno :: 

MTNJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53000.042099/2010-63 

ASSUNTO: PREPARAÇÃO DE CÓPIA DO PROCESSO 

-
De ordem, remeto os autos ao SDCOM para preparação de copia autenticada do 

processo em referência, a ser enviada ao SEDOC/GM, para encaminhamento a Casa Civil 

• se, @ Documento assinadq eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
:f~~~ ' em 02/09/2015, às 14:37, conforme art. 3°, III, ''b", da Portaria MC 89/2014. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0699141 e o código CRC 3955CA96. 

Minutas e Anexos 

Tão Possui. ' 

/ 

https://sei.mc.gov.brlsei/controlador.php?acao=docurrento_irrprinir_web&acao_origem=an.ore_-.isualizar&id_documento=849652&infra_sisterra=1000001... 1/1 
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EM n2 00323/2015 MC 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº051 /2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Bom 
Jesus, Estado do Piauí. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011 , publicàda no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n-º8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a B&D Sistema de Comunicações Ltda 
(Processo nº53000.042099/2010-63) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de I O de 
setembro de 2012 e a Portkria nº 424, de 05 de outubro de 2012, publicada no D.O.U. do dia 17 de 
outubro de 2012. 

3. Contudo, de acordo com o § 3ilclo art. 223 da Constituição, o ato de outorga S(?mente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado ~ referido ato outorga C(?m cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

• 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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Presidencia do República 
C DOC/PROTOCOLO 

O 8 OUT 2015 

1 
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PARECER Nº 1360/2012/fFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
CONCORRÊNCIA n.º 051/20010 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007420/2010-63 

PROPONENTE VENCEDORA: B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO N.º: 53000.042099/2010-63 
LOCALIDADE: BOM JESUS-PI 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.0 051 /20 10-SSR/ 
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de BOM JESUS-Piauí. Pela 
Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante B e D SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de BOM JESUS-PI. 

Senhor Coordenador-Geral, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta Consultoria Jurídica o 
processo em referência, contendo a documentação e a proposta das licitantes que participaram do 
procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.0 051/2010-SSR/MC, para a localidade 
de BOM JESUS-PI. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a 
licitação. · 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis ": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ JQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade ncio gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 

§ 2º A nulidade do procedimento /icitatório induz à do contrato. ressalvado o 
disposto no parágrafo único do ar!. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de des.fazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto . neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
p rocedimento de dispensa e de inexig ibilidade de licitação ". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será 
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possível se ex1st1r motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do- que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração , da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação. após 
apurada a clpssificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fálicos distintos. Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito". (FILHO. Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica 
o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. A licitante B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., foi declarada vencedora para a 
localidade de BOM JESUS, no ·Estado de Piauí, conforme· a publicação dos Resultados de 
Julgamentos das Concorrências (fl. 46 do processo principal). 

7. Compulsando os autos, verificou-se às fls. 66/67 do processo N.0 53830.042099/2010-63 que a 
referida licitante foi devidamente habilitada no certame, tendo preenchiçlo todos os requisitos e 
demandas editalícias. 

8. Na Nota Técnica nº 2 18/2012/GTCO/SCE-MC (fl. 106), a D. Comissão noticia que até a presente 
data não consta do processo nº 53000.042099/2010-63 pendência de recurso sem sua apreciação, e, 
que foram, ainda, realizadas em nome da proponente em questão, pesquisas junto aos sítios 
eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira e Quinta Região, 
bem como Justiça Federal do DF, PI, e CE. Informou, ainda, que o extrato eletrônico do Siscom -
Sistema de Comunicação de Massa da Anatei atesta a existência do.canal licitado (canal 203), e, que 
a empresa e suas' sócias não estão em desacordo com os limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236/67 (SRD e SIACCO da Anatei). 

9. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 051 /2010-SSR/MC para a localidade de BOM 
JESUS, no Estado de Piauí, certifi_ca-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à 
habilitação da licitante B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

. I 
.,, 

CONCLUSÃO 
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1 O. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada a empresa B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. declarada 
vencedora para a localidade de BOM JESUS, no Estado de Piauí. 

b) à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Lic itação 
para providências. 

À consideração superior. 

Brasília, de de 2012. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Administrativos 

DES PACHO Nº 5092/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.034318/2009 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o PARECER Nº 1255/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 

Brasília, de de 2012. 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO Nº 5093/2012/IMS/GAB/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO N!!: 53000.034318/2009 
ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5092/20 12/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1255/20 l 2ffFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de a_utoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de de 20 12. 
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DESPACHO S/Nº 

' 

JOSÉ FLÁVIO BIANCCHI 
Consultor Jurídico 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da 

_ mudança de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consu ltoria 

Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à 

Casa Civi l da Presidência da República. 

2. Encaminhem~se os autos ao Gabinete do Ministro, para.as providências de estilo. 

,, 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

/ 

Assinado eletronicamente por: A/an Emanuel Cava/cante Trajano 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 

,. 
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:: SEI / MC - 0757359 - Oficio:: 

• 
MINISTÉRIO DAS COMÜNJCAÇÕES 

GABINETE DO MINlSTRO 
Coordenação-Geral .de Serviços do Gabinete 

Página I de 5 

./ 

l i•?'/; ·,?J 1' -" I t, 
/l''i.1.//.', 1 

/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasilia-DF • Tel.: (61) 2027-6242 / 
6225 

Oficio nº 33056/2015/SET-MC 

Brasília, 7 de outubro de 20 J 5. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AJDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República -1nteríno 

PaJácio do PlanaJto, 4º 'andar 
70150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714. 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de docwnentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM nº 00303/2015 MC 

- 53000.006481/201 O 

EM nº 00304/2015 MC • 
- 53000.039692/2010 

EM nº 00329/2015 MC 

. - 53000.004483/201 O 

EM nº 00332/2015 MC 

- 53000.000298/20 13 

/ 

. " 

I 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao==documento_imprimir_ web&acao_orig... 07/1 0/2015 



:: SEI / MC - 0757359 - Oficio :: Página 2dc 5 

EM nº 00328/2015 MC 

- 53000.006271 /2010 

EM nº 00301/2015 MC 

- 53720.000225/2002 

EM nº 00320/2015 MC .. 
-

- 53000.004706/2010 

EM riº 00313/2015 1,,1C \ 

- 53740.000282/2002 
# 

EM nº 00309/2015 MC 

- 53790.0002 11 /2000 
;,, 

EM nº 00327/2015 MC 

- 53000.026104/201 O 
. ' 

EM nº 00325/2015 MC ' 

- 53740.000259/2002 

EM nº 00326/2015 MC 

, - 53710.000613/2000 

EM nº 00316/2015 MC 

- 53000.002269/201"0 
~ 

EM nº 00323/2015 MC 

- 53000.04209912010 

I 

EM nº 00315/2015 MC 

- 53830.000286/2002 
/ 

EM oº 00314/2015 MC • 
- 53000.056849/2009 

EM nº 00072/2015 MC 

- 53000.021334/2013 

EM nº 00305/2015 MC 
/ 

- 53000.013513/2010 

. , 
https://sci .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orig ... 07/10/2015 
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EM nº 00337/2015 MC 

- 53000.056648/2012 

EM nº 00342/2015 MC 

' 
- 53000.045554/2013 

EM nº 00343/2Ôl5 MC 

- 53000.051722/2013 

EM nº 00307/2015 MC 

- 53720.000299/20Q0 

• 
EM nº 00306/2'015 MC 

- 53000.003644/201 O 

EM nº.00324/2015 MC 

- 53000.014329/2010 

' 
EM nº 00335/2015 MC 

1 

- 53000.018934/2013 

EM nº 00174/2015 MC 

- 53000.0,01524/2001 

EM nº 00310/2015 MC 

- 53000.006756/201 O 

EM nº 00302/2015 MC 

- 53000.003848/201 O 

EM nº 00318/2015 MC 

- 53830.000784/201 O 

EM nº 00317/2015 MC 

- 53000.058819/2009 

1 
EM nº 00333/2015 MC 

- 53000.015435/2013 

EM nº 00353/2015 MC 

- 53000.049480/2012 
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EM nº 00354/2015 MÇ 

- 53000.046795/2012 ---

1 
EM nº 00355/2Ql5 MC 

- 53000.0151'89/2014 

EM n° 00358/2015 MC , 
1 

- 53000.056640/2013 

' EM nº 00359/2015 MC 
/ 

- 53000.05625 l/201 l , 

EM nº 00360/2015 MC 
.. 

- S3000.056644/201 l 

EM nº 00363/2015 MC 
- 1 

- 53000.041617/2013 

EM nº 00364/2015 MC 

- 53000.028014/2012 

EM nº 00365/2015 MC 

- 53000.070758/2013 
1 ' 

. "( 
EM nº 00366/2015 MC 

- 53000.056194/2013 

·EM nº 00367/2015 MC 

- 53000.063230/2005 

' EM nº 00380/2Ql5 MC 

- 53000.059407/2013 

EM nº OOJ7~l/2Ql5 MC 

' - 53000.020718/201'2 • 

EM nº 00272/2015 MC .. ,. 

- 53000.014022/2013 
~ 

EM n° 00381/2015 MC 

- 53000:072 t55/2006 

https:/~i.mc.gov.br/sei/controlador.phpl?acao=documento_imprimir_web&acao_orig ... 07/10/2015 
\ . 



:: SEI / MC - 0757359 - Oficio :: 

EM nº 00370/2015 MC 

- 53000.028132/2009 

. 
\ 

Atenciosamente, 

RENATA MORAES CHECCHlO 
Coordenadora-Geral 

Página 5 de 5 

____ ., Documento assioado eletrooicamente por Renata Moraes Cbecchio, Coordenador.i­
Geral'de .Serviços do Gabinete, em 07/10/2015, às 16:16, coofonne art. 3º. IH, "b", da 1 
Portaria MC 89/2014. • . - ., . 

. 
. · .~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.g~v.br/verifica.html 

informando o código verificador 0757359 e o código CRC 261E2AF4. 
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B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÓES L TDA 
CNPJIMF: 011.862.196/0001-40 

Fortaleza (CE), 09.de Fevereiro de 2015. 
lima. Sr' 
PATRICIA BRITO DE ÁVILA 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ªRª 
Brasília - DF 

~ Endereço para Correspondência 

Senhora Secretaria, 
• 7 if ' 

14,' 
B&D SISTEMA DE 

COMUNICAÇÕES L TDA, permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em' Frequência Modulada {F.M.), nos Munlclplos de Olho 
D'Água, Estado da Paraíba e Bom Jesus, Estado do Piauí, ~Imos, 
pela presente, com o escopo de atualizar os dados cadastrais. 
informar abaixo o endereço para correspondência: 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA TIBÚRCIO CAVALCANTE Nº 411 
APARTAMENTO 2001 
BAIRRO: MEIRELES 
FORTALEZA- CE 
CEP: 60.125-100 

E-MAIL: brunoapessoa@hotmall,Fom 
FONE: (85) 9981.9246 -

Cordialmente, 
B&D SISTEMA DE COM~ ÇÕES L TOA 

«::o t:R P=A 
Administrador 

Endereço pera correspond4ncl•: Rua Tlbúrcio Cava/cante n• 411 - Ap,. 
2001 - fftirelu 
Fortaleza - CE - CEP: G0.125-100 
Fon.: (85) 9981 .9246 



• 

REMETENTE: 
B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TOA 
RUA TIBÚRCIO CAVALCANTE Nº 411 - APTº 2,001 - MEIRELES 
FORTALEZA -CE 
CEP: 60.12s-100 

l
~ MA. SRª. , 
li ~;:TRICIA BRITO DE ÁVLIA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO " R" -1° ANDAR - ALA OESTE 
BRASÍLIA - PE 

1 CEP ; 70.044-900 
Processos aº 53ooo.o426so12010 e aº s3000.04209912010 

---·-~---~- ~ ... -.. ------- - il REGISTRADO l.!RGENTE 
Rro!STEREO PRIORITY 

~ Ó "õ 7?"4 

Ili \111\1 \Íliílill l illllill ll\111 \11111111 
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B&D SISTEMA DE COMUNJCAÇÔES L TDA 
CNPJIMF: 11.862.196/0001-40 

Fortaleza (CE), 04 de Fevereiro de 2015. 
limo. Sr .. 
JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR 
Gerente Regional da Agência Nacional de Telecomunicações­
ANATEL-GR/09 
Avenida Senador Virgílio Távora nº 2.500 - Dionísio Torres 

Fortaleza - CE 

Senhor Gerente, 

B&D SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA, permissionária do serviço 0e radiodifusão 
sonora em Frequência Modulada (F.M.), no Município de Bom 
Jesus, Estado do Piauí, com o escopo de atualizar os dados 
cadastrais, Informa abaixo o endereço para correspondência: 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA TIBÚRCIO CAVALGANTE Nº 411 
APARTAMENTO 2001 
BAIRRO: MEIRELES 
FORTALEZA - CE 
CEP: 60.125-100 
E-MAIL: brunoapessoa@hotmall.com 
FONE: (85) 9981.9246 

Cordialmente, 

B&D S~MA DEi_MU~ÇÕES LTDA 
" ,,__ '-<»?,K;_.. 

RUNO UIAR ESSOA 
Administrador 

Endereço para correspondência: Rua Tlbúrcio Cava/cante nº 411 - Ap~ 
2001 - Meireles 
Fortaleza - CE - CEP: 60.125-100 
Fones; (86) 9981.9246 

~. 
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d ANATEL 
~Na:lolwldtt~ 

Outncia R•sional da Analal,.,. l:tadol do C..rà. Rio ()ronda do N°"" e Plauf 
Awnida Sanador \lqf)io Ttvora, 2500, Olonr.io Torru. Fon&leu .. CB. 

CEP 60!70192. T-: (85) 330&-3200 
ht1p://www-1e!.p,.br 

Oficio oº 401/2015-GR090R/GR09-ANATEL 

Fonaleza, 23 de fevereiro de 2015. 

À Senhora 
PATRÍCIA BRITO ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
MINISTÉR1O DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300, Ala Oeste 
70044-900, Brasilia-DF 

Assuoto· Encaminha documento. 

Senhora Diretora, 

1. Encaminhamos os documentos listados a seguir, todos anexos, considerando que os 
pedidos se referem a assuntos de compet!ocia exclusiva desse órgão Ministerial. 

N• do documento Entidade 
535600003022015 B&D SISTEMA DE COMUNICACÃO LTDA 

ASSOCIAÇÃO sóao CULTURAL DESPORTIVA E EDUCAOONAL DE 
535600063802014 PINDORETAMA 
535600064142014 RÁDIO PRÍNOPE IMPERIAL 
53560006S292014 RÂDIO FM VENE2A L TDA 
53S60006S012014 INSTITUTO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO OE PACUJÁ-CE 

Atcociosamenre, 

1 201590027581 



·ANATEL 
.Agência N,1cional de Telecomunicações 

UJ....1.ll.lllJ.J.J 
--o: 
PJC: 
MINIS rERJO DAS COMUNICAÇOES • 
Onlora.Palrlcla 8rllo Alllla 
Eli)lorleda doe - Bloco l'l, S/n 
70044-IOO BrúllltJOF 
Ol>o: OU0t/20J5, 101590027$811'rn<:;~3.Yi000031l2l015 

(53S60006lll0.~ t 4.6529,6SOt/20t•, 
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GERC-NCIA ~GIONAI. 0.- Allo\TEL NO CEAAÁ • ,._ __ \l!lgllloT-.2«lO 

~ rorros 
60170-192 F-..Cf 
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:: SEI / MCTIC - 0765222 - Despacho Interno:: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ imprim ... 

Ide I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.042099/2010-63 

Referência: Oficio nº 33056/2015/SEI-MC, de 7.de outubro de 2015. 

Assunto:Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição do Oficio nº 33056/2015/SEI-MC, de 7 de outubro de 
2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério. 

-----

Brasília, 13 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 14/ I 0/2015, às 10:49, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias 
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0765222 e o código CRC 93B85460. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

04/04/201 7 15 :34 
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1 de 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 
/ 

PROCESSO Nº: 53000.042099/2010-63 

De ordem, remeto os autos ao SDCOM para aguardar a publicação do Decreto 
Legislativo. 

sei) Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
.mllllltll!@ em 13/04/2016, às J.1:44, conforme-art. 3°, Jll , "b", das Portarias MC nº 89/20 14 e MCTIC nº 
~letN}nlrn 34/20 J 6 . 

.,._,..._.,."'_ .. ,.-i A autenticidade do documento pode ser conferid~ no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 1073985 e o código CRC 9ASEEC26. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

04/04/20 17 15:35 



Oficio nn 0252/2016 - SAJ 

Ao Senhor 
ARLEYAYRES 

Em 8 de junho de 2016. 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIAIDF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

·----.. ---------.. ·-i 
il'd•rlr,11} l\')lf 'Í{ ,,n 

f,,., 
d;, • 1. 

•~I !111< t li , / 11, ,\l 1,\· l 
-A 'J _J 6 - '~ .. ~ G i ---------·--·--·-----::::....J 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os proces~os e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2 da EXM -MC N2 Processo 

1 336/2015 · MC 53000.042680/2010-85 
2 79/2016 · MC 53000.046522/2011-85 
3 70/2016 · MC 53000.058125/2011-56 
4 115/2016 - MC 53000. 038016/2006-55 
5 131/2016 • MC 53000.008174/2012-29 
6 139/2016 · MC 53000.040064/2011-71 
7 136/2016 · MC 53000.050136/2011-98 
8 127/2016 · MC 53000.040711/2013-14 
9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-l 7 

10 132/2016 · MC . 53000.061475/2011-08 
11 128/2016 · MC 53000.059721/201 l -53 
12 134/2016 · MC 53740.000060/2002-03 
13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 
14 86/2016-' MC 53000.056634/2011-44 
15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 
16 84/2016- MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 
18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 
19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 
20 213/2015 - MC 53000.014911/ 2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007 · 77 

'/ . 
t_, 

-



-
, 1 

22 350/2015 - MC 53000.015437 /2009-51 
23 89/2016- MC 53000.045180/2012-67 
24 10/2016 - MC ~ 53000.071599/2013-55 
25 306/2015 - MC 53000.003644/2010·04 
26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 
27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 
28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 
29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-4 7 
30 8/2016 - MC 53000.006807 /2013-45 
31 7/2016 - MC 53000.02'6610/2013-22 
32 2/2016 - MC 53000.029406/2013-63 
33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 
34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 
35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 
36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 
37 4/2016 · MC 53000.004800/2014-70 
38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 
39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 
40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 
41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 
42 347 /2015 - MC 53000.010896/2008-67 
43 307 /2015 - MC 53720.000299/2000-41 
44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 
45 102/2016 - MC 53000.058139/2011 · 70 
46 5/2016- MC 53000.059200/2013-68 
47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 
48 287 /2015 - MC 53000.016325/2014-84 
49 98/2016-MC 53000.051583/2012-45 
50 353/2015 - MC 

. 
53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 
52 337 /2015 - MC 53000.056648/2012-49 
53 9/2016-MC 53000.069868/2013-13 
54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 
55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 
56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 
57 380/2015 - MC 53000.059407 /2013-32 
-58 303/2015 - MC 53000.006481/2010·11 
59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 
60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 
61 60/2016-MC 53000.015829/2013-04 
62 87/2016-MC 53000.065857 /2011-01 
63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 
64 170/2016 - MC ' 53000.048613/2013-17 
65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 
66 164/2016 - MC 53000.057297 /2012-93 
67 117 /2016 - MC 53000.057904/2011-34 
68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 
69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227 /2013-38 

71 61/2016- MC 53000.039068/2013-78 \ { 

í 



72 94/2016-MC 53000.055771/2011-61 -73 93/2016-MC 53000.019647 /2013-02 
74 96/2016-MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016-MC 53000.056637 /2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 º364/2015- MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015- MC . 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC ' 53000.008124/2013·22 
89 143/2016 - MC 53000.058587 /2011-73 
90 147 /2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 .V 167 /2016 - MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 
93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 
95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 
96 3/2016-MC 53000.055380/2 013-17 
97 376/2015 - MC 530()9.040584/2013-45 
98 367 /2015 - MC 53000.063230/2005-69 
99 365/2015 - MC. 53000.070758/2013-02 
100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 
101 243/2015 - MC . 53000.019342/2008-25 
102 279/2015- MC 53000,068058/2013-40 I 
103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 
104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 
105 77/2016-MC 

. 
53000.070233/2013-69 

106 75/2016-MC 53000.062335/2013-19 
107 68/2016-MC 53000.031942/2012-48 
108 6/2016- MC 53000.060033/2013-06 
109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 
110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 .-. 
111 81/2016-MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016-MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 
115 197 /2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000. 003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016-MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016-MC 53000.056642/201 l-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 ' 
121 54/2016 - MC 53000.061913/2013-91 



• 

122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-SO 
123 193/2015 - MC 53000.016307 /2011-50 

. 
124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 
125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 
126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 
127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 
128 294/2015 - MC 53000.007687 /2014-84 
129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 
130 192/2015- MC 53000.031931/2012-68 
131 
132 278/2015 - MC 53000. 007050/2013-15 
133 277 /2015 - MC . 53000.068456/2013-66 
134 252/2015 - MC 53650.000357 /2002-70 
135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 
136 207 /2015 - MC . 53000.019584/2007-38 
137 257 /2015 - MC 53710.000326/2002-67 
138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 
139 194/2015 - MC 53000.024307 /2008-28 
140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-SO 
141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 
142 71/2016-MC 53000 .os 2021/2011-38 
143 78/2016-MC 53000.045558/2013-11 
144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 
145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 
146 65/2016-MC 53000.057914/2011-70 
147 227 /2015 - MC 53000.048732/2013-70 
148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-0S 
149 292/2015 - MC· 53000.034808/2013-80 
150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 
151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 
152 234/2015 - MC 53000.05 7324/2005-07 
153 , 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 
154 159/2016 - MC 53900.006400/2014-SS 
155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 
156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 
157 152/2016 - MC . 53000.028629/2012-22 
158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 
159. 146/2016 - MC 53000.05 7 442/2011-55 
160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 
161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 
162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 
163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 
164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 "' 
165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-ll 
166 157 /2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 
168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 
169 160/2016 - MC 53000.0~3259/2013-42 
170 , 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 
171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-Sl f 

\ 



172 
173 
174 
175 ' 
176 
177 
178 
179 

.. 

232/2015 - MC 53000.056240/2011-96 
83/2016-MC S3000.020068/2012-13 
82/2016-MC 53000.055763/2011.J.5 
73/2016-MC 53000.057295/2012-02 
85/2016-MC $3000.071796/2013-7 4 
66/2016-MC 1 53000.051987 /2012-39 
165/2016 - MC 53000.048835/2013-30 
275/2015 - MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

~ ciosamente 

ENGELS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de abinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 



• 
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EM n~ 00323/2015 MC 
cf9 \~ 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometida a este M' nistério, 

determinou-se a publicação da Concorrência nº051 /20 10-CEL/MC, com vistas implanta ~ a 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Bom JP"<il'-w.-l'fi':rado do ia . 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída ela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subseq nte e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e e preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº8.666, de 21 de ju oe 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a B&D Sistema de Comunicações Ltda 

(Processo nQ53000.042099/2010-63) óbteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 1 O de 
setembro de 2012 e a Portaria nº 424, de 05 de outubro de 2012, publicada no D.O.U. do dia 17 de 
outubro de 2012. 

3. Contudo, de acordo com o § JQdo axt. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

. r. 1 .. i 



PARECER Nº 1360/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
CONCORRÊNCIA n.º 051/20010 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007420/2010-63 

PROPONENTE VENCEDORA: B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO N.º: 53000.042099/2010-63 
LOCALIDADE: BOM JESUS-PI 

EMENTA: Análise do procedimento li citatório objeto do Edital de Concorrência n.º 051/201 0-
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de BOM JESUS-Piauí. Pela 
Homologação do certam e, com adjudicação do objeto a licitante B e D SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de BOM JESUS-PI. 

Senhor Coordenador-Geral, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta Consultoria Jur ídica o 
processo em referência, contendo a documentação e a proposta das licitantes que participaram do 
procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 051/2010-SSR/MC, para a localidade 
de BOM JESUS-PI. 

2 . O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual corresponde à 
m anifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, 
a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo ait. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis ": 

" Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do proced imento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ JQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ JQ No caso de de~fazimento do processo licitatórfo, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação ". 

4 . Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível 
se existir motivo superveniente suficiente a j ustificar tal conduta, nos termos do que preleciona 
MARÇAL JUSTEN FILHO: 



"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 
juízo. Exercita-se sobre suportes fálicos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que 
o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que . existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito". (FILHO, J\,farçal 
Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, 
Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica o 
exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. A licitante B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., foi declarada vencedora para a 
localidade de BOM JESUS, no Estado de Piauí, conforme a publicação dos Resultados de 
Julgamentos das Conconências (fl. 46 do processo principal). 

7. Compulsando os autos, verificou-se às fls. 66/67 do processo N.0 53830.042099/2010-63 que a 
referida licitante foi devidamente habilitada no certan1e, tendo preenchido todos os requisitos e 
demandas editalícias. 

8. Na Nota Técnica nº 218/2012/GTCO/SCE-MC (fl. 106), a D. Comissão noticia que até a presente 
data não consta do processo nº 53000.042099/2010-63 pendência de recurso sem sua apreciação, e, 
que foram, ainda, realizadas em nome da proponente em questão, pesquisas junto aos sítios eletrônicos 
do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira e Quinta Região, bem como 
Justiça Federal do DF, PI, e CE. Informou, ainda, que o extrato eletrônico do Siscom - Sistema de 
Comunicação de Massa da Anatei atesta a existência do canal licitado ( canal 203), e, que a empresa e 
suas sócias não estão em desacordo com os limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 (SRD 
e SIACCO da Anatei). 

9. Dessa forma, anal isando a Conconência nº 051/2010-SSR/MC para a localidade de BOM JESUS, 
no Estado de Piauí, certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento 
das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante 
B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LIDA. 

CONCLUSÃO 

1 O. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) homologação do ce1iame e a adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada a empresa B e D SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. declarada 



vencedora para a localidade de BOM JESUS, nó Estado de Piauí. 

b) à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Licitação 
para providências. 

À consideração superior. 

Brasília, de de 2012. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Administrativos 

DESPACHO Nº 5092/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.034318/2009 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o PARECER Nº 1255/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 

Brasília, de de 2012. 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO Nº 5093/2012/IMS/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~: 53000.034318/2009 
ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5092/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1255/2012/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

DESPACHO S/Nº 

JOSÉ FLÁVIO BIANCCHI 
Consultor Jurídico 

Brasília, de de 2012. 



1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 

de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui 

pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência 

da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.042099/2010-63 

Considerando que os orgaos técnico e jurídico desta Pasta já se pos1c1onaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º 2218/2012 
/GTCO/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 1360/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria 
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame 
e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

-----

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Documento assinado e letronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:1 2, conforme a11. 3°, Ili, "b", 
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veritica.htm l 
· informando o código verificador 1239781 e o código CRC 3C2A2831. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n~ 051/2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Bom 
Jesus, Estado do Piauí. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011 , publicada no Diário Oficial da União do dia 7 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas· 

técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 
de junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a B&D Sistema de 

c'omunicações Ltda (Processo n~ 53000.042099/2010-63) obteve a maior pontuação do valor 

04/04/20 17 15 :36 
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ponderado, nos termos ·estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário 
Oficial da União de 1 O de setembro de 2012 e a Portaria nº 424, de 05 de outubro de 2012, 
publicada no 0 .0.U. do dia 17 de outubro de 2012. 

3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Cohstituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que 
seja encaminhado· o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa 
para prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

.. 

/ 

04/04/20 I 7 I 5:36-
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EM Nº 765/2016/SEI-MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n~ 051 /2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Bom 
Jesus, Estado do Piauí. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011 , publicada no Diário Oficial da União do dia 7 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 

técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 
de junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a B&D Sistema de 

Comunicações Ltda (Processo n~ 53000.042099/20 l 0-63) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário 
Oficial da União de 1 O de setembro de 2012 e a Portaria nº 424, de 05 de outubro de 2012, 
publicada no D.O.U. do dia 17 de outubro de 2012. 

3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que 
seja encaminhado o referido ato outor,ga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa 
para prosseguimento do feito. 

. ·11 • 9-
3UlMtura L.!.J 
11l~tr6nk.l -----

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38, conforme art. 
3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

04/04/201 7 15:36 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UN1ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DESPACHO~º 1 763 / 2016 

PROCESSO: 53000.042099/20] 0-63 

INTERESSADO: @interessados@ 

ASSUNTO: Mudanç~ de titular da Pasta. Reiteração de parecer. 

Tendo em vista a mudança de titularidade da Pasta do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, os autos foram devolvidos pela Casa Civil para reanálise. Assim sendo, reitero o PARECER l 360/2012ffFC/CGCE 

/CGU/AGU. A minuta de Exposição de motivos está apÍa a ser submetida ao Ministro de Estado. 

Ressalto que o processo 53900.008994/2015-10 encontra-se bloqueado no sistema SEI . impedindo meu acesso a , 

seu conteúdo. O mesmo ocorreu com o Documento SEI nº 11 96233. 

_____ ., 

Dê-se ciência ao Coordenador Geral de Assuntos Jurídi~os de Comunicação Eletrônica. 

Empós. devolvam-se os auto~ à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília. 02 de agosto de 2016. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica 

Documento assinado eletronicamente por Tat"iane Flores Cavalcante Razuk, Advogada da 
União, em 02/08/2016, às 17:20, conforme art. 3°, lll , "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016. 

) ' 

04/04/201 7 15:36 
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~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código verificador 1265559 e o código CRC 5DF594BD. 

. . 

' 
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EM n2 00259/2016 MCTIC 

Brasília, 30 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência nº 051 /2010-CEL/MC, com vistas à implantação de 
uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Bom Jesus, Estado do 
Piauí. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a B&D Sistema de Comunicações Ltda 

(Processo nº 53000.042099/2010-63) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 1 O de 
setembro de 2012 e a Portaria nº 424, de 05 de outubro de 2012, publicada no D.O.U. do dia 17 de 
outubro de 2012. 

3. Contudo, de acordo com o § 3° do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos leg~is após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassah 
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PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2010. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.º 051/2010 - CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE A VISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

UF Localidade Canal Classe Grupo Preço Mínimo 
PI Bom Jesus 203 c A 117.012,36 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto- lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52. 795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de perrmssao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado ( execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 1 O ( dez) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃON.º __ / __ - CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http: //www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http: //www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente no1mal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3 .1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3 .2 O não oferecimento, no prazo do item 3 .1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das n01mas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1 , ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins , inclusive recurso. 

3 .4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 
de 9 de agosto de 2007 ( dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2 .2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital , nos limites estabelecidos no aiiigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos soc10s e dirigentes part1c1pem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital , nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2º da Lei 10.61 O, de 20 de dezembro de 2002 . 

5 .1.1.4 Para efeito do subi tem 5 .1.1.3 , deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subi tem 5 .1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social , 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos te1mos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5 .1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5 .2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante ce1iidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5 .1. 7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5 .2.3 .1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo . 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando : 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS= AT + (PC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
A T : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = O, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3. (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (Tl ). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subi tem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7 .2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas , 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente , pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente , na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por meio da 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI , a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas , que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8. 3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente , em invólucros distintos , indevassáveis , opacos , fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente , os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -CEL/MC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -CEL/MC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: Ondicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / - CEL/MC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outor2a. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acaiTetará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1 .1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11 .1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos. do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3 .1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal , salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. . ' . ' . .,~ .. ' 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12}. O resur~o dos atos pratic~dos durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13 .1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13 .1.1 A pontuação P 1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (% Tl ), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% s T s 8% 

- Condição Mínima: % Tl = 5 
- Condição Máxima: % T 1 = 8 
Legenda: 
%Tl = Tl x 100 / 1440 
Tl = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13 .1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (% T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% s T s 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13 .1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% s T s 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 -T4) / (36 + T4)], para 9 s T4 s 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subi tem 13 .1, conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4 º do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52 .795 , de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13 .3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antés do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as PropÓnentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local , dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14 .4 A c ·omissão Especial ·ae . Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
segmr: 

PP= 50 + 50 x [ (Vof- Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP= 60 + 40 x [ (Vof- Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof- Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
V of = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15 .1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + O, 1 O PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15 .2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15 .3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15 .3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9º do Decreto nº 
85 .064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 1 O ( dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 1 O ( dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5 .2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade part1c1par de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos . 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
obj eto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1 , inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão , quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1 , inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3. 1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1 , inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1 , inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18. 8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem co,mo os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43 , § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

18. 9 .1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

e) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19 .3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1 º da Portaria de n. º 61 , de 6 de 
março de 2008 . 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXOI 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência / -CEL/MC ---

...... ...... .... ........... ..... . , inscrito no CNPJ nº ................... , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .. .. .............. ........... .. .... . , portador(a) da Carteira de Identidade no .............. .. .... .. .. .... e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO II 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado _______ , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual dec01Ta foro especial; ,. 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXOIII 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n. º / -------

Localidade: UF: --- ----- --- - -------- ----- ---

Razão Social da Proponente: _ _ _____ ____ ____________ _ 

CNPJ: Data: / / - ------------------ ------------

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (Tl) Tl x l00 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x l00 / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x l00 / 1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) . 

Quantidade de meses (T 4) 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXOIV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: 
---------------

3. Edital da Concorrência: nº -CEL/MC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---------- ------- ----

6. Valor Proposto : R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1 ª Parcela: R$ -----------------
algarismo e por extenso: 

2ª Parcela: R$ -----------------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

N orne e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A ____ PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO ____ NA CIDADE D 

ESTADO D ----- --- --

Aos dias do mês de do ano de , o Ministro das ----- ----
Comunicações _________ , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº __________ _ , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n. 0 

__ , de __ de _____ de ____ , publicada no Diário 
Oficial da União do dia ____ , aprovada pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de _____ de ____ , para explorar o serviço de 
_ ____ , na cidade de ___________ , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes : 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à _____ o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d ____ _ , Estado de _ ______ , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_ - CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 1 O (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ _ ____ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ____ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano , 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A perm1ss10nana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de ___ , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Conconência; 

b) admitir, como técnicos encanegados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização , pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seJa 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e c1v1co, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável ; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de confom1idade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compiomissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% ( cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº _ _ /_- CEL/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém ____ folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. -----

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ /_­
CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursai, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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